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o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - A designação dos membros da diretoria e
presidência do Banco Central do Brasil observará os requisitos espe
cificados nesta Lei.

Art. 2Q - São -condições indispensáveis à designa-
~ão:

I - ser brasileiro;
11 - ter completado trinta e cinco anos de idade;

II1 - estar no pleno gozo dos direitos políticos;
IV - estar quite com as obrigações eleitorais e mi-

litares;
V - dispor do pleno exercício da capacidade civil;

VI - não ter sofrido condenação criminal nem ter
praticado ato de improbidade administrativa;

VII - possuir ilibada reputação e idoneidade moral;
VIII - ter notório conhecimento e experiência em as

suntos econômicos e financeiros;
IX - haver exercido, por mais de dez anos, função,

emprego ou atividade profissional que exija os conhecimentos mencio
nados no inciso anterior.

Art. 39 - A escolha do Presidente deverá recair,
preferencialmente, sobre servidor integrante do quadro permanente da
entidade. Os demais cargos de diretoria são privativos dos servido
res da autarquia.

Art_ 4º - É variada a designação de pessoa que, nos

últimos quatro anos, tenha exercido atividade, com ou sem vínculo,·
empregaticio, ou de qualquer forma colaborado com a gestão ou admi
nistração de empresa integrante do sist~ma financeiro privado ou que
opere nos ramos de previdência ou seguro, bem assim suas coligadas

ou controlada~. ~
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~ar~rafo único - A vedação prevista no caput é ex
tensiva aos que, no mesmo período, tenham sido proprietários, 56
cios, acionistas ou controladores a qualquer título das empresas
mencionadas.

Art. 52 - Para os fins previstos na alínea "d", in
ciso 111, do art. 52 da Constituição Federal, o Presidente da Re
pública encaminhará ao Senado Federal a documentação pertinente,
acompanhada de declaração firmada pelo interessado, sob as penas da
lei, quanto ao preenchimento do requisito previsto no artigo ante
rior.

Art. 62 - A investidura'nas funções de diretoria ou
presidência do Banco Central do Brasil será precedida de compromisso
de dedicação exclusiva em tempo integral, vedado o exerC1ClO de
qualquer outro cargo, emprego ou atividade, público ou privada, bem
como a titularidade de ações, cotas, debêntures, partes beneficiã

r:ias ou qualquer outro título representativo de capital ou interesse
~m empresa privada.

Art. 72 - Verificada a infrigência de qualquer re
quisito para o exercício do cargo ou a violação de dever legal, o
Senado Federal, de ofício, revogará ou anulará a aprovação e reme
terá os documentos comprobatórios ao Ministério Público Federal para
apuração do ilícito e promoção de responsabilidades.

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista
neste artigo, o diretor ou presidente será imediatamente afastado do
cargo.

Art. 89 - Por um período de dois anos após a exo
neração do cargo de diretor ou presidente, é o ~x-titular impedido
de exercer qualquer atividade profissional, com ou sem vinculo em
pregatício, para empresa privada, nacional ou estrangeira, inte
grante do sistema financeiro ou que opere nos ramos de seguro ou
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Parágrafo único - A vedação prevista no caput deste
artigo, estende-se à aquisição de ações, cotas, debêntures, partes
beneficiárias ou qualquer outro título representativo de capital ou
interesse nas empresas mencionadas.

Art. 9Q - Esta Lei entra em vigor' na data de sua
publicação.

Art. lO - Revogam-se as disposições em contrário

1989·

SENADOR
PR IDENTE

ATO DA PRESIDÊNCIA

o PRESIDENTE DA cÂMARA nos DEPUTADOS,
no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE

Criar, nos termos do artigo 34, inciso lI, clc o artigo 33,
§ 1°, todos do Regímento Interno, Comissão Especial, composta por 31
(trinta e um) membros, destinada a apreciar e dar parecer sobre todos os
projetos de lei em trâmite nesta Cas~ especialmente os constantes no
Anexo Único deste Ato, relativos à regulamentação do Sistema Financeiro
Nacional, conforme previsto no artigo 192, da Constituição Federal.

Brasília, o5 de maio de 1999.

~~
r~u~e~:u~~ I
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ANEXO úNIco

- Projeto de Lei Complementar n° 200, de 1989, do Senado Federal, que
"Dispõe sobre os requisitos para o exercício dos cargos de diretoria e
presidência do Banco Central do Brasil li e as seguintes proposições
apensadas:

- Projeto de Lei Complementar n° 121, de 1989, do Senhor
Deputado Tidei de Lima;

- Projeto de Lei Complementar n° 265, de 1989, do Senhor
Deputado Geraldo Alckmin Filho;

- Projeto de Lei Complementar n° 003, de 1991, do Senhor
Deputado Antônio Carlos Mendes Thame;

~ Projeto de Lei Complementar n° 07, de 1995, do Senhor
Deputado Augusto Carvalho;

- Projeto de Lei Complementar n° 12, de 1995, do Senhor
Deputado Miro Teixeira;

- Projeto de Lei Complementar n° 16, de 1995, do Senhor
Deputado Antônio Jorge;

~ Projeto de Lei Complementar n° 33, de 1995, do Senhor
Deputado Rubens Cosac;

~ Projeto de Lei Complementar n° 46, de 1995, do Senhor
Deputado Ricardo Gomide;

- Projeto de Lei Complementar nO 108, de 1996, do Senhor
Deputado Haroldo Lima;

- Projeto de Lei Complementar nO 109, de 1996, do Senhor
Deputado Haroldo Lima;

~ Projeto de Lei Complementar n° 252, de 1998, do Poder
Executivo;

~ Projeto de Lei Complementar n° 47, de 1991, do Senhor
Deputado Francisco Dornelles e as seguintes proposições apen!li:adas:

,5
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~ Projeto de Lei Complementar nO 38, de 1991, do Senhor
Deputado Francisco Dornelles;

- Projeto de Lei Complmentar n° 60, de 1991, da Senhora
Deputada Ri1ta Camata;

- Projeto de Lei Complementar n° 71, de 1991, do Senhor
Deputado Jackson Pereira;

- Projeto de Lei Complementar nO 117~ de 1992, do Senhor
Deputado José Fortunati;

- Projeto de Lei Complementar n° 08, de 1995, do Senhor
Deputado Femando Zuppo;

- Projeto de Lei Complementar n° 13, de 1995, do Senhor
Deputado João Fassarella;

- Projeto de Lei Complementar n° 50, de 1995, da Senhora
Deputada Rita Camata e as apensadas: PLP 129/96, PLP 153/97, PLP

. 154/97) PLP 15519) PLP 159/97);
- Projeto de Lei Complementar n° 61, de 1995, do Senhor

Deputado Mendonça FiIho~

- Projeto de Lei Complementar n° 67, de 1995, do Senhor
Deputado Milton Temer;

- Projeto de Lei Complementar n° 166, de 1996, do Senhor
Deputado José Fortunati;

- Projeto de Lei Complementar n° 107, de 1996. do Senhor
Deputado José Fortunati;

- Projeto de Lei Complementar na 112, de 1996, do Senhor
Deputado Ildemar Kussler;

- Projeto de Lei Complementar nO 127, de 1996, do Senhor
Deputado Alexandre Cardoso;

- Projeto de Lei Complementar nO 131, de 1996, do Senhor
Deputado Coriolano Sales. .

- Projeto de Lei Complementar n° 159, de 1993, do Senado Federal
e as seguintes proposições apensadas:

- Projeto de Lei Complementar nO 162, de 1993, do Senhor
Deputado José Dirceu;

7
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- Projeto de Lei Complementar n° 82, de 1996~ do Senado
Federal.

(DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME>

Estabelece o tempo de m~ndai:o do p'= residente do Banco
Central.

- Projeto de Lei Complementar n° 180, de 1994, do Senado
Federal;

- Projeto de Lei Complementar nO 17, de 1995, do Senado Federal;
- Projeto de Lei Complementar nO 96, de 1996, do Senhor

Deputado Roberto Pessoa;
- Projeto de Lei Complementar n° 139, de 1996, do Poder

Executivo;
- Projeto de Lei Complementar nO 220, de 1998, do Senado

Federal;
- Projeto de Lei Complementar nO 37, de 1999, do Senhor

Deputado Geddel Vieira Lima.

PROJETO DE LE
I COMPLEMENTAR N9 3, DE 1991

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 200 D~
"1989) ,

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. lQ - O mandato do Presidente do Banco Central é de cinco

anos.

Art. Z2 - Esta ~e1 en~ra em v~gor na data õe sua pUb11cacão.

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

o Presidente do Banco Central, escolhido pelo Presidente.
da República, com prévia aprovaçâodo Senado Federal, passa a ter estab!

lidade e independência para exe~c~r efetivamente o controle da quantida

de de moc.da.

Sala das Sessões. /1 de~ de 1991

Ant::::::::l
Deputado Federal

Thame

8
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 038, DE 199Jl
(DOS SRS. FRANCISCO DORNELES E C!!SAR MAIA)

Dispõe sobre a organi~ção, as~~~ibuições e o funcionarnen..:tz.o <fu
-"-~ umEral do" Brasil e dá outras providências.

~À&".(8(l,lISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃO; DE ECOmuA,

INDOSTRIA E a:Nt:ffi.CIO; E DE FINANÇAS E TRIBUrAÇÃ{))

Art. i~ O Banco C~ntral de Brasi 1 é uma inst ib.1içãQ finan
ceira de direito pllbllco. con\ pt;!\'"s,ona1 idade jurídica. e patl"i1r"Sn iQ P"'Ó

'0'" dotada de independê\,c\a e al.ltonomia técnica} admini-st:l"'ativaprl :71 • I

.......,,...,,. e financeira, cot\\ sede e Toro na Capital Federal e JtJ.rtsdl-
econow ~- •
ção em t:Qdo f:el"'rif:clrio nacionaL ql.1e se rege pelo dlspo'Sto ne~i:a Ll:'i

COIl1P 1 ell1en t: ar "

Art. 2~ O Banco Central do Brasil tem po~ objetivo P~inc;-

d-.e~a e o fortalecimento da moeda nacional.paI a ""T

Parágrafo único. No e>,erc:í.cio da competência prevista ne-e.tti'
Banco Central do eras i 1 atlJ.ari de forma a:al"t i901 o

1 - ajustar o volume dos meios de pagamento às reais

sidades da economia nacional;

11 - regular o valor interno e externo da moeda;

nec:e-s-

e dos
e e.r;-

lI! propiciar o aperfeiçoamento das instituições
instrumentOS fln~nceiros e assegurar o funcionamento regular
dente do yespect IVO mel"cadoi

IV - formular a política monetária, cambial e creditícia;

V - est jnllJ.lar 3. -formação de poupança ti:: Ir egular o sistema de

Art. 3~ Compete, privativamente, ao Banco Central do Sra
observada a legisla~ãQ vigente:

5 i 1,

! - expedir normas sobre:

a) meio circulante!

b) matéria de natureza cambial;

d captação e apl ica(f:âo dos recursos das inst itl.Liç:ões inte-

:ffi~,::~~:~(:~:~wnal;W~\t/

9
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d> t:l"€dit:o, ope... aç:~:'€s creditícias e c:e..?~!~~~ de-s.rédLtº- em_o
toda:~-âs-si.lãS -fQI~mãs-ê 1I1odaYiei"ades,-- ii1~Úl~-lve- ã.celtes, avaIs e presta-
ções de garantias pelas institui~3es financeiras, exercendo controle
sobre as cot"'r€SpOl1deflb~s at lvidades.

\
controladot~$

e) mercado ~lnanceiroJ exercendo o controle sobre as corres
pondentes atividades;

f>-. registl'"o de pessoas -físicas OIJ. jl.Lridicas,
de instituições financeiras;

g) atividades relacionadas com os sel'"vlços de compen$a~ão de
cheques e outros papiisI

h> constituiç~o, funcionamento, operaç6es, presta~Ses de
serviços, aplica~6e$ de penalidades e Tiscal!=a~ãol de instítuí~ões

-FInanceiras;

i) exercício, em instltui,Bes financeiras, de cargos de ad
ministração e de -funções em .:)l"9ãos COl1SI.1ltivos, Tlscais e seme\hante'Si

J) contabilidade e estatística das instltuções financeiras;

11 - definir as operações em que o ouro é classificado como
ativo financeiro ou instrumento cambial;

111 - zela~ pela liquidez e solvência das instituições ~j-

nancei~asi

IV - realizar. com institul~lo financeira. opera~6es de r~

de'Sconto e d~ empréstimo;

v - determinar o recolhimento t pelas instltulç3es
ras, do valor total ou parcial inscrito em qualquer rubrica
das respectivas demonstrações financeiras;

~inancej

contáb i 1

VI re~eber os recolhimentos compulsórios e os depósItos
voluntários das instlt'liç3es financeiras bancárias e outros valores
legalmente exigíveisl

VII - elaborar e encaminhar aos Poderes Legislativo e Execu
tivo a programaçâo monetária anual, onde estarão estimadas as necessi
dades globais de moeda;

VIII - executar as políticas monetária e cambial.

IX'- emiti~ moeda man'.lal de C'.lrso forçado. obser ....ados os li
mites apro....ados pelo Congresso Nacional;

x .- e}<erc::er o monop61 ia das operações de câl\\b io. sempre o,l.le

ocorrer grave dese~uilíbrio no balanço de pagamentos ou houve..- razoes
pa-ra prever a Iminência de tal sitIJaç:âo;

10
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- ---Un Hio;-
XI receber em dep6sito as disponibilidades de caixa da

XI! efetuar o registro, o controle e a Tlscaliza~ão dos
çapitais estran9~irQsj

XIII - ser o depositário e administrador das reservas ofi
ciais de ouro, de moeda estrangeira e de Direitos Especiais de Saque;

XIV - exercer a flscallza~ão de todas as institui~ões finan
ceiras e demais instituições cujas atividades são regulamentadas pelo
Banco Central do Brasil, e aplicar as penalidades previstas em leii

XV ahLar no sentido do funcionamento regular do
cambial, podendo para esse fim comprar e vender ouro e moeda
geira, e realizar operações de crédito no exterior;

mercado
estran-

XVI - emitir títulos de responsabilidade própria, para asse
gurar a execução da política monetária, creditícia e cambialJ

XVII - aprovar seu regimento interno.

Parágrafo doico. At~ que l~i complementar defina a forma e
as condições do fl.tndo 01.1 seguFo previsto no inc.iso VI do al"t i90 192 da
Constltui~ão, a competência privativa do Banco Central do Brasi\ ~o~

preende, tamb~m, de~retar e efetuar interven~ão ou liquidação extraju
dicial das institulç3es financeiras privadas e das p~blicas não fede
rais, assim como das cooperativas de crédito. nos termos da legisla~ão

pertinente em vigor.

Art. 4~ Compete ainda ao Banco Central do Brasil:

1 - a~QmpanhaF Q~ m~r~aÚQS úe liquida~ões futura~ e regula
mentar as atividades das entidades que os administram, bem como de
seus participantes;

11 - executar serviços do meio circulante e a política cre
diticia estabelecida;

111 - fazer-se r~presentar junto a instJtulções Tinan~elras

estrangeiras e organismos financeiros internacionais.

Árt. 5~ é vedMdo ao B~nco Central do Brasil conceder, dire
ta orl ind iretamente, emprést imos ao Tesollro Nac ional e a ql,1alql.Ler ór
g~o ou entidade que não seja instituição financeira.

Parágrafo dnico - O Banco Central do Brasil poderá comprar
ou vender, nO mercado secundário, tltulos de emlssio do Tesouro Nacio
nal com obJet jvo exc:lu.sivo de reg ll1a.... a oferta de moeda 01.1 a taxa de
ju.ros.

11
11



11
Art. 6g Constituem receitas do Banco Central do Brasil as- -- ---- - .-·-ye:ndas ·011 -Fé·sil"ltã-dos : .. ... .. .- _.

I - de operações financeiras e de outras aplica~õesj

11 - de openiçôes de câtnb ia. de compra e venda de OlJ/'"O, pe
dras e metais preciosos, de negocia~3es com Direitos Especiais de Sa
que, 01.1 outros lnstrl.ll'l,entos de pagamento similares;

111 - àe operações Feali~adas com organismos financeiros in
teFnac lonaisi

IV - de presta~âo de servi~osJ

V - de administraçlo do meio ciFculantei

VI - decorrentes de aplicações de sanções pecuniárias, por
força das normas vigentes ou de contratos, e provenientes de ocupaçio,
ut:llizacão ou locação de ~ens de sua propriedade;

VII de ol.Ltras fontes, eventl.1a i s ou não.

Art. 7g O Banco Central do, Brasil observará sistema contá
bil compatível com o adotado pela Administração Pública Federal, bem
como normas pr6prias para a fOFmali~açio, execução e registro de seus
atos e contl"atos de qlJ.alql,ler nat'.lreza, respeitadas as slJ.as pecIJ,liari
daóes.

$ i~ As demonstrações ~inanceiras e as normas intarnas de
contab i 1 idade, alJ.d i tOI'" i a I nterna e de orç:amento serão aprovadas pelo
Conselho Deliberativo do Banco Central do Brasil, sem preJui~a do dis
posto no S 4g deste artigo.

§ 2! O orç:amento do Banco Central do Brasil conterá todas
as receitas, resultados e despesas de suas operações, evidenciando as
fontes dos recursos necessários , s~a exe~u~io.

$ 32 O resultado obtido pelo Banco Central do Brasil, apu
rado em balanço, será transferido anualmente ao tesouro Nac\onal me
diante o resgate de t ítt.!los plÍbl icos de emissão do Tesouro em poder do
Banco Central do Brasil.

$ 42 O Congresso Nacional exercerá, para efeito de controle
exteFno, com o aw<Í 1 io do Tr ibllnal de Contas da Un i lo, a f i seaI i zaçâo
contábil, financeira, oFç:amentárla, operacional e patrimonial do Banco
Central do Brasil, q~anto aos aspectos de legalidade, legitimidade e
economicidade.

~ 5~ O Banco Central o Brasil manter~ auditoria interna que
cuidará de estabelecer sistemas de controle capazes de permitir o
acompanhamento d~ todas as atividades da instit~içlo, r~ssaltando 05

12
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aspectos contábeis, financeiros, orçamentários, operac\ona\s e patrí-
. ffionJq,J..aL_

I 62 A auditoria interna do Banco Central do Brasil elabo
rará relatórios periódicos sobre suas atividades. para conhecimento da
institui~ão e encaminhamento ao Presidente da República, ao Presidente
do Congresso Nacional e ao Presidente do Tribunal de Contas da Uniio.

Art. 8~ A Administraçao do Banco Central do Brasil será
exercida por um Conselho Deliberativo e uma Diretoria Executiva.

~ 12 O Conselho Oeliberativo será integrado por onze Conse
lheiros, sendo cinco deles membros da Diretoria Executiva. composta
por um Diretor-Presidente e quatro Diretores.

~ 2! O Conselho Deliberativo será presidido pelo Diretor
Presidente e se reunirá ordinariamente, pelo menos, uma ve~ por mfs e,
extrao..-dinariamente, qtJ.ando convocado pelo Sel.1 Presidente 0 1.1, por '·n o



term~dio deste. a pedido de qualquer outro Conselheiro.

S 3s Caberá ao Conselho Deliberativo, mediante aprova~ão da
maioria de seus membros. expedir nor~as e baixar resoluç6es sobre as
matér-ias da competência do Banco Central do Brasil, e à Dlrei:.or-la. E:Keo



cutiva dar cumprim~nto a e~sa~ delibera~6es ~ assegurar o efetivo fun
cionamento da Instit~i~io.

A~t. 9~ Os m~mbr05 d~ Administraçâo do B~nco C~ntra1 do
Brasil:

I - ser~o escolhidos entre brasileiros que satisfaçam o se
91l.intes reqlJ.isltos:

a) curso superior completo e comprovados conhecimentos nas
áreas de economia, finanças. contabilidade, direito ou administraçioJ

b) mais de dez anos de experilncia em atividades profissio
nais que e~<ijam conhecimentos em qlJ.alql.1er das áreas mencionadas l10 in
ciso anterlorl

II serão
vaçlo de seus nomes,
de arguição em sessão

nomeados pelo Presidente da República após apro
por voto secreto, pelo Senado Federal, precedida
pública;

111 - terão mandato de seis anos, admitida a recondução de
qualquer deles, desde que observado o disposto no inciso anterior.

~ 1~ Dos membros do Conselho Deliberativo, três deles deve
rão pertencer ao quadro de pessoal do Banco Central do Brasil. dos

.~ quais dois integrarão ainda a Diretor ia Execut iva.

13
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~ 2~ O pl"ime.-iro mandato dos membros da Administração do
_._.Ban.c..o._-Cen.tr.aL_do -Br.as~ L--a· $~·--·i-ll·ic ia!"-- na-data -emque-- :e-n-t:-r-a-r--e-rn ---vi-g-or-
~sta Lei Complementar, seri:

I - para O~ Con~e.-1heiros membros da Diretoria Executiva, de
dois, três, quatro, cinco ~ seis anos, respectiYament~, fixado eS5~

dlt imo prazo para o Presidente;

II - para os demais Conselheiros, um terço com dois anos, um
segu.ndo tert;o com quatro anos e o ol~tro .iH imo t~rço com seis anos.

§ 3~ Os membros da Administrar;:&o do Banco Central do Brasil
soment~ p~rd~rão seus mandatos nos casos d~:

I - exoneração pelo Presidente da República, em decorrência
de ped ido de dispensa forml.Llado pelo flr.:'pr lointeressadoi

11 - demissio pelo Presidente da República, apds obter auto
rização, por voto secreto, do Senado Federal, aproyada por três q~ln

tos, no mínimo, dos membros do Plenário'dessa Casa.

§ 4! Ocorrida a vacância na Administração do Banco Central
do Brasil, o Presidente da Repdblica submeterá o nome do substituto.
apreciação do Senado Federal no prazo de ql.1inze dias para comple:tar o
mandato vago.

S 5~ Em caso de vacância na Diretoria Executiva, o Presi
dente se~á $~bstitu{do pelo Diretor indicado pelo Conselho Deliberati
vo e os demai~ Diretores pelo Presidente Olj pelo Di1"etor ql.leeste \0

dicar, até que se efetive a nomeação do novo membro para completar o
mandato.

§ 6~ Os membros da Administração do Banco Central do Brasil
responderão civil, penal ~ administrativamente pelos at.os de gestão
que praticarem em desacordo com as respectivas normas legais e regula
mentares.

~ 72 Não poderá assumir cargo da Administraçio do Banco
Cel1tn~.. l do Brasil 0'.1 nele- pe-nn:ane-c;er QI.1G:ffi POSSIJ.:a inte-res<;!es conflitan
tes com os objetivos da Inst itul,io, vedada a utill~a;~o, em qualquer
'poca, de lnforma~aes obtidas no exercício do cargo, em proveito pr6
pr;Q ou de ~erceiro~.

Art. 10. Observado o disposto nesta Lei Complementar, o re
gimento interno do Banco Central do Brasil, aprovado pelo respectivo
Conselho Deliberativo. entre outras matirias, especificará as atribui
~ae. do pr6prio Conselho, da Diretoria Executiva, inclUsive do seu
PFegid~nte e dos demais Dir~tores, de'inir~ os assuntos que dependeria
de delibel"at;ão da Diretoria, e Ti~<arâ a respecti .....a estrut'.lra organiza
cional, observado o seguinte:
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das as
tendo,
cando

14

1 o quadro de pessoal do Banco Central do Brasll será
. cons"tTt,l1dõ -€xcl,.ls ivaintilit-e --ae-Tunc ioriár los·-ap-."õvãdosem-concÍlrso -plI'=----

bltco de provas, ou de provas e t(tulos, reputada nula de pleno dIrei
to a <:I_dmissão l3Focessada sem observância dessa e~<igência;

11 - o exercrcio de quaisquer cargos ou fun~3es comissIona
das constantes da estl"l.ltl.1ra organ izac ional do Banco Central do Br-a-si 1
• privativo de funcion~rio do seu quadro de pessoal i

111 - as decisSes do Conselho Deliberativo seria tomadas por
maioria de votos, presentes, no mínimo, sete membros, além do seu Pre
sidente ou substituto eventual, cabendo a este o voto de quantidade R,
em c.aso de empate, também o de q~alidade.

lV .- a forma. de slJ.bst ituiç:âo de selJ.s Diretores. el\'! Srtas a,CJ:

sências e impedimentos;

v - as delibera~5es da Diretoria Executiva ser~o tomadas po~

maioria de votos, presentes no míntmo o Presidente ou seu substituto
eventual e dois outros Diretores, cabendo ao P~esidente, al~m do voto
de q'.J.ant id<l.de. também o dG' q'J.al idade em caso de el"pab~.

Art. 11. Todos, inclusive os drgios e entidades da Adminls
t~ação Prlbltca da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos f'\1.1l'\\

crplOS, são obrigados a prestar as informa~ões e esclarecimentos, so
licitados pelo Banco Cel1t:~al do Brasil, relacionados, direta 01,1 indi
retamente. à sua área de competência.

Art. 12. O Banco Central do B~asil é ob~igado a prestar as
Inrorma~Se$ que lhe forem req~eridas pelo Presidente da Rep~bllca, pe
la iiesa do Congresso Nac iona1, do Senado Federal 0',1 da Câmara dos De
putados. ou por Comi5s~o Parlamentar especialmente institutda para es
sa finalidade, e pelo Tribunal ~e Contas da Unilo.

Art. i3. O Banco Central do Brasil enviará ao Presidente da
Repdbllca, ao Presidente do Congresso Nacional e ao Presidente do Tri
bunal de Contas da União:

I - atd o Jltimo dia de mar~o de cada ano, relat6rio de to
SIJ.as atividades durante o exercício financeiro anterior, CQC\

inclusiYe, a an'lise dos efeitos das medidas adotadas e indi
os prognósticos e as p~etens3es da Institlli~ão para o exercício

em CI.11'"SO i

II - nos meses de abril, Julho, outubro e Janeiro, relat6rio
sobre a evolução da situa~ão monetária. creditícia e cambial do País,
no ~~imestre anterior.
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Ârt-. -14 •. Aõ Baricõ Cenfralati Bhií.'S n "são' assegurad-os'alm1inr=
dade a impostos, os favores, as isenç:ões e os pr-ivile-gios l Inc:lu.sive
processuais e fiscais l que são próprios da Fazenda Nacional.

Art. 15. A atribuiçio ou funç:ia do Banco Central do Brasil,
conferida pela legislaçSo modificada na data da vi9incla desta Lei
Complementar e aqlli não repetida, é transferida ao 6rgão ou entidad€
da Administraç:ao Pdbllca da Unlio, cuja competincia guarde com ela
maior afinidade. conforme declarado em decreto do Presidente da Repd
bIica.

Art. 16. Esta Lei Complementar entrará em vigor no primeiro
dia do quarto mês seguinte à data da sUa publicação. extinto, a partlr
da vigência, o Conselho Monetário Nacional.

JUS T 1 F 1 C A T I V A
= = = = = = = = = = = = =

o presente Pr-ojeto de Le i Comp lement.,.r tem como objet j

'10 ma iar cr iar as cond i<;t'5es para '=lIJE:O' Bras i 1 venha f i na1mente ater
lJ.tna verdadeira MOEDA.

Muitos países, através da institucionaliza<;ão de um
8anco Central com poderes para defender a moeda no estrito cumprimento
da lei, alcan~aram a estabilidade monetária como rotina. Tais exem~los

servem como referência. O que nos inspir-a, entr-etanto, são as condl
~Bes espec(ficas de nosso Pais.

A Inflação brasileira, há muito. se transformou em um
mecanismo interno de funcionamento da economia nacional. Vale dizer.
as decis5es e a estruturaç~o dos agentes econBmicos relevantes incor
poraram a Inflaç:ão como elemento permanente e: inst it'J.cional lotado.

A tão decantada mem6ria inflacionária se diluirá num
amb j':mte slJ,~tentado de e-stab i 1 iza<;:ão. No entanto, a in·H."çi/:o, como me

canismo interno de funcionamento da economia. exige mudan~as institu
cionais q1le qlJ.ebrem SIJ.<1 dinâmica, crlal'ldo 11m ambiente de risco para os
que ganham com -sua acelera<;:~o.

Todos ql.1e atribIJ.em prlol'ldade à estabiliza<;ao monetá.ria
d~vem interessal"-se em inst itw::: ional Izar uma sitl.l<~(i:ão que t Ire o poder
aparente dE: emitir e crie o poder de fato. exercido por delegação da
sociedade. de defender a moeda. Dadas as restriçBes de ordem política,
tal poder de Tato. para ser exercido com eficácia. precisa estar fOFa
da h ieral'"ql~ia ard iná... ia do Poder Exe:cl~t ivo.
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São esses conceitos que nos inspiFaram a propor. me
diante Projeto de Lei Complementar. a reordena~io institucional do-e-à"n"co - ten"t ra f-'- dõ Br-as-.1',- (.j"e ·,-or"nla a" cap"ac"i t á_"j o·· p"ar"ã "de"iend'e-y"-i--moeda __ o

nacional. Preocupa~ão dessa natureza foi popularizada com a expressão
8anco Central Independente. Na verdade trata-se de Tor~a de expressão.
A independência que se busca é relativa.

o Banco Central deve att-I.ar. como el'\Tat izado ante!" ior-
mente. em conformidade com as leis e nos limites por elas estabeleci
dos. A partir da aprovação pelo Congresso dos orçamentos enviados pelo
Executivo e da fixailo dos parimetros de pol(tica econBmical cabe ao
Bam:o Central atl.lar com independ&nc ia na área de po1 ít ica mon'E1:tár ia,
para que os objetivos da pol ftica econ8mica traçados pelo Governo pos
sam ser efetivamente alcançados.

Cumprindo suas responsabilidades no campo monetário. o
Banco Central hi de adquirir a independ&ncia que lhe permita resistir
.s press8es daqueles que o desejam mais como um agente fornecedor óe
recursos ao Governo SI menos, como uma instituiçio responsivel pela
estabil idade da moeda.

Constitui condi,~o para que o Banco Central atue com
independência na e,<ecw;âo da política monetiria posslJir ele indepen
dincia administrativa em re]aç~o ao Poder Executivo. Para esse fim. o
Projeto fixa para a Administração do Banco Central um mandato redut{
vel somente com a aprovação do Senado Federal, como também estabelece
que o quadro ds pessoal do Banco Central ser i constituído exclusiva
mente de funcionários aprovados em ~oncurso p~blico de prQvas e titu
las.

o Banco Central do Brasil será administrado por um Con
selho Del iberat ivo e uma I)iretor ia E~<ecut iva. O Conselho DeIlberat Ivo
será integrado por onze Conselheiros. sendo cinco deles membros da DI
retoria Executiva. composta por um Diretor-Presidente e quatro Direto
res.

Caberá ao Conselho Deliberativo expedir normas e baixar
resoluções ~obre as matérias de competência do Banco Central do Bra
sil. e à Diretoria Execytiva dar cumprimento a essas dElibera~6es e
a'$seg l.1rar o efetivo -Funcionamento da Instituit;ão_

Os membros da Administraçâo do Banco CentFal do
Bras' 1 serao nomeados pelo Pl"esidente da Repríbl Ica após aprovaç:io de
seus nOffi€S. por voto S€C~~to. pe10 S~nado Fed~ral> precedida de argui
ção em sessão p,lblica. O mandato é de seis anos. admitida a re:condll.ção
de qualquer dos membros.

Para evitar descontinuidade: administrativa, o pl"imeiro
mandato dos membros da Administração do Banco Central do Brasll~ a se:
iniciar na data em que entrar em vigor a Lei Complementar, ser', para
os Cons€lhe iros memb~os da Diretor la ExeclJ.t lva , de dois, tr-&s, qlJ.<l.tFQ)

- ~inco e seis anos, respectivamente, fixado esse ~ltimo pra~o para o
P~esidente; e, para os demais Conselheiros. se:rá de dois anos para u.m

17
17



·17

ter~o deles. de quatro anos para um segundo terço e de seis anos ~ara

o ,1H imo te!'"l;:o~

Os membros da Administra~ão do Banco Central do Brasil
somente perderão seus mandatos nos casos de exoneraçio pelo Presidente
da Repdblica, em decorrência de pedido de dispensa formulado pelo
prdrprio Interessado. ou de demissio, tamb~m pelo Presidente da Repd
blica. após obter ô?1J.torizô?lj:âo, por voto secreto, do Senado F'edera1,
aprovada por três quintos, no mínimo, dos membros do Plenário dessa
Casa.

Os membros da Administraçio do Banco Central do Brasil
responderão civil, penal e administrattvamente pelos atos de gestão
que praticarem em desacordo com as respectivas no~mas legais e regula
mentan.!'s.

o regimento interno do Banco, aprovado pelo respectivo
Conselho Deliberativo, entre outras mat~rl.s, especificari as atribui
,Ses do próprio Conselho e as do Diretor-Presidente e dos demais Dire
to,'"es, definirá os assl.mtos que dependet"ão de delibera.ção da Direto
ria, e fixará a respectiva estrutura organizacional. valendo ressaltar
que o exercício de qu.aisql.l.er cargos ou funções comissionadas, constan
tes da sua estrutura organizacional, ,i privativo de funclon~rio do
quadro de pessoal.

o Banco Central do Brasil é obrigado a prestar as in
fOl'"maç:ões q1le lhe TOl'"em reql.1eridas pelo Pnõ,'sidente da Reptlblica, pela
M~sa do CQngresso Nac!onal~ do Senado Federal ou da Câmara dos Deputa
dos, ou por Comissão Parlamentar espectalmente institllída para essa
finalidade, e pelo Tribunal de Contas da União.

Esperamos que a apresentação do Projeto de Lei Comple
mentar que trata do Banco Central Independente dê lugar a um grande
debate sobre a mat'ria. Sabemos ser o assunto poIlmico. Fosse pacifica
a aceitação do princípio da Independência, já teria sido ele adotado
há nu,dto tempo.

\l

Esperamos. tambim, que o texto do Projeto de Lei Com
plementar seja analisado em profundidade e que venha a receber ILm

grande número de críticas e de emendas. Não ~ueremos o Projeto Cesar
Mala/DornellesJ mas um !'roJeto q'.Le, recebendo enormes a,perofei1;.oamem
tos, g~nh~ a autoria de todos a~ueles que deseJam imprimir maior ra
cionalidade l polltica monetiria dQ País.

Bl"ilsíl i'a,/(
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 7. DE 1995

(AUGUSTO CARVALHO}

Dispõe sobre os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco
Central e demais instituições financeiras oficiais e dá outras providências.

(ÀS COMISSC2ES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
E DE REDAÇAO (ART. 54))

o Congresso Nacional decreta:

Art. l°

É vcda?a a elei!~o para a p~esidência .e diretorias do Banco Central do Brasil e demais instituições
financeIras oficJ81s a quem tIver exercIdo, nos últimos quatro anos anteriores à indicação qualquer
cargo de direção de entidade fmanceira privada. '

É vedado a quem tiver exercido a presidência ou diretorias do Banco Central do Brasil e demais
instituições financeiras oficiais exercer qualquer cargo de direção em entidade financeira privada,
nos {Juatro anos que se seguirem a seu desligamento daquele Banco.

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em _ de março de 1995.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição de 1988, em seu art. 192, estatui que, por meio de lei complementar, o
sistema financeiro nacional será estruturado "de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País
e a servir aos interesses da comunidade" (grifamos).

Passados já tantos anos ainda não se conseguiu, do Congresso, a mencionada
regulamentação. Diga-se, no entanto, a bem da verdade, que esta Casa não esteve, em nenhum instante,
alheia ao assunto. Assim, no mesmo mês de promulgada a Constituição, em outubro de 1988, portanto, o
en.tão Deputado Fernando Gasparian apresentava um projeto de lei neste sentido, projeto que,
posterionnente, como o exige o texto constitucional, foi 'transformado em projeto de lei <::omplemcntar,
recebendo o nO 162/89.

19
19



19

Outros se seguiram. como o de nO 134/89, do Deputado Vilson Souza; 154/89. d(
Deputado José Carlos Coutinho; outro, de autoria coletiva, firmado -pelos Deputados Odadr Klein
Maurílio Ferreira Lima, Paulo Mandariono, José Fortunatti, Paulo Bernardo, Agostinho Valente, Luií
Guslúken, o autor deste projeto e ainda outros parlamentares.

A Comissão Especial encarregada de examinar a questão teve como relator o entãe
Deputadó César Maia. atual Prefeito da cidade do Rio de Janeiro, Sua Ex.celência. mesmo, -ro·mt.Of di
outro projeto, firmado com o Deputado Francisco Dornelles.

Já em 31/03/92 o Sr. César Maia apresentava seu substitutivo que deveria. assim c
entendemos, procurar reunir, para o debate da Comissão, as diversas propostas apresentadas até então.

Afastado da Câmara para concorrer à Prefeitura do Rio, e eleito. não se del
prosseguimento à discussão.

Hoje, a mesma Comissão Especial tem novo Relator, o Ilustre Deputado Gonzaga da
Motta, representante do PMDB, que já fizera circular nova proposta de regulamentação do siBteIm
financeiro, proposta de responsabilidade daquele Partido. Por último, foi apresentado mais um projeto dE
lei complementar, o de nO 117, de 1992, firmado pelos Deputados José Fortunatti, Paulo Bernardo, Luis
Gushiken e Agostinho Valente, sendo possível a existência de novas proposições, razão por que me
desculpo, antecipadamente, se não os pude indicar.

Os dados que aqui coligimos têm, antes de mais nada, o objetivo de lústoriar a forma como
se tem processado nesta Câmara a tarefa de regulamentar o sistema financeiro nacional, com O trabalho
proficuo e asssíduo de brilhantes parlamentares, trabalho que, nada obstante sua evidente qualidade, ainda
não cons~guiu empolgar as lideranças políticas majoritárias para seu mais rápido andamento.

Agora e em razão, de um lado, da mudança de Governo e, em conseqüência, da indicação
de nova Diretoria para o BACEN e demais instituições financeiras oficiais e, de outro, de acontecimentos
recentes· e sumamente irregulares! - onde poderão estar envolvidos diretores daquele 'Banco CentraI,
ocorreu·nos que, dada a impossibilidade de, com a urgência necessária, se conseguir a regulamentação do
sistema financeiro, poderíamos, ainda estribados no art. 192 da Constituição, avançar num campo
particular de referida regulamentação, um campo aparentemente restrito, mas de profunda repercussão nas
finanças do País. Trata-se dos requisitos para a indicação de diretores do Banco Central.

Vamos ler o art. 192:

"O sistema 'financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento
equilibrado do Pais e a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei
complementar, que disporá, inclusive, sobre:

V. os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco central e demais
instituições financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo."

Lidos todos os projetos de lei apresentados com o objetivo da regularização do &l.'Stemll

financeiro nacional, encontramos em praticamente todos eles um ou mais dispositivos contendo as
restrições que colocamos em nosso projeto de lei complementar. Uma exceção, apenas. E das mais
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gritan~es. O proje~o ~e lei firmado 'p~los Deputados Francisco Dornelles e César Maia.. por sua excessiva
I1ber~.dade e o?Jetlvando um lD1rumo de regulamentação, acaba por deixar o assunto à margem,
pernutmdo condições amplas em excesso para a ocupação dos cargos de presidente e/ou diretores do
BA~EN : demais instituições financ.eiras oficiais..Não por acaso, aliás, o substitutivo do Deputado César
Maia, entao relator. encontrou a malS acesa OPOSIçãO, notadamente das entidades sindicais bancárias, que
procuraram alertar a sociedade para o perigo daquele liberalismo visivelmente comprometido.

. Para muitos, estatismo é o antônimo de liberalismo, com o que não concordamos. Ao
protestar .contr~ sugestões liberais da espécie não estamos querendo deixar ao Estado o poder e o direito
de, por 51, deliberar sobre o assunto. De resto, ao Estado, ao Governo Federal cabe a indicação dos
diretores de suas instituições financeiras, cabendo ao Senado, no caso do BACEN, argüi-los e aprová-los.
Ou não.

Mas nos parece difícil admitir que, por exemplo, na Presidência do Banco Central ou em
uma de suas Diretorias esteja um cidadão oriundo da iniciativa privada, ou. melhor, de uma entidade
financeira privada, a mesma exatamente a mesma que cabe ao BACEN fiscalizar.

Nem, ainda por exemplo, que um ex-Presidente do Banco da Amazônia, do Banco do
;Nordeste, do Banco do Brasil, da Caixa Econômica ou do BNDES fosse ocupar cargo de direção em
;entidade financeira privada.
!

i Estaríamos exagerando? Estaríamos demonstrando excesso de zelo? De forma alguma. O
I legislador e. em especial, o constituinte demonstrou idêntico zelo, idêntico cuidado, ao exigir, no inciso V
do art. 192. que se definissem não apenas os requisitos para a designação dos diretores das entidades
oficiais de crédito, mas, ainda, "seus impedimentos após o exercício do cargo" (grifamos).

Diriam alguns que estaríamos a prejulgar o comportamento daquele cidadão, esquecidos de
erguer a premíssa da honestidade. Nada disso. Ocorre-nos, apenas, uma questão de ordem lógica. Aquele
cidadão servia a um senhor, antes de ir servir ao governo. Sua permanência na área estatal será de uns
poucos anos. E depois? Depois terá de procurar aquele mesmo senhor a quem servira antes e que somente
o receberá de volta se tiver recebido, enquanto Governo, seus favores, sua proteção. Esta, aliás, a lógica
do mercado de trabalho, quando este mercado abrange os grandes executivos empresariais, alguns deles se
transformando, em detenninados instantes, naquele"Arlequim", isto é, servidor de dois patrões.

Mais, ainda: na diretoria de um banco oficial, cada titular do cargo acaba por se transformar
em um depositário de infonnações cadastrais, de infonnações sobre a liquidez; deste ou daquele
concorrente, sobre as possibilidades financeiras de tantos e tantos importantes cUentes, grandes
empresários. Não é esta senão a razão pela qual, ao deixarem o cargo que ocupavam em entidades
financeiras estatais, esses cidadãos a.dquirirem elevada cotação no mercado de trabalho. E seus ganhos - é
uma experiência conhecida por todos - acabam por ser maiores, muito maiores do que aqueles salários,
considerados irrisórios, pagos pela máquina estatal.

Mas e o quadro de profissionais do Estado? Está em condições de enfrentar tantos e tais
desafios, tais e tantos são os desafios colocados por uma política de finanças que tem - seguramente temi ~

que salvar o País? Neste caso, não temos a menor dúvida em dar uma resposta positiva. E. é certo,
somente aquele servidor público tem o conceito real do que seja a "res puiblicall

, a coisa pública, que não
pode e nem <leve se confundir com a propriedade privada, nem pode se transformar, como qurem alguns,
em "cosa nostra".
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Valha-nos um exemplo. Para a Diretoria da Área Internacional do Banco do Brasil foi
indicado um cidadão que servia à iniciativa privada, na área financeira, o Citbank/Crefisul É possiyel
concluir: está aí o homem certo para o lugar certo. Afinal, o Citibank é uma potência mundial em matéria
de finanças (e, não por acaso, o maior credor do País), especialmente, portanto, no que se refere ao
comércio exterior.

. E o Banco do Brasil não teria por acaso profissionais com experiência bastante para isso?
Mwl, claro que sim. A rede de agências daquele Banco, no exterior, já tem mais de meio século e, na
década de 60, sobretudo, seu crescimento foi intenso e extenso, de forma que o Banco do Brasil está em
todos os continentes, mas, em especial, junto aos maiores centros financeiros e aos maiores
exportadoresfunportadores do planeta. Isto tudo não pode sermo resultar num acúmulo de experiência,
experiência que faz daqueles servidores cobiça maior para a rede bancária privada envolvida com os
negócios internacionais. E lá se vai, com ele, todo um cadastro de bons e maus clientes, um apoio
inigualãvel para as decisões que seu novo empregador teria que adotar.

Não são apenas suposições. Ternos alguns dados que, de alguma forma, nos parecem
contundentes. Vamos apreciar alguns deles.

o Governo Itamar Franco teve a feliz idéia de criar uma Comissão Especial para examinar
causas, efeitos, profundidade da corrupção no setor público. ao final do ano passado, a CofiÚssão,
presidida pelo então Ministro Romildo Canhim, deu a público um livro com o título: "A Comissão Especial
e a Conupção na Administração Pública Federal". '

Claro está que a Comissão não se cingiu ao sistema financeiro oficial, mas já que é esta a
questão que nos ocupa, de momento, gostaríamos de reproduzir alguns pequenos trechos referentes, em
especial, ao BACEN.

Está na pág. 15 do referido documento:

Assim, na esteira do sigilo bancário surge a questão da remessa de divisas
para o exterior, cujo volume é por demais expressivo para ser ignorado. Este
é, pois, assunto cuja investigação pelo Governo merece ter continuidade, a
partir do que, até agora, tem sido feito pela Comissão Especial, ao levantar a
flagrante ilegalidade das remessas de divisas, com a agravante da cobertura
que lhe tem dado ao Banco Central, por meio de normas administrativas
baixadas em desconfonnidade com a l~slacão.

A disseminada prática da utilização de "contas-fantasmas" no sistema
fmanceiro, observada pela CPMI do Orçamento, bem como a tolerância com
a evasão de divisas, por parte do Banco Central do Brasil, indicam 9.u~ esy
autarquia pode estar negligenciando essa parte de suas responsabilidades
fundamentais, sob a influência do Sistema Financeiro. em detrimento dos
interesses da Nação (grifamos).

Podemos ir um pouco adiante. Recentemente vem de ser liquidado extrajudicialmente o
Banco São Jorge. com sede em São Paulo. Um de seus Diretores foi diretor - e da área de fiscalização do
Banco Central!
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Ora, aí chegamos à questão nodal. Se cabe ao Banco Central fiscalizar tais operações
acima de tudo, as entidades financeiras que as realiza!J1. dI: que forma admitir seja aquele BACEN dirigid
por um representante dessas entidades financeiras? E uma pergunta que, assim o entendemos, tem em
mesma a resposta que se pede. .

Aí estão, por exemplo, ainda, declarações de personalidade conhecida e respeitada no set(
financeirQ e em nossa economia, o llustre Deputado Delfin Netto, para quem, no caso da primen
desvalorização do real frente ao dólar houve, seguramente houve, vazamento de informações privilegiada
com o que ainda mais se engordaram os cofres da rede bancâria privada.

Decidimo-nos, pois, por apresentar esta proposta de regulamentação, ainda que parcial, é
art. 192 da Constituição, na esperança de que possamos, medida a medida, colocar o sistema financeiro r
rumo definido pela Constituição da República, que é o de "servir aos interesses da coletividade", para
que, impossível negar, espero contar com o apoio decidido de meus TIustres Pares nesta Casa.

Sala das Sessões, L de março de 1995.

~-lV\\L:o
AUGUSTO CARVALHO

Deputado Federal - PPS / DF

"LEGISlAÇAO CITADA ANEXADA PELI
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS·Clor

-'

CONSTITUIÇA0
ll~tJRLlCA FEDERATIVA DO BR.ASIL

1988
~ ", - .

TtruLo VII
DA ORDEM EcONÔMICA E FINANCEIRA

......... ,.. " .

CAPíTuLo IV

Do SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional. estruturado de fonua a promover o desen
volvimento equilibrado do País ea servir aos interesses da coletividade. será regulado
em lei complementar. que disporá. inclusive. sobre:

.................................................................................. lO lO OI ..

v - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco centml e
demais instituiçõesfinanceiras. bem comoseus impedimentos após oexercício do cargo;

O'" ~ .

............. #'p,. • .r" ..
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Ata da 96! Sessão Ordinária, em 27/0611995, p. 14338

)! Sessão Legislativa

.O'SIL"MIRO~- :Sr.~e, peço a palavra
para ama cpaestIO de ord2lm.

O SR. FRESIDENTE (Lui:. ~.IU'do) - Tem V. Exl li pI
l&VIL

O a MIRO TEL'ttIkA (PDT - RI. Sem teVisio do c:n.
dar.) - Sr. PreBideJ:lae. e&mum CIitJ!mI projelOS Ye'mDdo lebre a
lDDlII'mI& mar.ériL um iD.c.lusivc de mmh.a auLOria. bem. assim OUII'DS
da Cua de ClUtI'CS Pariamenlll!e$. Sou .. favCll" da q'llIIft!Dlea. mas

.. IIIDU a (8YO!'" cio8 lflDDOII pn::IpCl8lO8 peio emio S""",:lc'" lwDar
fJ:Imal. am que JB1Iricsmeme 18 cria uma rese:rva de 1IlCI'CIIÍO p!IIII

furx: inniriGI do Baco CmtnJ..
l..endso fllIUa queatão da CIIl'dem fi. V. Ex- sobre Il DClCICSSidade

óe B'pII"U"""C DI 'IimlaiI projeaos • rJlllI:. do Somàcr lr.amar FJu·
=. JllIIA qâe Diobaja uma y:rejudiciaJidade. porque matéria 'fBjei&a.
da lIiflIID tIClIIdO legUiativa pode iDviabilizM a aamiUlÇiO' eLe.
IDllIilriaa~ Enlio. requen-o que V. Exa mmdc apeDUl' 0$

damúJ~ .
O SR- PRF.SJD~"~ (Luis Edu.tmio} - A questão de or

.1hm da V. Bf&t.am proc:z:dência.A Mesa pode fm·io.

o SIL. MIRO~ - Sr. Pn1aidca~ peço.,....vra
pelacrdem. .

O SR. PRESIDENTE (I..&IiJ .Bduardo) - Tem V. ex- a ....
lavra.

O SR. MIRO 'I"ElXEI:R.A (1'DT- RI. Sem teYisio do on
dor.)- Sr. Pmlidelllte. iDImotJUlh ••;idade de ap:lIJIá-b&. Em..
guida. o Udcr Jaqga W&piEI' (aIut. já que 6 o uror do
requerimento. Com. CII!IIl"IeZA. lq:l68 .. fala~ esdarec:edam do
Uder do Pr. não ftllllari maia c:bí'lidaa fIIIl1m13Óll &Otn o~.

SI:. Pnlaiderzue DIU QUeIlIII&io da.~.....1ID1iII:ima
para 11 vida do Paia. Dio pode fJCllll' ftlIGiLI ao pro;.sto do s-ee;nr
lWlW" Mmc::o. Requaro que ·V.·&-""""', como1IDdaoRe
gimeD1O. &ejam ApeDPtios DI àemaiB projsoa. pml que 'JXI'IIUIDIi.
JCl'i:namenae. CClDVenaodo c:mn o Re1alDr. tt:nbIZ" pnXIUZirum llUbG
ÚblUvO...

O SR. PRESIDENTE (Luís EQwdo) - ~lItdo Miro
TcUca é matéria vc::ac:Kia.1á der m j ..... j isso.

O SR. MIRO TEIXEIRA - li dctermiJJaJ?
o SR. PRESIDENTE (Luls Eduado) - Na bom em que

V.Ex.t.pc:diu. _
O.SR. MIRO TEIXEJRA - E que v. ex- pc:asw. c ai aos

S&S afmidades aiDda Diod1e~a eue pcat.e.
O SR. PRESIDENTE ('Lub Eduardo) - Da sua pme. [)e...

pulldo.
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espécie.
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o SR. PRESIDENTE (Heraclito Fortes) - Concedo a palavra ao Sr. Deputado.

João Fassarella. (Pausa.) Ausente.

Com a palavra o Sr. Deput'àdo Antônio Jorge.

O SR. ANTÔNIO JORGE (PFL-TO. Sem revisão do orador.)· Sr.

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a experiência tem demonstrado à sociedade
quão inconveniente é a promiscuidade entre a iniciativa privada e o serviço público,
especialmente na área econômica.

A história recente de nosso País registra vários episódios a esse respeito.
Recordamo-nos, por exemplo, das suspeitas que surgiram, em 1995, de

favorecimento ao Sr. Fernando Bacha, ex-Presidente do Banco Central, que teria

obtido informações privilegiadas por parte do Sr. Pérsio Arida, então Presidente da..
instituição.

Vários outros casos similares surgiram desde então, que culminaram agora

com a demissão do Ministro das Comunicações, Sr. Luiz Carlos Mendonça de

Barros, e outros membros do Governo, também envolvendo, mais uma vez, o Sr.

Pérsia Arida, hoje vinculado à iniciativa privada, no Banco Opportunity.

Ora, toda essa situação aconselha que seja implantado em nosso Pais, com

a máxima urgência, o principio da denominada quarentena, que ontem aprovamos

em regime de urgência, para os ocupantes de cargos de direção de organismos

como o Banco Central, o Banco do Brasil e - por que não dizer também? -

Ministério da Fazenda.

A medida ainda nao foi Implantada por falta de vontade polftica do

Congresso Nacional, eis que há em tramitação proposições que visam disciplinar a
o Requerimento esat prejUdicado. pois a apensaçt
requerida já foi feita. Oficie--se ao Requerente e. &pó
arquive-se.

Em Oc::2. I 11.1.- / q't
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Não há por que se referir apenas a esses três membros do Governo. Temos

certeza absoluta de que os doze ex-Presidentes do Banco Central ou são

banqueiros ou exercem função em bancos particulares.

Fazendo uma pesquisa a respeito do assunto, nos idos de abril de 1995,

tivemos a honra de oferecer à apreciação desta Casa o Projeto de Lei

Complementar nO 16, que dispõe ser vedado aos cidadãos que tenham exercido

pelo prazo de pelo menos um ano as cargas de Presidente ou Diretor do Banco

Central, do Banco do Brasil e demais instituições financeiras vinculadas à União
i

! '
~xercer cargo ou fundar entidade financeira privada pelo prazo minimo de cinco

anos.

o projeto ainda prevê, no caso de inobservância dessa regra, a aplicação ao

infrator de multa de cem mil reais, além da proibição de exercer cargo ou função

públicos pelo prazo de dez anos.

Esse projeto está apensado ao de nO 7/95, de iniciativa da nobre Deputado

Augusto Carvalho, mas há também em andamento o Projeto de Lei do Senado nO

75, de 1996, de autoria do ilustre Senador Pedro Símon, que cuida da mesma

matéria.
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Em face da situação que hoje vivemos, com a demissão dos supracitados

membros do Governo Federal, a urgência da matéria toma-se mais evidente.

Sr. Presidente, estou fazendo este registro para que a Mesa não caia no erro

de deixar vir à Câmara, em regime de urgência, uma proposição do Senado e a ela

não apensar o projeto por mim apresentado, como jà ocorreu anteriormente. Na

ocasião a que me refiro, a Casa aprovou um projeto sobre determinado assunto,

sem que uma proposição de minha autoria, anterior àquele projeto, fosse a ele

apensada, em desobediência ao que determina o Regimento Interno.

Gostaria que a Câmara fizesse uma reflexão sobre o assunto. Se hoje nao

iexiste a quarentena é porque os projetos de alto interesse do Pafs ficam nas
!
/ gavetas da Câmara dos Deputados e não têm andamento.

Sr. Presidente, gostaria que meu pronunciamento fosse divulgado no

programa A Voz do Brasil e registrado nos Anais da Casa.

. O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A Mesa informa V.Exa. de que o

Regimento Comum determina a preferência para as proposições oriundas do

Senado, muito embora V.Exa. possa requerer essa mesma preferência.

o SR. ANTONIO JORGE - Agradeço a explicação, Sr. Presidente, mas

esclareço que fiz essa referência porque foi aprovado um projeto de iniciativa de

Deputado, e o meu a ele não foi apensado, embora tenha sido apresentado antes.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes) - A Mesa mandará examinar a

questão que V.Exa. traz à tribuna neste momento.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 12, DE 1995
(Do Sr. Miro Teixeira)

Dispõe sobre os requi.sitos para o exercício dos cargos de diretoria e presidência do
Banco Central do BrasIl.

(APENSE~SE AO PLP 07/95.)

o Congresso Nacional decreta:

. -:\rt. Io S~<: co~dições indispensáveis à designação dos membros da
drretona e presldencla do Banco Central do Brasil:

I - ser brasileiro;
rI - não ter praticado ato de improbidade administrativa;
IH - possuir ilibada reputação e idoneidade moral;

i IV - ter notório conhecimento e experiência em assuntos econômicos e
jfinanceiros.
j

Art. 2° É vedada a designação de pessoas que nos últimos 4 (quatro) anos
tenham sido proprietárias, sócias, acionistas, ou controladoras, a qualquer titulo,
de empresas íntegrantes do sistema financeiro privado ou que operem nos ramos
de previdência ou seguro, hem assim suas coligadas ou controladas.

Parágrafo Único. A vedação prevista no caput é extensiva aos que, no
mesmo período, tenham exercido atividade ou de qualquer fonna colaborado
com a gestão ou administração das empresas mencionadas.

Art. 30 Por um período de 5 (cinco) anos após a exoneração do cargo de
diretor ou presidente, é o ex-titular impedido de exercer qualquer atividade em
.empresa privada nacional ou estrangeira, integrante do sistema financeiro ou que
opere nos ramos de seguro ou previdênci~ suas controladas e coligadas, bem
assim naquelas sujeitas ao controle, fiscalização ou supervisão do Banco Central
do Brasil, delas recebendo remuneração a qualquer titulo ou a qualquer pretexto.

Parágrafo Único. A vedação prevista no caput deste artigo estende~se à
aquisição de ações, cotas, debêntures, part~s b~neficiárias ou qualquer outro
titulo representativo de capital ou interesse nas empresas mencionadas.

27
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Art. 4° O ex-presidente e os ex-diretores do banco central que tiverem
exercido os respectivos cargos por pelo menos 4 (quatro) anos farão jus,
mensalmente, a titulo de compensação, por um prazo de dois anos, a 70 % do
salário-base do cargo exercido.

Parágrafo Único. No caso do efetivo exercício dos cargos mencíonados
ser inferior a 4 (quatro) anos, a compensação será estabelecida
proporcionalmente, adotando-se como parâmetro básico o disposto no caput
deste artigo.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal promulgada em 1988 estabeleceu a necessidade de se
regulamentar, através de lei complementar, dispositivos constitucionais referentes
ao Sistema Financeiro Nacional, em especial o relativo aos requisitos para a
designação de membros da diretoria do banco central e demais instituições
financeiras, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo (art. 192,
inciso V da CF).

A sociedade brasileira tem assistido estarrecida à prolíferação de escândalos que
afetam a credibilidade de todo o sistema financeiro, sendo que ex-ocupantes de
cargos de primeiro escalão deste setor pontuam como os principais envolvidos.

A revista Veja desta semana menciona 10 ex-diretores do banco central que hoje
ocupam cargos de direção em grupos fimIDceiros privados nacionais e
internacionais, e relembra a demissão de um presidente cujo filho esteve
envolvido em negócios escusos com uma corretora.

29
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É imperioso, pois, impedir que pessoas que detenham informações privilegiadàs
em fimção dos cargos que ocupam utilizem~nas logo após a sua saída do governo
em prol de interesses privados.

Como supor inexistir troca de interesses entre o controlador e a controlada se
integrantes do primeiro escalão do primeiro passam a ocupar, num curto espaço
de tempo, cargos de direção~ ou prestar serviços de consultoria às controladas ?

Não é outro o escopo fundamental deste projeto. A premência em se estabelecer
requisitos e vedações claras e objetivas na nomeação do presidente e diretores do
banco central que preservem o interesse do Estado brasileiro acima de tudo é
inquestionável.

Impõe·se por fim às promíscuas relações entre o setor público e o setor privado,
relações nefastas que ao longo dos anos se instalaram em todas as áreas do
Estado e com muito mais gravidade, nos cargos de primeiro escalão da
instituição responsável pela gestão da política monetária, financeira e cambial do
país~ incluindo a fiscalização e o controle do sistema financeiro nacional.

Por todo o exposto, manifestamos nossa confiança em que o presente projeto de
lei encontre acolhida entre os llustres Pares, de modo a dotar o Estado e a
Sociedade brasileira de mecanismos simples, porém, efetivos de controle e
fiscalização na atuação dos responsáveis pela fonnulação, implementação e
avaliação de vertentes fundamentais da política econômica nacional.

Sala das S

Deputado deral Miro Teixeira
LíderdoPDT
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''lEGISlAÇAO errAOA ANEXADA P~lA
COOROENACAo DE ESTUDOS L.EG1SLATIVOS~C.DI'·

4fI/IIII/1

CONS ITUIÇAO
REPúBLICA FEDEIlATIV'A DO BRAsIL

1988

.............................................................. _- ..

TtruLo VII

DA ORDEM ECONÔMICA .E FINANCEIRA

......................................... , - - .

CAPtnn:.o lV

Do SISTEMA fINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional. estruturado de forma a promover o desen
volvimento equilibrado do Pais e a servir aos interesses da coletividade. será regulado
em lei complementar. que disporá. inclusive. sobre:

. .. .. .. ..

v - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco cemraI e
demais i.nstituições financeiras. bem como seus impedimentos após oexercício do cargo:

................... " " '" - , " .

......... '##1 •• ' ". ••••••• ••• ••••••••••• .. •••• .. ••••••••• # .
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 16, DE 1995
(Do Sr. Antônio Jorge)

Estabelece a exigência que especifica para os ex-dirigentes de instituições financeiras
federais.

(RECEBO COMO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, EIS QUE A MATÉRIA SE
iNSERE NA PREVISÃO NO INCISO V DO ART. 192 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL
RENUMERE-SE. APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 07, DE
1995.)

.' .••. l.r.lT.i\i.11U J"'Qrr:.
,I~j" ..~,;.,;.~.:~w,t..dU '" VJ"~,

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

- Art. lQ t vedado aos cidadãos Que tenham exercido ,
pelo prazo de pelo menos um ano, cargo de Presidente ou
Diretor do Banco Central do Brasil, do Banco do Brasil e
demais instituicões financeiras vinculadas ao Governo da
União, exercer cargo ou fundar instituicão financeira prl

vada, no período mínimo de cinco anos.

Art. 2Q A inobservância do disposto no artigo antg
riar sujeitará o infrator ao pagamento de multa de

cem mil reais/além da proibicão de exercer cargo ou fun
cão públicos pelo prazo de dez anos.

,31
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Parágrafo único. A importância prevista neste artl

90 será atualizada mensalmente, observando-se o mesmo
índice aplicada para reajuste das cadernetas de poupan-

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua PU

blicação.

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,aos

JUS T I F I C Aç ~ O

Vários episódios da História recente do Brasil estão
a lndic~r a inconveniência da promiscuidade existente en

tre os dirigentes das instituições financeiras vinculadas
à união, como o Banco Central, e as entidades privadas Que
atuam no mesmo segmento.

Como ressalta a revista VEJA, em sua última edicão I

o relacionamento de amizade entre o sr. pérsio Arida, pe~

soa que reputamos de conduta ilibada, com o sr. Fernando
RracherJex-Presidente do Banco Central e proprietário do
BBAJ deu azo a suspeitas de favorecimento de informacões
sobre a recente desvalorizacão da moeda corrente no Pais.
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Seja verdade ou inverdade l o fato é QueJ como diziam

os antigos romanosn ... a mulher de César não tem Que ser 
apenas honestal tem que aparentar honestidade .. ,n

O próprio e insuspeito deputado Delfim Netto/logo d~

POiS da InstItuIção das bandas cambiais, asseverou que as

informacões pertinentes haviam vazado, beneficiando os e~

tabelecimentos bancários que atuam como áealersl e Que 9~

nharam muito dinheiro instantaneamente.
Exemplo de atitude eticamente correta é dado pelo

sr. Raúl Prebisch, fundador do Banco Central da Argentina,
Que, após deixar a instituição, foi convidado para parti-

cipar da direção de vários bancos privados. Sisternat1cª
mente recusou tais convites, afirma~do que conhecia em
demasia no intestino das finanças do Governa".

Pena que atitude tão ética não seja adotada em no~

so Pals,independentemente de legislacão,
De Qualquer formal temos para nós que diploma le 

9al deve determinar Que os ex-dirigentes do Banco Cen 

traI e demais instituicões financeiras federais/Que hª
jam exercido seus cargos por pelo menos um ano,ficarão
impedidos de fundar ou de participar da direcão deen

tidades financeiras privadas/ pelo período de pelo menos

cinco anos,
Esse e o objetivo desta proposicao Que, dentre oy

tras medidas, prevê a aplicação de penalidades aos que

inobservarem suas disposicões,
Em se tratando de providência moralizadora da Adml

nistracão Pública/temos convicção de Que merecerá aco
- lhimento.
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submetêmo-laJ assim, a consideracão dos ilustres
membros desta Casa.

Sala das Sessões. aos ~ \ ' O ~ .~ ..s

/ii;~A~
Deputado ANTOfi~RGE

tiVemos íntonnaçiD privilegiada. Para isso
lIrfamott de ter RC:Cbido- ainf~ na
selI."feita ameriof. -TIvemos a mesma
informaçlo que~ os outros na segun
cIltfeira e n!o fizemos nenhuma operação
irreguJar", afirma. Segundo o ex-presiden
te do Banco Central Ibrahim Eris. essas
c:onvl;I':IalI voltam 5mlp!"C que há wna
múdança 110 dmbio. Diz Ibrabim: "'Toda.
vez que aI~ perde, aaJSa-se o vence-
dm' dF ter reçcbído infDnnação privilegia
~ Eu perdi e admito que emi. O lUW da
Ranço Central não.estava claro, é verdade,
ma por lIaplIfbada não por IJ1á..fe'. afir
ma ele. "se eu tivesse ganho dinheiro.
J'II'IMMlmente teriam-me colocado na lis
ta dos privilegiados.ti

""I"~
O 8aDco Safra foi inclu1i:Jo 00· ro& dos
'Speitos. Na investigação do Banco Cen-

-.ú. conctuiu-se que. d=poís de receber a
informação da mesa naquela tarde de se
gw1da-feira. o Safi'a não a repassou a
0UlIr06 bancos, QOI1forme estava combina
do. Mais que isao. FMO'l a mascarar suas
operações, comprando dólar através de ou
tnIS instituiçã:s. Na quarta-feira, Gustavo
Franco ligou para censurar a direção do
satla. Na sem o Safi'a eslava desI::redr:n
clado.oomo deaJer pelo Banco Centtal. A
medida não impede que continue a operar.
mas deixa de ser intermediário do BC. A
punjl;iD1Iio foi maiOr pot'qUe o safra não
trabaUJJU com informaç(Jes privilegiadas,
embcn na confusão re~ da semana
passada oUer informações públicas com
exaridio. fosse um privilégio. O banco
PaL1ual, que já estava compr.mdo dólar
anta mesmo do comunicado forto. fui
curiosamente uma das raras imitituiçi'ies
,.,~ que não se incomodou com o

.....-. "Fomos informados. como todos. da<;
mudanças no câmbio pelo Sisbacen. O

FonNlIO'lIfu, do
PmcIuIiI:

bem Informado

comunicado do
Banco Central nos
pareceu claro e não
pr=iso.mos de ne
nhum esclarecil1'lel1-
to adicionar. diz
Luiz César Fc:man
des, pn::sidc:ntc do
banco.

Pala a manbã de
terça.-fefra,. o Banco
Central marcou
wna reunião COOl
os deaJers. Seria
uma ccrrversa para
tirar todas as dúvi
das. Transfonnou..
se num fuzuê. Per
mo Anda e Gustavo
Franco estavam vi
sivelmente irritados
um com o outro. A
mesa. nvc:rmcJhuda.
com cerca de 4 me
tros de comprimen
to c a sala empoei
rada contribuíam
para o clima s0m

brio do eocontro.
Lá estavam 28 re-
presentantes dos vinte bancos dealers. aten
tos a palavras e à falta delas.

Enquanto faIou da política geral do Ban
co Central. Arida. foi perfei:lamente entendi
do. Nessa parte. explic:oo que o governo
desvalorizava o real para evitar déficit na
baJBDÇa cot'I1eJ'Cial. Quando começou a ~
clarecer as dúvidas dos presentes a respeito
da confusão criada soI:Ire as bandas. teve
menos sorte. "Muitos não entenderam o
que oS diretores disser.un". avaliou um

ti!cnico do BC que eslava na sala. Um dm
deakrs. ex·fUncionário do BC, pnx:wtlU
um operador da mesa de cimbio que:
conbecia há mais de dez anos e perpnIOIr.
"O que eles disseram é que o comunicadO
não vale nada. É isso mesmo'" "É". res
pondeu o operador. "Ou eu não entendo
nada de câmbio depois de quase quamUa
anos de trabalho ou eles são loucos".
retrucou o lkaler. "FIqUei como você",
respondeu o <lpCl'lldQr do Banco C'.cntniI.
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fmNAo 8lIu.CHIR - Ex·
~doDC;

lnWlaa no "IICO.hoJe'....
um b!IInco, o DA

VEJA.1S [)BMARÇO.I99S

o n6 das relações promíscuaS
Ante., de entntr no delalhamento técnico

das mudança, no câmbio, Arida havia
passado uma de.<iCOITIfIOSlUTa Ml: presenle!>.
Disse considenlf "um alo de deslealdade" a
atitude de alguns bancos que. aproveitan
do-se de infonnações pública" resolvemm
ganhar dinheiro em YeZ de repa~sar a
informação aos QUtros. "A CVM conduzirá
uma investigação sobre isso", afinnou. Ne
nhum nome foi citado. A exa~peração de
AridI.t não ~l;uSlou ningu~m.O que de falO
preocupou foi a demonstração que ele deu
de insegunUlÇa. especialmente quando a~

P,:erguntas giravam em tomo da operação
de compra de dólar para I;) dia 2 de ma\o.
Arida' cnroJou-se tanto na,; explicações que
leve de ser socorrido por Gustavo Franco.
~ito !estudantes. mais de uma vez. Franco
lhe passou cola ao ouvido. A platéia saiu
com.a convicção de que o brilhante teórico
que falava, Arida, entendia pouco sobre a
prática e aQuele que entendia. Franco. nada
falava Num grupo de deafers. Arida ga
nhou um apelido: "Péssimo Arida··. É uma
injustiça. O presidente do BC nunca pode
entregar todo!: os: detal~!< do jogo cambial
às feras do mercado. porque elas têm urna
reação pavloviana imediata: saem correndo
para comprar ou vender. Açontett que.
sem regras claras, essas faas se ouriçam.
Persio Arida não fez sucesso na reunião.

Pouco depois do encontro. os deaJers
orientara.m seus.bancos a forçar a subida
das taxas õe ct1m'oio. Cada institulç:ao
trabalhou com valores diferentes e foi ali,
após a aula de Arida. que começou O

primeiro auw(ue direto ao rW. Antes do
enclJntro, o dólar estava em 87 centavos
de real. Às 16h. havia batido em 90
centavos. Na terça-feira. o Banco Centrd!
C»Sfseguiu conter o que prefere classificar
de "bolha especulativa··. com três leilões
de câmbio para entrega imediata de 300
milhões de dólares li vista. além de outro
1.5 bilhão de dólares vendido para entrega

Um dos gurus do presidente Fernan
do Henrique Cardoso. o economista
argentino Raúl Prebisch. que foi secre·
tário executivo da~I e fundador do
Banco Central de. seu país. recebeu
inúmeros convites de bancos privados
quando deixou o BC argentino. Pre·
bisch recusou os cargos. Costumava
dizer que se sentia eticamente impedi
do porque conhecia em demasia o
intestino das finanças do governo. No
Bras\\. é raro enrontrnr algum ex·

" diretor do Banco Central que não te...
nha sido atraído pejo mercado finan
ceiro comerciaI. Há certo desconforto.
.para não faJar em PromiScuidade,
quando um funcionário do governo
leva seus conhecimentos para as insti
tuições particulares. Além rliçso. ele
deixa amigos por lá. o que facilitaria
eventuais vazamentos de infonnações.
A grande maioria desses ex-diretores
do BC tem preservado a. reputação de

1.: profissionais honestos. Mas já ocorre
; . raro episódios constrangedores. Elmo
~ Camões. que presidiu o Banco Central
lo em 1989. foi afastado do cargo depois
~. que se comprovou o envolvimento de

seu filbo. proprietário da Corretora
• Capitânea, DO caso Naji Nabas.
~. .Em OW'OS paises, o jogo tem 1'egras.
f: Na França, os membros da diretoria do
:. Banco Central não podem "VOltar para o,
.. mercado, mas recebem wn salário dig
. no, Jogo depois de deixar o posto.
:: Assim, não ~isam procurar emprego

na iniciativa privada. Nos Estados Uni
dos, a diretoria do FedemI Reserve é
composta de sete membros indicados
pelo presidente da Rêpública e confir
mados pelo Congresso Nacional. com
mandato de quatro anos. renovávei" pnr

mais quatro. Ao deixar o governo. elet.
frcam impedidos por dois anos de b'lIba
lhar em bancos comerciais. "Acho que
~ de caminhar para esse sistema de
quarentena remunerada". diz. Francisco
Gros. ex-presidente do BC. "O que nAo
pode é ser como DO Brasil. onde o
sujeito fica muitas vezes três meses no
BC e sai. Fora do governo, essa pe8508
vai viver do qu!? De plantar tomate em
T~lisT .

lá se 'reI1tou. DO Drasn.·a ilprovação
de uma lei que ...regulamentasse essa
valsa. Em 1989. Õentio senador Itamar
Franco apR:SentolJ projem de tei segun
.do o.qual.as diretorias 16:mcas.do BC
deveriam ser ocupadas apenas por fun- .
c:ionários de .carreira que. nos quatro
anos anteriores â AJa iDdicaçlo, nIo
tivessem atuàdo no sistema fmaneeiro
privado. O projeto não vingou, mesmo
porque entre um burocrata sem vínculo
com o sc:tOt' privado e um operador da
banca é preciso escolher o que tem
capacidade. Além disSo. nada impede
que um funcionário c:onupco venda in
funnaçõc:s privilegiadas pera banquei
ros espenaIhões. "Nos c:om:Idorcs de
Brasllia comenta-se que já houve fun
cionário do BC que~inf~
por cavalos~. diz GroS.

"Não se inventou ainda mn mn6dio
que evite toIabnc:nt.e a :safaidcza",dtt o
cx-ministro MarioHe~ SimoDseD.
"Um sujeito desorIésto e lIdrio o será
tanto num lugar a.xno DO outro. Um ex·
~ do BC~ quirenIena pode mui
to bem. por debaixo do·pano, ensinar o
caminho das pedras abanqueiros". afir
ma ele. Em tempo: apesardo ceticilllDO,
Simonsen defende a QnpJantlIÇão no
Brasil do s.isrema deq~

CARLos 8R.uDAO- Ex· PEDRo BootN - Ex-e:\llnlb ANPIIt lJUtA1b::iIDIDeii-
1I'8SIdeRtIft. BCt do BC, lrabaIIa..ao Ex4retordo BC, foi um
.......,........ ---IIIlIIIcokatY.-&Rl9M, ..... 'm' tal••
lIbO p= h e:amo diretor pIhau 3 mINe5 cki llIlIInco~ CIJ1II:IIIp

110 lNinco~ d6Iares com espec!'~ .b........

VEJA, 1~ DE MARÇO. 1995

IMZc::.w.os MEM:IoNCA Q AUDIO HADDAD
.&.nRos-Ex.....CID .";'IEx..clfndor do

.ac,éll6dndo~ . .JIIC,lIoJe-'''
lIiIIiIIIlIlw sw1nnID'" ..~
_lloIIilld6rlodaF.... ....... .
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.
o

33, DE 1995
(RUBENS COSAC)

. . t dos membros da diretoria do Banco Central do Brasil
Dispõe sobre os lmpedlmen os
apÓs o exercício do cargo

(APENSE-SE AO PLP 07/95.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1Q É vedado a quem tiver exercido a presidência ou diretorias
do Banco Central do Brasil exercer, nos quatro anos seguintes a seu desligamento deste

banco. atividade com ou sem vinculo, ou de qualquer forma colaborar com a gestão ou

administração de empresa integrante do sistem~ financeiro privado ou que opere nos ramos
de previdência ou seguro, bem como em qualquer de suas coligadas ou controladas.

Parágrafo único. A vedação prevista no caput estende-se às
hipóteses de aquisição de ações, cotas, debêntures e partes beneficiárias ou qualquer titulo

representativo de capital ou interesse das empresas mencionadas.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

Pretende-se neste projeto de lei complementar oferecer a
regulamentação do artigo 192, da Constituição Federal, especificamente no que diz;

respeito ao seu inciso V. É bem verdade que outras iniciativas dos ilustres Colegas já

tramitam nesta Casa, mas, face à importância do tema, sentimo·nos compelidos a oferecer
nossa contribuição ao debate em torno dessa questão.

Em princípio nos preocupamos em cumprir, com rigor, a
determinação do texto constitucional que se refere expressamente, no art. 192. itl.ciso V, in

fine: \I ( •••), bem como seus impedimentos após o exercício do cargo". Assim, entendemos
que a intenção do constituinte foi, muito claramente, de prevenir os impedimentos aos

ex-diretores do BACEN, sem fazer menção a impedimentos anteriores â investidura no

cargo.

Os recentes episódíos envolvendo suspeitas acerca de possíveis

envolvimentos entre a diretoria do BACEN e banqueiros da iniciativa privada apenas

suscitou a discussão em tomo dessa polêmica questão. Na verdade, a própria imprensa tem

noticiado que a grande maioria dos ex-presidentes e ex-diretores do BACEN, atualmente,

estão ocupando cargos de direção. presidência. ou são acionistas de instituições financeiras

privadas. Como continuar permitindo que estas situações ocorram ? Não se pode aceitar

que a autoridade máxima fiscalizadora das instituições financeiras no País tenha relações
muito próximas com seus fiscalizados. É o próprio conflito de interesses que se instala,

prejudicando, principalmente, a imagem do próprio BACEN e, por conseqüência. de seus

dirigentes.
A determinação da "quarentena", como um período de

impedimento de quatro anos após o exercício do cargo, vem favorecer a
"descontaminação" do ex..dirigente em relação às informações privilegiadas, das quais era

detentor durante o desempenho de suas funções. Esta medida, certamente, irá preservar os
próprios ex-dirigentes e fortalecerá o atual relacionamento entre o BACEN e as instituições

financeiras do Pais.

Sala das Sessões, em 11. de fA1R:> de 1995.

--:Y~ ::A-
DeputadQ RUBENS COSAC - PMDB/GO
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"lEGtSlAÇAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGiSlATIVOS.CeDI"

.~_ ~ ~ ....•..... ~ .......••.... _ -.•...••......•.••••..

TiTULo VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FJNANC'EJRA.

......-•......•.-..•.•••••...•.•....•.•....•....••.•....•••.

CAPínJLQ IV

Do SI5'lEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional. estruturado de f<mna a promover o <Lesen.
volvirnento equilibrado do Pais ea servir aos interessesda coleli\idade. será regulado
em lei complementar. que disporá. inclusive. sobre:

" ......•... ~ ..•...••••..••..• -..........•....-.................•.... -....•..•... ~ .....
v- os requisitos para a designação de membros da diretoria do banca c:enual e

demais instituiçõesfinanceiras. bem comoseus impedimentosapós oexercicio do cargo;

................................ __ .. - ~- ••...••... __ _ ~ ••..•....•••... ~
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PRCl1E1ú D.6 LEI a.M'LEMENTAR N9. 40,. 00'0 1995'
(00 sR. RiCARDo Ql.M)E)

oEstabeléce iequisitos para a designàl;ão dos membros da D~~o~

ooBanCoCfmtnü'do Btasi1.o:oo:.:'o\~:o-\/oo: )~S~~,,::o

. ,0<;;;~':~\;!0:0:.00":i;~\·: ·o·~o

?F;f}!f Fi ti>o::~ t Li CO,\W"LC\lC\T" f~'o~ ;.,"-(: . rl'~i iO~~~':o":o/: :0; .o~<; •.

,
O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Ao Banco Central do Brasil, autarquia federal vinculada ao
Poder Executivo, compete a execução das políticas monetária, cambial e creditícia, e
demais atribuições de órgào coordenador do Sistema Financeiro Nacional.

Art. 2° Os membros da Diretoria Executiva do Banco Central do
Brasil serão nomeados pelo Presidente da República., após ter suas indicações aprovadas

pelo Senado Federal. para mandato de 4 (quatro) anos. atendendo aos requisitos seguintes:
I . ilibada reputaçào e notória capacidade em assuntos

~conômico-financeiros:

II - não ter exercido. nos 4 (quatro) anos antenores ã. nomuçio.
cargo de direção em instituição financeira privada.

Art. 30 Os membros da Diretoria Executiva do Banco Central do
Brasil somente perderão seus mandatos nos casos de:

I • pedido de dispensa fonnulado pelo próprio interessado, cujas
razões devem ser encaminhadas ao Presidente da República e ao Senado Federal;

lI· demissão por iniciativa do Presidente da República,
devidamente justificada. aprovada pelo Senado Federal.

Art. 4° É vedado a ex-membro da Diretoria Executiva do Banco
Central do Brasil exercer cargo de direção em instituição financeira privada durante os 4
(quatro) anos seguintes ao seu desligamento.
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.-\rt. 5-0 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrâ.rio.

JUSTIFICAÇÃO

A retomada do crescimento econômico com estabilidade de preços
requer. entre outro!: requi!:ito!:. que o Sistema Financeiro Nacional restaure sua função de,
intennediação entre poupança e investimento. Esta refonna deve iniciar-se, a nosso ver.

,peja recondução do Banco Central ao seu papel de Autoridade Monetária.

Nos últimos anos. temos assistido com cena freqüência ao
surgimento de denuncias de irregularidades praticadas por insituições financeiras privadas.

não ocorrendo a aplicação das penalidades cabíveis. De vez em quando, também tomamos
conhecimento de denúncias de prestação de informações privilegiadas. Este quadro
desenvolve-se com o livre trânsito de dirigentes de instituições financeiras privadas para a

Diretoria do' Banco Central e vice-versa.
Com o objetivo de revener este quadro, o nosso projeto estabelece

o mandato de 4 anos para os membros da Diretoria Executiva e veda que estes assumam

cargos de direção em instituições financeiras privadas durante o mesmo prazo após seu

desligamento.
Contamos, pois, com o apoio dos nobres Colegas para a aprovação

de nosso projeto. cumprindo. assim, o Art. • 'nciso V. da Constituição Federal,
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1988
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Ttrm.o VII

DA ORDEM ECON<lMICA F. FINANn:IRA

................... ~ .. _.. ~_ .. __ _ -..

CAPínJLo IV

Do SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

,
Art.. 192.. O sistema financeiro nacionaL estruturado de forma a promover o dese~

volvimento equilibrado do País e a seavir aos interesses da coletividade. será regulado
em lei complementar. que disporá. inclusive. sobre:

............................... ~ _ - .

v - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco central e
demais instituições financeiras. bem como seus impedimentos após o exercício do cargo~

; ~ ....•......
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 67, DE 1995
(DO SR. MILTON TEMER)

Altera o artigo 6° da Lei nO 4.595. de 31 de dezembro de 1.964, que "dispõe sobre a
Política e as Instituições monetárias, bancárias e creditícias, cria o Conselho Mone
tário Nacional e dá outras providências".

(ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54).

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:
parecer vencedor

parecer da Comissão
voto em separado

oCongresso Nacional decreta:

Art. 1D O art. 6° da Lei 4.595, de 31 de dezembro de
1964, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 6° O Conselho Monetário Nacional (CMN) será
integrado pelos seguintes membros:

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente;

fi - Ministro do Planejamento e Orçamento;

m-Presidente do Banco Central do Brasil;
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__ ..,.__ ._.. __ ... ..IV_- QL(huroj .representante.indicado..pel.as--.entidades-de
representação da indústria, do comércio e da agricultura, desde que o órgão
tenha representatividade federal~

v - 01 (hum) representante escolhido pelas centrais
sindicais, que possuam atuação em todo território nacional;

VI - O1 (hum) representante indicado pelo Conselho
Federal de Economia;

VII - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários
(CVM);

VIII - Presidente da Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP);

IX - 02 (dois) Deputa;dos Federais, indicados pela
Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados;> que serão
substituídos a cada 02 (dois) anos, devendo ser respeitado o mesmo critério
de representação paritária entre os Partidos que compõem a Maioria e a
Minoria, conforme definição do Regimento Interno da Câmara dos Deputados;

x - 01(hum) Senador da República, indicado pela
Comissão de Economia do Senado Federal, que será substituído a cada 02
(dois) anos;

§ 10 O CMN deliberará por maioria absoluta de votos,
sendo que o voto discordante de qualquer dos membros previstos nos incisos
IV~ V e VI retirará a proposição da pauta, sendo transferida para a reunião
imediatamente posterior.

§ 20 Poderão partiCIpar doas reuniões do CMN o
Ministro da Indústria e do Comércio, o Presidente da Comissão de Finanças e
Tributação da Câmara dos Deputados e o Presidente da Comissão de
Economia do Senado Federal, cujos pronunciamentos constarão
obrigatoriamente da ata das reuniões.
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_§_.}~__ .._Em suas ..f~.~~ puimp.ediIDentQ;> o Ministro da_
Fazenda será substituído, na presidência do CMN, pelo Ministro da Indústria e
do Comércio.

§ 40 Os membros indicados nos incisos IV, V e VI deste
artigo deverão ser escolhidos dentre brasileiros de ilibada reputação e notória
capacidade em assuntos econômico-financeiros, com mandato de 01 (hum)
ano, observado o rodízio entre as entidades representadas e vedada a
recondução.

§ 5° Todos os membros referidos no parágrafo anterior
deverão ter seus nomes aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a
exoneração de qualquer deles deverá ser confinnada pelo Senado Federal. em

sessão secreta.

§ 6° Qualquer dos membros do CMN poderá convocar
reunião extraordinária do Conselho, desde que observada uma situação de
anormalidade na economia do País, com relevantes conseqüências para a
população.

§ 70 Vagando-se cargo com mandato, o substituto será
nomeado, com observância do disposto nos §§ 4° e 5°, para complementar o
tempo do substituído.

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Há muitos anos, desde a promulgação da Lei nO 4.595, em
31 de dezembro de 1964, que se discute qual será a melhor fonna de
composição do CMN, observando critérios de imparcialidade e maior controle
social sobre as decisões desse colegiado. Entretanto, no governo Itamar
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F:~co, .a.ººmpº_~!çjçLcl..Q.ÇMN ..foi. mais uma vez alter.1r.ansformando..Jl

Conselho num triunvirato, pois só prevê a participação do Ministro da
Fazenda, do Ministro do Planejamento e do Presidente do Banco Central.

Certamente que esta última decisão governamental em
relação ao CMN sepultou, definitivamente, a possibilidade de se estabelecer
um funcionamento mais democrático do próprio Conselho. É grave para o País
permitir que temas de grande relevância no contexto econômico nacional
possam ficar ao livre arbítrio de três autoridades do Governo, sem que a
sociedade e o Congresso possam participar e discutir as questões que afetam a
economia nacional.

Ademais, temos que refletir também sobre a relação
umbilical que parece existir entre o CMN e o Banco Central, caracterizada
pela incomum relação que se configura entre regulamentador e regulamentado.
Entendemos que deve existir uma melhor definição de atribuições e
competências entre a autoridade encarregada de conduzir a política monetária
do País e o órgão normativo do Sistema Financeiro Nacional. Não nos parece
saudável a prática dessa política de tolerâncias, onde, na maioria das vezes, o
CMN vem regular situações desejadas e sugeridas pelo próprio Banco Central.
É preciso estimular a isenção de ambos, sendo que esta questão passa também
pela discussão sobre a desejada autonomia do Banco Central.

Acreditamos firmemente na proposta do controle social
sobre as decisões do CMN, inclusive prevendo a participação de segmentos
expressivos da sociedade brasileira, tal qual o projeto permite através de
entidades como a CNI, Confederação Nacional do Comércio, Confederação
Nacional da Agricultura, CONTAG, CUT, CGT, Conselho Federal de
Economia, dentre outros.

Mais importante ainda nesta nova composição para o
CMN é a participação indispensável do Poder Legislativo, que far-se-á através
de dois Deputados Federais, respeitado o critério de participação paritária
entre os partidos de maioria e de minoria na Câmara dos Deputados, e de um
Senador da República. A particípação de parlamentares certamente aumentará
a representatividade da sociedade brasileira no Conselho e contribuirá,
também, para uma maior transparência das decisões deste Colegiado.
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___Em as.sin.Lsepdo~ JJ!Q..resta.Qutra co.nclusão~..s.enão--.a...de_q~ .Poder..
Executivo jamais quererá alterar a atual composição do CMN, nem regulamentar o
art. 192 da CF por Lei Complementar, haja vista ter ele o total controle sobre esta
Instituição~ com poderes nonnativos.

Vedar ao Congresso Nacional esta alteração não parece ser a intenção
do legislador constituinte ao prever a competência desta matéria ao Congresso
Nacional, bem como ao exigir, no art. 192, a defesa dos interesses da coletividade
na gestão do sistema financeiro nacional.

Não podemos deixar, também, de dizer que se inconstitucionalidade
eventualmente exista no presente projeto, cabc à Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação a sua apreciação, sem dizer que uma vez existindo a
inconstitucionalidade, ela poderá ser sanada no curso do andamento nonnal da
proposição nesta Casa.

Por fim, caso eventualmente haja vício de iniciativa, que no entender
da Presidência seria, na matéria, reservâda ao Chefe do Poder Executivo, temos a
dizer que a Súmula n° 5 do STF entende que a sanção supre referido vício, sanando
eventual inconstitucionalidade.

Face ao exposto, esperamos pelo acolhimento do presente pedido,
para dar regular seguimento à proposição que apresentamos, na fonna prevista no
Regimento Interno, possibilitando a sua discussão e análise entre os nossos ilustres
pares.

Sala das Sessões, 29 de novembro de 1.995
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Pela urgência e relevância que o tema traz a vida
econômica do País, espero contar com o apoio e a colaboração de meus
ilustres Pares na aprovação deste Projeto de Lei Complementar.

Saladas Sessões, em O~ de (JJ de 1995.

~f:i
DeputadoMILT~~ PT/RJ

"I.EGISLAÇÃO CITACA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE eSTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI N? 4.595. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964
- Dispô.e s.Q1Jre.J) Poj,~ic..a e as 11lS(j(uições .monettiriflSs._áonçárío$

e credit/cias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras p;ovi.--
dêncías.

...... ~ ........•. _...........••..... _- ....••.....................••..................

CAPITULO 11

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL
M _ .

Art. 6~' O Conselho Monerário f\:aciona! será integrado pelos seguintes membros:

• I1rfi.lW nll11 redução (/('/rrminufiu p('/u Lei n:' 5.361. {li' 30 de nOl'embro de 1967.

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente~

11 - presidente do Banco do Brasil S.A.;
()) - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;

• Vide ,Wlu UI} url. I:'. IV.

IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do
Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade
em assuntos econômico-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser recon·
duzidos.
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§ I? O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a pre
sença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de Qualidade.

§ 2? Poderão participar das reuniões do Conselho Monetârio Nacional (Vetado)
o Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento
e Economia, cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões.

§ 3? Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituido,
na presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do Co
mércio, ou, na falta deste. pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia.

§ 4? Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamenta-
da do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus mem
bros referidos no inciso IV deste artigo.

§ 5? Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância
do disposto no indso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituido.

§ 6? Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV
deste artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível. as diferen
tes regiões geo-econômicas do País.

•••• •• ••• .. •• .. • _ r - 9 ••••• ' •• t •

• •• - ~ -.- '''11''·

COMISSÃO DE ECONOMIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PARECERVENCEDOR

I· RELATÓRIO

A Proposição em comento modifica algumas regras de
funcionamento e altera a composição do Conselho Monetário Nacional. CMN. incluindo

naquele colegiado representantes de entidades dos setores produtivo e sindicaL além de
três membros do Poder Legislativo.

Inicialmente devolvido ao Autor· na forma do art. 137, ll, "b", do
Regimento Interno ., por ter sido considerado como de iniciativa legal privativa do

Presidente da República, voltou o Projeto, em 21 de dezembro de 1995, a ter tramitação
nonnal, com distnbuiçâo às Comissões de Economia, Indústria e Comércio, de Finanças e

Tributação e de Constituição Justiça e Redação, por força de decisão da Presidência da
Câmara dos Deputados, em resposta à requerimento de reconsideração encaminhado
tempestivamente pelo Autor.
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Nomeado Relator no âmbito desta Comissão de Economia,
Indústria e Comércio, encaminhou o Deputado Herculano Anghinetti Voto pela

aprovação, nos termos de Substitutivo.

Reconhecía então o nobre Parlamentar o mérito da Proposição, ao
fazer crescer a representatividade social do CMN - reduzido que está, no presente, por

determinação da Lei nO 9.069/95, a três membros, todos da alta cúpula do Executivo, a

saber, Ministro daFazenda, Ministro do Planejamento e Orçamento e Presidente do Banco
Central - • mas criticava, todavia, a demasiada amplitude proposta para o órgão, a qual

poderia vir a transformá-lo em verdadeiro fórum de debates entre interesses conflitantes
acerca da condução da política econômica, inadequando-o à sua função preclpua de

definição das diretrizes maiores da política monetária.

Sendo assim, propôs o ilustre Relator, em seu Substitutivo, além

de outras modificações de menor monta no Projeto em tela, ampliação mais modesta do
colegiado, passando a incluir, ademais dos atuais membros, o Presidente da Comissão de

valores Mobiliários (CVM), o Superintendente da ~uperintendênciade Segw:Os Privados
(SUSEP) e - mantendo, neste particular, fidelidade ao Projeto original- três representantes

do Poder Legislativo: dois J?eputados Federais - indicados pela Comissão de Finanças e
Tributação da Câmara. dos Deputados, obedecendo a. represeI1ta.9ão paritária.., definida

regimentalmente, entre Maioria e Minoria - e um Senador, indicado pela Comissão de

Assuntos Econômicos do Senado Federal.

o Parecer, foi, contudo, parcia1mente rejeitado pela Comissão de
Economia, Indústria e Comércio, a qual - com concordância inclusive do Relator,

convencido pelos argumentQs apresentados por seus Pares - optou, na sessão de 11l12196~

por a.provar o Projw> em sua forma original. Em conseqüência. fomos designados pelo

Senhor Presidente para redação do Parecer Vencedor.

É o relatório

n -VOTO DORELATOR

Se alguma dúvida poderia haver acerca da necessidade de

aumentar o controle social sobre a gestão da política monetária e a fiscalização do
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sistema financeiro, resta por completo dissipada diante da sucessão de crises e da enorme

monta de recursos sob administração pública que vem sendo alocados neste setor pelas.

autoridades econômicas.

Por outro lado, não é possível aceitar que um órgão já por si
anômalo diante dos princípios de um Estado Democrático de Direito - por ter poderes

normativos de compulsoriedade genérica, sem a legitimidade concedida pelo voto aos
legisladores -, e assim reconhecido pela O>nstituição - a qual determinou sua extinção,

havendo sobrevida legalmente detenninada tão-somente até a edição da norma

complementar de que fala o art. 192 da Carta Magna. - tenha suas cara.cterlsticas
antidemocráticas levadas ao limite do autoritarismo pela redução de sua composição a
uma mera reunião da Equipe Econômica. toda demissível adnutum pelo Presidente.

A ampliação da composição do CMN ora proposta permite um
mínimo de representatividade social às graves decisões lá tomadas, sem prejuízo de. ao
oxigenar os debates com a visão de agentes produtivos e lideres políticos, melhorar

significativamente a qualidade das diretriZes estabelecidas para o sistema financeiro e
para a política monetária do pais.

Por fim, como lembra o Autor em sua Justificação, a melhor
delimitação do papel do Banco Central, enquanto órgão executivo, que decorrerá
necessariamente da ampliação do colegiado regulador, não pode deixar de trazer

significativa melhora à eficácia do sistema como um todo.

Por todo o exposto, propomos a aprovação do Projeto de Lei

Complementar n° 67, de 1995.

Sala da Comissão, em Jl de ~6~de 199.6"

DeputadoJOrJt;.~
J~~;~~ '.
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11I • PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião

ordinária realizada hoje, opinou pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei

Complementar nO 67/95, nos termos do parecer vencedor do Deputado João

Fassarella, com voto em separado do Deputado Herculano Anghinetti.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Priante, Presidente, Antônio do Valle, Cunha Lima, Oilso

Sperafico, Francisco Horta, João Fassarella, João Pizzolatti, José Machado, Luiz

Braga, Luiz. Fernando, Renato Johnsson, Rubem Medlna, Salomão Cruz, Severino

Cavalcanti, Vittorio Medioli, Carlos Melles, Herculano Anghinetti, Hugo Rodrigues da

Cunha, Marcelo Teixeira, Paudemey Avelino e Sandro Mabel.

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 1996
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I - RELATÓRIO

o projeto de lei complementar em exame tem como objetivo
alterar a composição do Conselho Monetário Nacional - CMN, assim como algumas

normas de seu funcionamento. Inclui naquele colegiado um representante de entidades
do setor produtivo, um representante das centrais sindicais, além de 3 membros do Poder
Legislativo.

Na sua justificação, o Deputado Milton Temer considera que,

atualmente, o CMN é um triunvirato, havendo necessidade de sua democratização. Neste

contexto, considera fundamental a participação de representantes do Congresso Nacional,
para proporcionar maior transparência das decisões daquele Colegiado.

Apresentada em noyembro de 1995, a proposição foi devolvida ao

Autor, na forma do art. 137, li, "b", do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, por
ter sido considerada como matéria de iniciativa legal privativa do Presidente da

República. Ainda em novembro, o Autor apresentou requ.erimento para TeooMide~
daquela decisão, amparado pelo que dispõe o art. 192 da Constituição da República.
Deferido o requerimento, o projeto de lei complementar foi encaminhado às Comissões de

Economia, Indústria e Comércio; de Finanças e Tributação e de Constituição e Jús~
de Redação

n·VOTO~

Desde sua criação, através da Lei nO 4.595, de 31112/64, o
Conselho Monetário Nacional teve sua composição alteradas diversas vezes, seja por

decreto ou por lei ordinária. A mais recente ocorreu através da Medida Provisória nO 542,

de 30/06/94, que instituiu o Plano Real, confmnada pelas demais medidas provisórias de
mesmo teor, editadas até a sanção da Lei na 9.069, de 28/06/95. Esta última modificação

reduziu de vinte para somente três o número de membros do CMN: o Ministro da
Fazenda, o Ministro do Planejamento e Orçamento e o Presidente do Banco Central.
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Na situação anterior, o CMN comportava wn número elevado de

conselheiros, muitos deles com diferentes percepções da realidade econômica, e, assim,

com concepções de política monetária e creditícia diametralmente opostas. Desta forma.,

o Conselho não alcançava plenamente sua finalidade de fonnular a política da moeda e do

crédito.

o projeto de lei complementar em apreciação, ao propor a

inclusão de representantes indicados pelas entidades da indústria, do comércio e da

agricUlturd e das centrais sindicais, possivelmeme faria retornar o CMN à sua situação

anterior a 1994. O Conselho voltaria a ser um forum de discussões sobre a conjuntura

econômica, afastand(}.se de seu objetivo principal, a fonnu1ação da politica monetária.

Por outro lado, a atual composição, com apenas três membros,
realmente não permite o controle social das decisões do Conselho Monetário Nacional. É
necessário que a sociedade tenha representantes com direito a voto. Assim, neste aspecto.

concordamos com o Autor do projeto e somos de opinião que a representatividade da

sociedade brasileira ganha legitimidade através da participação de membros do Congresso

NacionaL

Desta forma, propomos que o Conselho Monetário Nacional seja

composto por oito membros. Além dos três conselheiros atuais, apoiamos a inclusão do
Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), do Superintendente da

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), de dois Deputados Federais indicados
pela Comissão de Firianças e Tributação e de um Senador indicado pela Comissão de

Assuntos Econômicos.

Outra alteração que estamos propondo refere-se à substituição do

Presidente em suas ausências e impedimentos. O projeto em apreciação estabelece que.
nestas circunstâncias, o Ministro da Fazenda seja substituído pelo Ministro da IndÚStria,

do Comércio e do Turismo, procedimento adotado pela Lei 4.595. Esta solução não nos

parece adequada. O exercício daquela função interinamente deve ser atrIbuído a um
membro do Colegiado. Assim. sugerimos a designação do Ministro do Planejamento e
Orçamento para substituir o Ministro da Fazenda. em suas ausências e impedimentos.

Finalmente, consideramos inapropriada a possibilidade de
qualquer membro convocar reunião extraordinária, que é normalmente uma prerrogativa
do Presídente ou direito assegurado a um determinado número de membros de uma
instituição. Desta form.a, propomos que, em face do surgimento de necessidade urgente.

reunião extraordinária do Conselho poderá ser convocada por quatro membros, ou seja,

por metade dos conselheiros.
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Nossas propostas resultam na elaboração do Substitutivo anexo.

Por todo o exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei
Complementar n° 67, de 1995, nos termos do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em l~ de ~BAD de 1996.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 67, DE 1995

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 0 art. 6° da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa
a vigorar com a seguinte redação:

nArt. 6° O Conselho Monetário Nacional (CMN) será integrado
pelos seguintes membros:

I - Ministro da Fazenqa, que será o Presidente;
n-Ministro do Planejamento e Orçamento;
m- Presidente do Banco Central do Brasil;
IV - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
V - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados

(SUSEP);
VI - 02 (dois) Deputados Federais, indicados pela Comissão de

Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados, que serão substituidos a cada 2 (dois)
anos, devendo ser respeitado o mesmo critério de representação paritária entre os Partidos
que compõem a Maioria e Minoria. conforme definição do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados;

VII-I (um) Senador da República, indicado pela Comissão de
Assuntos Econômicos do Senado Federal, que será substituido a cada 2 (dois) anos.

§ 10 O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria
absoluta de votos.

§ 2° Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário
Nacional o Presidente da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados e
o Presidente da Comissão de Assuntos EoonôtD.Ícos do Senado Federal, cujos
pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões.

§ 3° Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será
substituido, na presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro do
Planejamento e Orçamento".
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§ 4° Por motivo urgente e não previsto. 4 (quatro) membros
poderão convocar reunião extraordinária do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão em \ a. de tJWE(>\~~ de 1996•

A \v-A- L---O
De utado Herculano Anghinetti
~

.' .". ",;. . '-.:

~A01i&+i:'<;,';:":'~{'~,~~,·.·~.~~:o):·:::.:<': .o., ': .>:

o Congresso Nacional Decreta:

DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

1) Conceituação

o Banco Central do Brasil, autarquia federal vinculada ao Poder Executivo,
é o principal õrgâo de regulação do sistema financeiro nacional,
responsável pela execução das políticas monetária, cambial, e,
observadas as atribuições dos demais órgãos e instituições públicas
federais, da política creditícia.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao banco Central do Brasil:
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I - para efeitos de· regulação, fiscalização, supervisão e controle,

todos os intermediários financeiros que não se subordinem à
Comissão de Valores Mobiliários nem à Superintendência de
Seguros Privados;

11 - para efeitos de regulação e controle no tocante ao impacto de
suas operações sobre o volume global de crédito e de meios de

pagamento, sobre as contas externas e sobre a estabilidade do
sistema financeiro nacional, todos os intermediários financeiros;

UI - todos os intermediários financeiros estrangeiros, sem prejufzo

da atuação dos demais órgãos federais de regulação e controle.

Art. Z' • São objetivos do Banco Central do Brasil:

I . regular o funcionamento do sistema financeiro nacional, visando
sua estabilidade e adequação aos princípios gerais de agente

do desenvolvimento da economia nacional;

11 • promover o desenvolvimento equmbrado da economia nadona\,

valendo-se da gestão 'hannoniosa das políticas m·onetária,
creditícia e cambial;

111· zelar pela solvência dos intermediários financeiros;

IV· .zelar peta questão dos intermediários financeiros públicos e

privados segundo critérios de moralidade, eficiência e
adequação aos objetivos expressos no art. 2.0 desta tei

complementar;

V - estimular o aperieiçoamanto das instituições e das instrumentos

financeiros e o desenvolvimento da intermediação financeira sob

todas as suas fonnas;

VI· respeitados os objetivos expressos nos incisos anteriores, zelar

peta estabilidade:

a) da moeda nacional, relativamente aos preços dos produtos

nacionais e aos vatores das moedas estrangeiras~

b) do balanço de pagamentos.

Competência e Obrigações

1) Competência

Compete privativamente ao banco Central do Brasil:

t - exercer sua competência nOnnativa, nos estritos limites
delegados pelo Congresso Nacional;
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TI· emitir moeda de curso forçado, exercendo a competência
atribuída à União nos termos dos arts. 21, VII e 164 da
Constituição Federa\;

lU· estabelecer normas sobre o meio circulante, determinando as
caracteristicas das cédulas e das moedas, e executar os

serviços pertinentes;

IV - exigir e receber o recolhimento compulsório de recursos

inscritos sob qualquer rubrica do passivo dos intermediários
financeiros, assim como outros valores legalmente exigíveis,
remunerando, quando for o caso, os recursos recolhidos;

V - receber os depósitos voluntários dos intermediários financeiros,
procedendo, quando cabível, à sua remuneração;

VI - atuar como emprestador de última instância através de
empréstimos de liquidez e operações de redesconto;

VU - emitir títulos de responsabilidade própria, tendo em vista a
execução da política monetária;

VIII - realizar operações de mercado aberto. com titulas próprios ou
de emissão do Tesouro Nacional, visando o controle da Iiquidez
e das taxas de juros;

IX - disciplinar e executar os serviços de compensação de cheques
e outros papéis;

X - disciplinar a transferência de recursos, inclusive por via
eletrônica, entre as instituições financeiras;

XI - fixar limites, globais e específicos. para a expansão do volume
das operações de crédito dos intermediários financeiros, tendo
em vista o cumprimento das metas estabelecidas na lei anual de
priOridades e metas;

XII - receber em depósito e remunerar as disponibilidades de caixa
da União;

XIII - registrar e acompanhar, em colaboração com a Comissão de
Valores Mobiliálios e com a Superintendência de Seguros
Privados, as operações dos intennediários financeiros sob
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supervisão destas entidades, tendo em vista avaliar seu Impacto
sobre a expansão do crédito e dos meios de pagamento e sobre
as contas externas do País;

XIV - realizar operações de compra e venda de divisas tendo em vista
os objetivos das po\itlcas monetária e cambia\;

XV - efetuar o registro, o controle e a fiscalização das operações
cambiais e de remessa ao exterior ou intemalização de divisas;

XV) - efetuar o registro, o contro\e e a nsca'izaçáo dos capitais
estrangeiros intemalizados no País, bem como dos capitais

brasileiros aplicados no exterior;

XVII- ser o depositário e o administrador das reservas oficiais de
divisas e dos demais ativos internacionais;

XVlII- autorizar a instalação ou a expansão das atividades no País de
intermediário financeiro estrangeiro;

XIX -apurar e aplicar aos intermediários financeiros estrangeiros que
funcionem no País vedações ou restrições equivalentes às que
vigorem nas praças de suas matrizes em relação aos

intermediários financeiros brasileiros ali instalados ou que nelas
pretendam estabelecer-se;

XX - apreciar as propostas de contratação de crédito externo e de

endividamento de estados e municípios, sem prejuízo da
competência do Senado Federal prevista no art. 52 da
Constituição Federal;

XXI -centralizar o câmbio, decretar feriado bancário ou adotar outras
medidas de exceção, por tempo determ\nado, devendo a
medida ser submetida à retificação do Congresso Nacional, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, através de projeto de lei de
iniciativa do Presidente da República para tramitação em regime

de urgência;

XXII- exercer outras competências estabelecidas em lei.

Parágrafo Único - A competência normativa do Banco Central do Brasil
será exercida através da pub\\cação de reso\UÇ;ÕeS.
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Compete ainda ao Banco Central do Brasil:

1- fazer-se representar, no que couber, e representar o governo

brasileiro por sua delegação perante instituições financeiras
estrangeiras e organismos financeiros internacionais;

11 - subscrever e integralizar, após aprovação do Congresso
Nacional, quotas de participação em organismos financeiros

internacionais e autorizar o reajuste dos haveres em moeda
nacional, decorrentes da manutenção da paridade destas
participações.

2) Obrigações

Art. 5°- o Banco Central do Brasil deverá colocar à disposição do público o
máximo de informações que permitam avaliar a execução da política
financeira e a evolução das vari~veis monetárias, creditícias e cambiais.

ressalvado o direito de postecipar a divulgação de informações
estratégicas ou que possam comprometer a estabi\idade do mercado
financeiro.

Até o último dia útil de cada t1imestre civil, O Banco central do Brasil

publicará no Diário Oficial da União e encaminhará à Comissão Mista do
Sistema Financeiro as metas da programação monetária, creditícia e

cambial para o trimestre que se inicia, observados os limites e a adoção
dos mesmos critérios estabelecidos na lei anual de prioridades e metas,
bem cOmo relatório sobre a situação econômica esperada para o período.

§ 1° - Até o último dia útil do primeiro mês de cada trimestre civil, o Banco
central do Brasil publicará no Diário Oficial da União e encaminhará
à Comissão Mista do Sistema Financeiro relatório circunstanciado
sobre a execução da programação monetária, creditícia e cambiai
nos dois trimestres anteriores, bem como sobre a evolução da
situação monetária, creditícia e cambial e das operações prioritárias

de crédito no mesmo período, explicitando sua adequação aos
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o15JelíVõsnXàdos na lei anual de prioridades e metas, bem como as
providências adotadas visando esta adequação.

§ 2° - As infonnaçães a que se refere este artigo instruirão reunião
ordinárta de periodicidade trimestral da Comissão Mista do Sistema
Financeiro, destinada a apreciar a execução da política financeira,
sendo obrigatório o comparecimento da diretoria do Banco central
do Brasil.

Organização

1) Caracterização

Art. 7°· o Banco Central do Brasil é uma autarquia federal, com personalidade
jurídica e patrimônio próprios, dotada de autonomia administrativa, técnica,

econômica e financeira. respeitadas as disposições legais específicas e as
normas gerais que regem as autarquias especiais.

§ 1°· O Banco Central do Brasil tem sede e foro no Distrito Federal e
jurisdição em todo o território nacional.

§ 2°· Ao Banco central do Brasil são assegurados a imunidade a
impostos, os favores, as isenções e os privilégios, inclusive
processuais e fiscais, que são próprios da Fazenda Nacional.

2) Administração

Art. 8°- A administração do Banco Central do Brasil será exercida por uma

Diretoria Executiva, composta por cinco membros, um dos quais seu
presidente.

§ 1° - Os diretores do Banco Central do Brasil terão mandato de 5 (cinco)
anos, não coincidente, encerrando-se um a cada ano.

§ 2,0 - Pe\o menos dois dos diretores do Banco Central do Brasi\
pertencerão ao quadro de carreira da instituição.

§ 3°· A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez por semana e
extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de
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seu Presidente ou a requerimento de, pelo menos, dois de seus
membros.

§ 4° ~ As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria absoluta de

votos, cabendo ao Diretor Presidente, além do voto de Quantidade,
o de QuaHdade.

Os membros da Diretoria do Banco Central do Brasil serão indicados e
nomeados pelo Presidente da República, após arguiçáo pública e
aprovação dos nomes pelo senado Federal, por maioria simples.

§ 1D - A designação do Diretor Presidente obedecerá aos critérios fixados
no caput deste artigo, sendo permitida a sua substituição somente

após o encerramento de seu mandato.

§ 2° - É permitida a recondução ao cargo, observadas as disposições do
caput deste artigo.

§ 3° - O Presidente da República enviará ao Senado Federal os nomes e

os currículos dos candidatos aos cargos de que trata este artigo;

I - até sesSlanta dias antes do encerramento do mandato do diretor

a ser substituído ou reconduzido, no caso de encerramento
norma\ do mandato;

11 - no prazo de quinze dias nos casos de perda do mandato ou
rejeição do nome proposto pelo Senado Federal.

§ 40
- Os diretores cujo mandato se encerre normalmente e cujo sucessor

não tenha sido designado permanecerão em seus cargos até o
encerramento do processo de nomeação, caso em que o mandato
dos sucessores ~erá reduzido proporcionalmente ao tempo
decorrido até a sua nomeação.

§ 5° - Os membros da Diretoria do Banco Central do Brasil serão
designados entre os cidadãos brasileiros no pleno exercício de seus
direitos políticos que atendam aos seguintes requisitos:

) - idoneidade moral e reputação ilibada, não podendo ter sofrido
condenação criminal por crime lesivo ao patrimônio de terceiros;
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Art. 10 ~

,,~ curso superior completo e comprovados conhecimentos nas

áreas de economia, finan~s, contabilidade, direito ou
administração;

m- mais de dez anos de experiência em atividades profissionais

que exijam conhecimentos em, no mínimo, duas das áreas

mencionadas no inciso anterior;

IV - não ter exercido, nos três anos anteriores a sua nomeação

cargo de direção em intermediário financeiro privado.

§ 50 - É vedado aos ocupantes dos cargos a que se refere este artigo,

durante seu mandato:

I - exercer qualquer outro cargo ou função, exceto uma de

magistério;

,,- ser acionista ou controlar, direta ou indiretamente intermediário
financeiro;

UI - exercer mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal.

§ 7° - Ns vedações a que se referem o § 5°, IV e o § eo, 11 deste artigo,

serão mantidas nos três anos subsequentes ao encerramento do

mandato.

Os membros da diretoria do Banco Central do Brasil somente perderão
seus mandatos nos casos de:

I - pedido de dispensa formulado pelo próprio interessado, cujas

razões devem ser encaminhadas ao Presidente da República, à
Comissão Mista do Sistema Financeiro e ao Senado Federal;

11 - demissão por iniciativa do Presidente da República,
devidamente justificada, aprovada pelo Senado federal por

maioria simples;

111 - demissão por desrespeito às normas legais ou por
comportamento incompatível com as exigências do cargo, por

iniciativa da Comissão Mista do Sistema FInanceiro, que
aprovará e encaminhará ao senado federal moção de
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exoneração devidamente justificada, cabendo a este a
deliberação final.

§ 10. Os sucessores dos membros da Diretoria do Banco central do

Brasil que tenham sido exonerados ou demitidos nos termos deste
artigo terão seus mandatos reduzidos. proporcionalmente ao tempo
decorrido entre o prazo inicial do,mandato em curso e sua
nomeação.

§ 20 - Nos casos previstos nos incisos Ir e UI deste artigo, o Senado
Federal e a Comissão Mista do Sistema Financeiro deverão
obrigatoriamente dar oportunidade de defesa ao diretor cujo
mandato está sendo questionado,. em audiência anterior à

deliberação.

oquadro de pessoal do Banco Central do Brasil, estruturado em carreira e
com estatuto próprio, será constituído exclusivamente de funcionários
aprovados em concurso público de provas ou de provas e titulos.

específico para fins de ingresso na instituição, reputada nula de pleno
din::lito a admissão processada sem observância destas exigências.

3} Contabilidade, lucro e relação com o Tesouro Nacional

Art. 12-

Art. 13-

É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta. ou indiretamente,
empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não

seja instituição financeira.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não impede o Banco Central do

Brasil de comprar e vender títulos de emissão do Tesouro Nacional
com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de juros.

Legislação específica disporá sobre os critérios de contabilidade do Banco
Central do Brasil, que será efetuada pelo regíme de competência, sendo
obrigatória:

f - a apuração de balanço trimestral relativo a cada trimestre civil;

li - a apuração de balanço anual, referente ao exercício financeiro;
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Art. 14-

tU;:-<51e\j'antã"meõ"tode balancetes mensais.

§ 10
- Os balanços e balancetes a que se refere este artigo serão

publicados no Diário Oficial da União, em versão analítica, até o
último dia útil do mês subsequente ao encerramento do período a
que se referissem.

§ 2° - O Banco Central do Brasil publicará ainda, mensalmente,
demonstrativo de execução financeira pelo regime de caixa,
apurado segundo critérios que permitam sua consolidação com
demonstrativo de mesma natureza publicado pelo Tesouro Nacional.

o lucro do Banco Central do Brasil será apurado trimestralmente e

transferido para o Tesouro Nacional com a mesma periodicidade. ou
utilizado para a formação de reservas técnicas, nos termos deste artigo.

§ 1° - O cálculo do lucro ou prejuízo do Banco Central do Brasil

discriminará:

I - o tucro decorrente da posse de títulos ou outras obrigações do
Tesouro Nacional.

JI - o lucro ou prejuízo decorrente das demais operações,
carrespondentemente à diferença entre o lucro ou prejuízo total
da instituição e o lucro calculado na forma do inciso anterior.

§ 20 - O lucro a Que se refere o inciso I do parágrafo anterior, deduzidos
eventuais prejuízos apurados na forma do inciso If, será transferido
ao Tesouro Nacional e utiUzado exclusivamente para o resgate de
títulos. ou de outras obrigações de sua responsabilidade.

§ 3° - O lucro eventualmente apurado na forma do inciso 11 do § 10 será
transferido ao tesouro Nacional como receita de capital podendo ser

utilizada para qualquer 11m.

§ 4° - Poderá ser subtraído do lucro transferido na forma dos incisos

anteriores montante destinado à formação de reserva técnica do
Banco Central do Brasil, nos estritos limites estabelecidos na lei
anual de prioridades e metas.

65
65



Art. 15-

Art. 16-

Art. 17-
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S5~ =-A TéseTVã" recníca a que se refere o parágrafo precedente será
utilizada exclusivamente na compensação de eventuais prejufzos
decorrentes das operações do Banco Central do Brasil.

Integrarão o Orçamento da União:

I - as despesas do banco Central do Brasil com pessoal e
encargos sociais, manutenção das atividades-meio e

investimentos fixos;

n- as receitas decorrentes da transferência do lucro do Banco

Central do Brasil ao Tesouro Nacional, bem como as despesas
financiadas com estes recursos.

o Banco Central do Brasil manterá auditoria interna que estabelecerá
s\stemas de controle Visando o acompanhamento de todas as atividades
da instituição, ressaltando os aspectos co"ntábeis, financeiros,
orçamentários. operacionais e patrimoniais.

Parágrafo Único - Os responsáveis legais pela auditoria interna do banco
Central do Brasil elaborarão relatórios trimestrais de suas

atividades, para conhecimento da instituição e encaminhamento ao
Presidente da República, ao Presidente da Comissão Mista do
Sistema Financeiro e ao Presidente do tribunal de Contas da União.

Esta lei entra em vigor na data de sua pUblicação, revogando tOdas as
disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Uma das principais polêmicas que envolve o Sistema Financeiro Nacional
diz respeito à figura do Banco Central do Brasil. Historicamente o Banco Central sempre

teve a sua existência fortemente marcada por um total atrelamento ao Poder Executivo
Federal. Na prática, o Banco Central não passa de um mero departamento do Ministério
da Fazenda. Este papel não se coaduna com os relevantes papéis que devem ser
cumpridos pela instituição financeira mais importante do país.
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-Para atacaresta-fort.e-aep[endêrmig-~lfticaãô-aACEN -ao"POOer EXecutivo
alguns panamentares defendem a tese da total independência do mesmo.

Acredito que uma solução intennediária' é mais adequada à nossa

realidade. Por isso estamos propondo que o Banco Central tenha uma maior autonomia
do Poder Executivo e que, democraticamente, seja compelido a prestar contas ao Poder

legislativo.

Estamos convencidos, pelas experiências internacionais, de que este é o
melhar caminho para o fortalecimento do Banco Central visando o resguamo da moeda
nacional e uma perfeita supervisão do Sistema Financeiro Nacional.

Sala das Sessões, emlbde junho de 1996.

"LEGISL.AÇÃO CrTAOA ANEXAOA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS L.EGISL.ATlVOS.ceOl ..

l/IIIfIIiI

CONSTITUIÇAO
ItEPúBt&JCA-rEDER:ATIVltl>OBMSIL

1988
................. - 4' "

TiTuLo UI
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

...................................................................... __ _ w •• _ •••••••••••

CAPÍTIJLoII

DA UNIÃo
..........................................................................................................................
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Ali. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organiza·

ções internacionais;
~ - .

VII - enútir moeda~
vm - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as opera

ções de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitaliza-

TÍTULO IV
DA ORGANlZAÇÁO DOS PODERES

CAPíTULO I

Do PODER LEGISLATIVO

.~ _ - - _ - - _ ~

SEÇAÕlV

Do SENADO FEDERAL

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
I - processar e julgar o Presidente e o Vice.Presidente ~ República

nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos cnmes da mes
ma natureza conexos com aqueles;

n- processar e julgar os Ministros do Supremo T~Duna1 F~era1, o
Procurador.Geral da República e o Advogado-Geral da Umão nos cnmes de
responsabilidade;

"L,SGIS1.AÇÃO ClTADA ANEXADA PELA
COO~O=NAÇÃODe Esruoos LEG1SLATNO$~CeOl "

m- aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a
escolha de:

-aJ-magistrados,-nos casos-estabelecÍdos-nesta-Constituição;-
b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presiden

te da República;
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c) Governador de Territ6rio;
. .

d) presidente e diretores do Banco Central;
e) Procurador-Geral da República;

j) titulares de outros cargos que a lei determinar;

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão
secreta, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse
da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI -:fixar) por proposta do PresidentedaRepública,~tes globais para o
montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal edos
Municípios;

Vil - dispor sobre limites globais econdições paraas operaçõesde crédito
externo e interno da União, dos Estados, doDistrito Federal edos Municípios, de
suas autarqUias e demais entidades controladas pelo poder público fede.raI;

VIII - dispor sobre limites e condições para aconcessão de ga.raDtia da
União em operações de crédito externo'e interno;

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada incons
titucional por decisão definitiva do Supremo Tnounal Federal;

XI. - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de
oficio, do Procurador-Geral da República antes do ténnino de seu mandato;

XII - elaborar seu regimento interno;
XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na
lei de diretrizes orçamentárias;

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art.'
89, VIl.

Parágrafo único. Noscasos previstos nos incisos Ie Il, funcionará como
Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação. que
somente será proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do
cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função públi~ sem
prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.

................................. _ ~ ~ ..
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORCENAÇÃO DE eSTUCOS LEGIS1.ATlVOS-ceDI ..

TíTuLO VI

DA TRIBUlAÇÃO E DO ORÇAMEN'rO

..•......••.••..•...•...•.........•..........•... -..... __ ..••••.... , •.....••.•..•.•.•...

CAPÍTULO n
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO!

NORMAS GERAlS

Art. 163. Lei complementar disporá sobre:
I - finanças públicas;
11 - dívida pública externa e inte~ incluída a das autarquias, funda·

ções e demais entidades controladas pelo P9der.público;
m- concessão de garantias pelas entidades públicas;
IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;
V -fiscalização das instituições :finaD:ceiras;
VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União,

dos Estados. do Distrito Federal e dos Municipios~

vn - compatibilização das funçõés das instituições oficiais de crédito
da União~ resguardadas as características e condições operacionais plenas das
voltadas ao desenvolvimento regional.
Art. 164. Acompetência da União para emitir moeda será exercida exclusiva-
mente pelo Banco Central. .

§ IV É vedado ao Banco Central conceder,. direta ou indiretamente,
empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja
instituição financeira.

§ 22 O Banco Central poderá comprar e vender títulos de emissão do
!esouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de
Juros.

§ 3Q As disponibilidades de caixa daUnião semo depositadas noBanco
Central; as dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos órgãos ou
entidades do poderpúblico edas empresas por ele controladas, em instituições
financeiras oficiais, ressalvados os casos previstos em lei

.................................................................................................. _ _ .
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"LEGISLAÇAO CII ADA ANEXAUA r"l:I.""

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISI.ATlVOS-CeOI ti

TÍTULO VII

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

Do SIST'EMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. Osistema financeiro nacional, estruturado de foona a promover o
desenvolvimento equilibrado do Pais e a servir aos interesses da coletividade)
será regulado em lei complementar, que dispo~ inclusive, sobre:

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras, .
assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os ins
tmmentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas instituições a
participação em atividades não previstas na autorização de que trnta esteinciso;

II - autorização e funcioIUmlento dos estabelecimentos de seguro, pre
vidência e capitalização, bem como do órgão oficial fiscalizador e do órgão
oficial ressegurador;

m- as condições para a participação do capital estrangeiro nas insti-
tuições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, especialmente:

a) os interesses nacionais;
b) os acordos internacionais;
IV- a organização, ofuncionamento e as atribuições do Banco Central

e demais instituições financeiras públicas e privadas;
V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco

Central e demais instituiÇÕeS financeiras, bem como seus impedimentos após
o exercício do cargo;

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a econo
mia popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até detérrtrinado va..
lar, vedada a participação de recursos da União;

VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões
com renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento;

vm- o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para
que possam ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das ins
tituições financeiras.

§ 12 A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e
intransferível, pennitida a transmissão do controle da pessoa jurídica titular, e
concedida sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro nacional, a pessoa
jurídica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que
comprove capacidade econômica compatível com o empreendimento.
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·U:G jSLAC.~o errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEl315tATrv'OS-CeDI"

§ 2~Os recursos financeiros relativos aprogramas eprojetos de caráter
regional, de responsabilidade daUnião, serão depositados em suas instituições
regionais de crédito e por elas aplicados.

_. _"_ "~~ taxas de juros reais, nel~ inq!uídas ~missões e ~squer ou
tras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão Crédito,
não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste
limite será conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas moda
lidades, nos termos Que a lei determinar.

-~--~- -----~._--_ ..-._-------------------..-._----------.---_.- _-------_.

PROJETO DE LEi COMPLEMENT!"R N.o 108, DE 1996
(Do Sr. Haroldo LIma)

.. dos cargos de Presidente e diretores do. 't para o exerCICIO ~ .
Dispiõe sobre os requlS\ os ~ . F d I B nco do Nordeste. Banco da Amazonl2,

~ i d Brasil Caixa Economlca e era, a A' •

Banpo o ..' d Desenvolvimento Economlco e SocIal.
Banco Mendlonal e Banco e '
(APF:NSE~SE AO PLP 200/89.)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 A designação dos membros da presidência e
diretoria do Banco do BrasiL Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste,
Banco da Amazônia, Banco Meridional e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social observará os requisitos espe~ificados

nesta Lei.

Art. 2° São condições indispensáveis à designação:

1- ser brasileiro;

lI- estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

m.. dispor do pleno exercício da capacidade civil;

IV.. não ter sofrido condenação criminal nem ter praticado
ato de improbidade administrativa~

V.. possuir ilibada reputação e reconhecida idoneidade

moral;
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VI- demonstrar notório conhecimento nas áreas de

ctcondmia, finanças, contabilidade, direito ou administração;

VIT- estar no pleno gozo dos direitos políticos.

Art. 3o A escolha dos Presidentes e Diretores do Banco do
Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste, Banco da Amazônia,
Banco Meridional e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social deverá recair, preferencialmente, sobre servidor integrante do quadro
permanente de cada entidade.

§ 10 Não poderá ser nomeada, para os cargos de Presidente
e Diretor dos bancos mencionados, qualquer pessoa que seja acionista ou
funcionário de instituição finaneira privada ou de empresa privada, de
qualquer espécie, que tenha qualquer tipo de relação comerciaI com a
instituiÇão que presidirá ou dela será diretor.

§ 2°05 Presidentes o os Diretores do Banco do BrasiL
Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste, Banco da Amazônia, Banco
Meridional e Banco Nacional dc Desenvolvimento Econômico e Social,
deverão, obrigatoriamente, declarar-se impedidos de participar de decisões
ou deliberações em que ocorra conflito de interesses.

Art. 40 Os Presidentes do Banco do Brasil, Caixa
Econômica Federal e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social serão nomeados pelo Presidente da República após aprovação de seus
nomes, por voto secreto, pelo Senado Federal, precedida de argüição
pública.

Art. 5° O Presidente e os Diretores do Banco do BrasiL
Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste, Banco da Amazônia, Banco
Meridional e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social,
após afastarem-se de seus cargos, estarão impedidos, pelo período de 06
(seis) meses, de exercer atividades, com ou sem vínculo empregatício, ou de
qualquer forma colaborar com a gestão ou administração de empresa
integrante do sistema financeiro privado ou que opere nos ramos de

~ previdência ou seguro, suas coligadas ou controladas, bem como de
empresas privadas que, durante o exercício de seu cargo, tenha tido
qualquer tipo de relação com a instituição que presidiu ou da qual foi
diretor.

73
73



73

§ 10 Este impedimento será extensivo, no mesmo período
previsto no caput, à hipótese de não poderem ser proprietários, sócios,
acionistas ou controladores, a qualquer título, das empresas mencionadas.

§ 2° Durante o penodo em que estiver afastado e até
completar-se o prazo previsto no caput. Presidentes ou Diretores do Banco
do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco do Nordeste, Banco da
Amazônia, Banco Meridional e Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social farão jus à remuneração nunca superior a 60% de sua
remuneração na ativa, paga pela instituição na qual prestou serviço.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Com a demora do Congresso Nacional em regulamentar o
artigo 192 da Constituição Federal, que trata do Sistema Financeiro
NacionaI, a indicação dos dirigentes das instituições financeiras públicas
permenece atendendo critérios dúbios, que não raras vezes têm provocado
suspeitas sobre a atuação desse ou daquele dirigente. Tomou-se comum em
nosso país a indicação de funcionários ou mesmo sócios de instituições
financeiras privadas para ocuparem a presidência ou as diretorias dos
bancos estatais, criando uma situação temerâria, passível de prejuízos para o
Estado e para a livre concorrência no setor financeiro.

O presente projeto de Lei Complementar visa
regulamentar o Inciso V, do Artigo 192, da Constituição Federal, criando
nomas e critérios para a designação de presidente e diretores das
instituições fmanceiras públicas. As regras e critérios estabelecidos não
veda a nenhum brasileiro qualificado o direito de exercer tais cargos, porém,
fixam. condições que procuram resguardar os interesses do Estado e, sem as
quais, permaneceremos vulneráveis as costumeiras suspeitas que
constantemente estão a recair sobre atos desse ou daquele dirigente de
banco estatal.
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o mecanismo que cria uma espécie de qU8I\mtena para os

e~-dirigentes dessas instituições nao é inovador~ já que utilizado em.
diversos países do mundo todo, na tentativa de evitar o uso de informações
privilegiadas. Sua remuneração durante o período de afastamento procura
proporcionar a esses ex-dirigentes meios para sua sobrevivência, já que
estarão impedidos temporariamente de atuarem na iniciativa privada.

Sala das sessões da Câmara dos Deputados, em 26 de
-junho de 1996.

r..:.·..:II~I.Jo\\"Onv \,11 J->JJA A1....t:.~A Í""1:.L.r\

COORDENAÇÃÓ DE E~TUDOS LEGISL.ATIVOS·CeD'"

...

República Federativa do Brasil

ONSTITUIÇAo
••.........•..•..••...• __ .. -.......••••.••. _- ..•.......- --~_.-- -.

TiTuLo VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FtNANCEnU.

CAPfroLo IV

Do SISTEMA. FlNANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolviDiento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade,
será regulado em lei complementar) que disporá, inclUsive, sobre:

I - a autorização para o funcionamento das ~tuições financeUas,
assegurado às instituições bancárias oficiais c privadas~ a todos os ins
trumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas instituiçOes a
participação em atividades não pmistas na autorização de que trata este inciso;
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n- autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, pre
vidência e capitalização, bem como do órgão oficial :fiscalizador e do órgio
oficial ressegurador;

m- as condições para a participação do capital estrangeiro nas insti-
tuições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, especi.aI.Jncn!:

a) os interesses nacionais;
b} os acordos internacionais;
IV- a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Central

e demais instituições financeitas pUblicas e privadas;
V- os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco

Central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos após
o exercício do cargo;

VI - a criação de iimdo ou seguro, com Q objetivo de prateger a econo
mia popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado va..
lor, vedada a participação de recursos da União;

Vil - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões
com renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento;

vm- o funcionamento das cooperatiVas de crédito e os requisitos para
que possam ter condições de operacionalidade eestruturação próprias das ins
tituições financeiras.

§ 19 A autorização a que se referem os incisos I e 11 será inegodável e
intransferível, permitida a transmissão do controle dapessoajuridica titular, e
concedida sem ônus, na forma da lei do sistema financeiro nacional, a pessoa
juridica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputaçao ilibada, e que
comprove capacidade econômica compativel com o empreendimento.

___.... .......,.."'1"'\'" ..... ......,..... MJ\lCA...o\l.J~ t"l:l.Jo".

COORDENAÇÃÓ DE ESTUDOS LEGIStATfI/OS.CeOl"

§ 29 OS reQ1ISOS financeiros relativos a programas e projetos de caráter
regiona.4 de responsabilidade da União, serãodepositados emsuas instituições
regionais de crédito e por elas aplicados.

§ 39 As taxas de juros reais, nelas incluídas annissCSes e~uer ou
tras rentunel'aÇÕeS direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito,
não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste
limite será conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas moda..
lidades, nos termos Que a lei determinar.

_... ------~---------_._----------------------_._---~-------._----_.__..... __ ... _~. __ ....
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CÂMARA DQSDEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 109, DE 1996

(Do Sr. Haroldo Lima)

Dispõe sobre os requisitos para o exercício dos car-.

gos de Presidente e diretor do Banco Central do Bra

sil e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 200, DE

1989. )

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A designação dos membros da presidência e
diretoria do Banco Central do Brasil observará os requisitos especificados
nesta Lei.

Art. 2° São condições indispensáveis à designação:

1- ser brasileiro;

II- estar quite com as obrigações eleitorais e militares;

ill- dispor do pleno exercício da capacidade civil;

IV-não ter sofrido condenação criminal nem ter praticado
ato de improbidade administrativa; .

V-possuir ilibada reputação e reconhecida idoneidade
moral;

VI- demonstrar notório conhecimento nas áreas de
economia, finanças, contabilidade, direito ou administração;

VII- estar no pleno gozo dos direitos políticos.

Art. 3° A escolha do Presidente e Diretores do Banco
Central do Brasil deverá recair, preferen.cialmente, sobre servidor integrante
do quadro permanente da entidade.
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§ 1°Não poderá ser nomeada, para os cargos de Presidente
e Diretor do Banco Central do Brasil, qualquer pessoa que seja acionista ou
funcionário de instituição financeira privada, de qualquer espécie, que esteja
sob ajurisdição do Banco Central do Brasil.

§ 2° O Presidente o os Diretores do Banco Central ficam
obrigados a se declararem suspeitos ou impedidos de participar de decisões
ou deliberações em que ocorra conflito de interesses.

Art. 4° Os membros da Administração do Banco Central
do Brasil serão nomeados pelo Presidente da República após aprovação de
seus nomes, por voto secreto, pelo Senado Federal, precedida de argüição
pública.

§ 1° O Presidente e os Diretores do Banco Central do
Brasil terão mandato de 04 (quatro) anos, coincidente com o mandato do
Presidente da República, admitida uma única recond~ção de qualquer deles.

§ 2° O Presidente e os Diretores do Banco Central do
Brasil somente perderão seus mandatos nos casos de:

1- exoneração pelo Presidente da República, em
decorrência de pedido de dispensa formulado pelo próprio interessado;

Il- demissão- de iniciativa do Presidente da República,
referendada pelo Senado Federal;

III- voto de desconfiança, proposto por requerimento dé
um terço dos Senadores e aprovado pela maioria.

§ 3° A demissão do Presidente ou Diretor do Banco
Central do Brasil, na for:rna prevista neste artigo, não isenta o infrator das
penas previstas na Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986.

Art. 5° O Presidente e os Diretores do Banco Central do
Brasil, após o término de seus mandatos, estarão impedidos, .pelo período de
12 ( doze) meses, de exercer atividades, com ou sem vínculo empregatício,
ou de qualquer forma colaborar com a gestão ou administração de empresa
integrante do sistema fmanceiro privado ou, que opere nos ramos de
previdência ou seguro, bem como em suas coligadas ou controladas.

§ 1° Este impedimento será extensivo, no mesmo período
previsto no cájJUt, à lÍipótese de não poderem ser proprietários, sócio~,
acionistas ou controladóres, a qualquer títuio, das empresas mencionadas.

§ 2° Durante o período em que estiver afastado e até
completar-se o prazo previsto no capllt, Prçsidente ou Diretores do Banco
Central 'do Brasil farão jus à remunçráção ,nurica superior a 60% de sua
remuneração na ativa, paga pelo Banéo Central do Brasil. '
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Art. 6° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Desde a promulgação da Constituição Federal, em 1988, o
artigo 192 da Carta Magna, que trata do Sistema Financeiro.Nacional,
aguarda sua regulamentação por parte do Congresso Nacional. Diversos são
os projetos de leis complementares em tramitação que tratam desse ou
daquele dispositivo contido no citado artigo, sem que nenhuma proposição
tenha completado sua tramitação, o que já motivou inclusive ações judiciais
impetradas junto ao Supremo Tribunal Federal.

O presente projeto de Lei Complementar tem por objetivo
regulamentar o inciso V, do artigo 192, da Constituição Federal, no que se
refere aos requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco
Central do Brasil, bem como seus impedimentos após o exercício do cargo.

No mundo inteiro, existem reqUIsItos rígidos,
indispensáveis para o exercício da presidência ou das diretorias dos Bancos
Centrais, bem como a fixação de normas não. menos rígidas a serem
cumpridas por esses presidentes ou diretores após o término de seus
mandatos ou o abandono de seus cargos. Tais regras servem para resguardar
os interesses do Estado frente ao poderoso jogo de interesses que envolve os
referidos cargos, onde seus ocupantes passam a deter tamanha gama de
informações privilegiadas, que sua utilização indevida pode por em risco o
interesse público.

No Canadá, para ser presidente ou diretor do Banco
Central, o designado não pode ter outro emprego público ou privado e, se for
dono ou tiver ações de instituição financeira, tem três meses para delas se
desfazer. Se ocultar essas informações, pode ser preso por, no mínimo, três
meses e, no máximo, três anos. Nos Estados Unidos, não pode ter outro
emprego, ser acionista ou funcionário de instituição financeira privada, não
pode ter atividade política e só pode ser demitido se praticar irregularidades.
Caso saia antes do término de seu mandato, não pode trabalhar em
instituição financeira privada durante dois anos.

Na Espanha, para ser diretor ou presidente. do Banco
Central, é indispensável atender os seguintes requisitos: durante o mandato
deve se abster de adquirir bens e direitos ou de manter atividades que
possam comprometer sua independência; presidente e vice não podem
trabalhar em instituição financeira privada por dois anos após o término de
seus mandatos e, se não tiverem outro emprego público, recebem 80% do
salário durante a chamada quarentena.

No Japão, exige-se que o designado para a presidência ou
diretoria do Banco Central não tenha emprego nem negócios com fins
lucrativos com instituição financeira, não tenha atividade política, não seja
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SOCIO ou funcionário de banco privado e, se deixar o cargo antes de
completar o mandato de quatro anos, fica impedido, durante dois anos, de
trabalhar' em instituição financeira, periodo em que o Estado paga 80% de
seu salário.

Aqui mesmo, na América Latina, o Chile também adota
regras rígidas para disciplinar o exercício dos cargos de presidente diretor de
seu Banco Central. Ali, o designado não 'pode participar de decisões sobre
assuntos nos quais parentes até terceiro grau possam ter interesse financeiro,
não pode ter outro emprego, exceto de professor e não pode ter mais do que
I% de ações em instituições financeiras.

Já no Brasil, a inexistência de regras claras para a
ocúpação dos cargos de presidente e diretor do Banco Central tem
proporcionado escândal9s e gerado suspeitas sobre as ações dos dirigentes
do Banco Central. Ainda há pouco, um presidente do Banco Central
abandonou seu cargo sob a suspeita de ter se utilizado de infonnações
privilegiadas relacionada com a mudança no câmbio entre o Real e o Dólar.
Em passado recente, outro presidente do BC deixou o cargo acusado de
beneficiar instituição financeira que tinha seu filho corno principal acionista.

No Brasil, via de regra, todos os ocupantes da presidência
e diretorias do Banco Central saem exatamente das diretorias ou dos
conselhos de acionistas de instituições privadas ou de empresas que atuam
no ramo de consultoria financeira, para onde retomam quando deixam seus
cargos. Tal prática, e a inexistência de requisitos ciaros para o exercício
desses cargos, fazem com que estejam sempre sob suspeitas as, ações do
Banco Central, já que não há regras de proteção aos interesses do Estado,daí
a necessidade de regulamentação urgente do artigo 192, da Constituição
Federal.

A proposição que ora submetemos ao Congresso Nacional,
além de estabelecer critérios a serem obedecidos para o exercício dos cargos
de presidente e diretor do Banco Central· do Brâsil,inova ao fixar mandatos
para os referidos cargos, pennitindo que, sem maior dissociação da política
econômica e financeira implementada 'pelo Poder Executivo, o Banco
Central se fortaleça e sua direção tenha maior independência para atuar.

Dois outros .aspectos abordados pelo projeto, embora
adotados de ,urna fonna ou de outra em diversos .países,' são' também
inovadores para nós brasileiros. Oprirneiro é o, que fixa nonnas para a '
indicação e a demissão do Presidente e diretores do Banco Central e
introduza figura do voto de desconfiança que pode ser deCidido pelo Senado
Federal. Tal dispositivo procura' exatamente tomar oSenado Federal coo
responsável pelas indiCações que aprová;'dando~lhe também podçre's para
destituir alguém que não fez jus' a tão importante.càigo, 'para oqual foi
nomeado para o exercício de' maiidato' de 'quatro ànos. P9r QutÍ'oJado, o
referendo do Senado Federal à uma 'demissão proposta pelo Presidente da
República funciona exatamente corno garantia âa'eXistênciâ de um mandato
para o presidente ç diretores do Banco Central do Brasil.. Sem esse referendo
e com Ó Chefe do Poder,ExeciItivo podendo demitirad,notum o presidente '
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ou diretor por ele indicado e aprovado pelo Senado Federal, não se justifica
a existência de mandato. .

Uma segunda regra determinada por esse projeto é a que
estipula um período de 12 meses' de proibição do exercício· de qualquer
atividade em instituição financeira privada para·presidente ou diretor do
Banco Central após o término de seus mandatos, a demissão ou o abándono
de seus cargos. Esse prazo e a proibição contida no dispositivo que o
determina, procuram resguardar os interesses do Estado e das demais
instituições privadas, j4 que pelo menos inibe a utilização de informações
privilegiadas potPaJ:tedo dirigente que. deixa tão importante cargo, onde
teve acesso e acumulou conhecimentos' e informações vitais. E , ao se
estipular um período de proibição do exercício de atividades na iniciativa
privada; nada mais natural do que proporcionar ao dirigente em quarentena
os meios para sua sobrevivência, proporcionando-lhe salário, embora menor,
pelo menos compatível com o recebido enquanto na ativa.

5

de 1996.
Sala das sessões~C~>arcvdos geputados, em a6dejunho
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'LEGlSLAC;~O ClT/mA AN8lADA PELA
COORDENAÇÁÓ DE ESTUDOS LEGISLATrvOS-CaDI'

República Feàerativa ào Brasil

ITU
TíTULo vn

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTIJLo IV

Do SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL :

-

Art. 192; o sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o
desenvolviniento equilibrado do Pais e a servir aos interesses da coletividade,
será regulado em lei complementar, que disporá, inclusive, sobre:

I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras,
assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos os ins
trumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a I;:S~ instituições a
participação em atividadés Dão Prévistas na autorização de que trata este inciso;

II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro,pre
vidência e capitalização, bem como do órgão oficial fisCâli.zador e do·órgão
oficial ressegurador;

m -as condições para a participação do' capital éstrangeiron.a"s insti-'
tuições a que se referem os incisos anteriores, tendo eIIl~vista, especialInente:
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a) os interesses nacionais;
b) os acordos internacionais;
IV - a organização, ofuncionamento e as atribuições do Banco Central

e demais instituições financeiras públicas e privadas;
V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do Banco

Central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos após
o exercício do cargo;

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a econo
mia popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determinado va
lor, vedada a participação de recursos da União; .

vn - os critérios restritivos da transferência de poupança de regiões
com renda inferior à média nacional para óutras de maior desenvolvimento;

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos para
que possam ter condições de operacionalidade e estruturação próprias das ins
tituições financeiras.

§ 12 A autorização a que se referem os incisos I e II será inegociável e
intransferivel, permitida a transmissão do. cOIltrole da pessoajuridica titular, e
concedida sem ônUs, na forma da lei do sistema financeiro nacional, a pessoa
juridica cujos diretores tenham capacidade técnica e reputação ilibada, e que
comprove capacidade econômica compativel com o empreendimento.

§ 22 Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de caráter
regional, de responsabilidade da União, serão depositados em suas instituições
regionais de crédito e por elas aplicados.,

§ 32 As taxas de juros reais; neláS inchúdas comissões e quaisquer ou
tras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de crédito,
não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança acima deste
limite será conceituada como crime de usura, punido, em todas as suas moda
lidades, nos termos Que a lei determinar.

~ ~ ~----- ----------- ---._---- -- -. --- -- ------ --- -- ---- ----------- -------- ---- -:-- -- ------- _.-

LEI N? 7.492, DE 16 DE JUNHO DE1986 (*)

Define ós crimes contra o sistemaflnanêéinFnaciónal e dei" ou-
tras providências. . .... ' ..- . .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eusanciono a seguinte Lei:
An. I? Considera~se instituição financeira, para efeito desta Lei, a pessoa juridi

ca de direito público ou privado, que teilha como atividade principal ou acessória, cu
mulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos fmanceiros
(Vetado) de terceiros, em moeda nacionaI ou estrangeira, ou a custódia, emissão, dis
tribuição, negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários.

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, capita

lização. ou qualquer.tipo de poupança, ou i"ecursos de terceiros;
II--- a pessoa natural que exer'ça quaisqil'er das ,atividades referidqsneste artigo,

ainda que de forma eventual.' . . .- , .

. DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA. FINANCEIRO NACIONAL

Art.·2?Imprimir, reproduzir ou, de quâlquer modo, fabricar ou pô~em circula
ção,.sem autorização escrita dã sociedade emissora, certificado, cautela ou ouiTodocu-
mento rewesemativo, de título ou valor mobiliário:" " .

Pena- RecJusã.o, de 2 (dois) .ã·S(oito)anos, e muJtá.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime; 'fabricá, divujga~ distri

buiou faz distripuirprospecto o~.tInaterial dep\,opaganda relativo aos papéis referidos
nest~ ~go." " ,-. '.'.,.' - '
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Art. 3? Divulgar informação falsa ou prejudicialmente incompleta sobre institui-
ção financeira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Art. 4? Gerir fraudulentamente instituição financeira:
Pena - Reclusão, de 3 (três) a 12 (doze) anos, e multa.

Parágrafo único. Se a gestão é temerária:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 5? Apropriar-se, quaisquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta Lei,
de dinheiro, título, valor ou qualquer outro bem móvel de que tem a posse, ou desviá
lo em proveito próprio ou alheio:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena qualquer das pessoas mencionadas no

art. 25 desta Lei, que negociar direito, título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel
de que tem a posse, sem autorização de quem de direito.

Art. 6? Induzir ou manter em erro sócio, investidor ou repartição pública compe
tente, relativamente a operação ou situação financeira, sonegando-lhe informação ou
prestando-a falsamente:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 7? Emitir, oferecer ou negociar, de qualquer modo, titulas ou valores mobiliários:
I - falsos ou falsificados;
II - sem registro prévio de emissão junto à autoridade competente, em condições

divergentes das constantes do registro ou irregularmente registrados;
III - sem lastro ou garantia suficientes, nos termos da legislação;
IV - sem autorização prévia da autoridade competente, quando legalmente exigida.
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 8? Exigir, em desacordo com a legislação (vetado), juro, comissão ou qual
quer tipo de remuneração sobre operação de crédito ou de seguro, administração de
fundo mútuo ou fiscal ou de consórcio, serviço de corretagem ou distribuição de títu
los ou valores mobiliários:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 9? Fraudar a fiscalização ou o investidor, inserindo ou fazendo inserir, em
documento comprobatório de investimento em títulos ou valores mobiliários, declara
ção falsa ou diversa da que delé deveria constar:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 10. Fazer inserir elemento falso ou omitir" elemento exigido pela legislação,
em demonstrativos contábeis de instituição financeira, seguradora ou instituição inte-
grante do sistema de distribuição de títulos de valores mobiliários: .

Pena - Reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 11. Manter ou movimentar recurso ou valor paralelamente à contabilidade
exigida pela legislação: .

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.

Art. 12. Deixar, o ex-administrador de instituiçãoflnanceira, de apresentar, ao
interventor, liquidante, ou síndico, nos prazos e condições estabelecidas em lei as infor
mações, declarações ou documentos de sua responsabilidade:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 13. Desviar (VEdado) bem alcançado pela indisponibilidade legal resultante
de intervenção, liquidação extrajudicial ou falência de instituição fmanceita:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre <> interventor, o liquidante ou o síndi
co que se apropriar de bem abrangido pelo caput deste artlgo, ou desviácloem provei
to próprio ou alheio.

Art. 14. Apresentar, em liquidação extrajudicial, oli em'falêndade instituição fi
nanceira, declaração de crédito ou reclamação falsa, ou juntar a elas título falso ou simulado:
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Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o ex-administrador ou falido que reco

nhecer, como verdadeiro, crédito que não o seja.

Art. 15. Manifestar-se falsamente o interventor, o liquidante ou o sindico (Veta
do) a respeito de assunto relativo a intervenção, liquidação extrajudicial ou falência
de instituição fmanceira:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.

Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou com autorização obtida me
diante declaração (Vetado) falsa, instituição fmanceira, inclusive de distribuição de va
lores mobiliários ou de câmbio:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 17. Tomar ou receber, qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta
Lei, direta ou indiretamente, empréstimo ou adiantamento, ou deferi-lo a controlador,
a administrador, a membro de conselho estatutário, aos respectivos cônjuges, aos as
cendentes ou descendentes, a parentes na linha colateral até o 2? grau, consangüíneos
ou afins, ou a sociedade cujo controle seja por ela exercido, direta ou indiretamente,
ou por qualquer dessas pessoas:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem:
I - em nome próprio, como controlador ou na condição de administrador da so

ciedade, conceder ou receber adiantamento de honorários, remuneração, salário ou
qualquer outro pagamento, nas condições referidas neste artigo;

II - de forma disfarçada, promover a élistribuição ou receber .lucros de institui
ção fmanceira.

Art. 18. Violar sigilo de operação ou de serviço prestado por instituição financei
ra ou integrante do sistema de distribuição de títulos mobiliários de que tenha conheci-
mento, em razão de ofício; .

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 19. Obter, mediante fraude, fmanciamento em instituição frnanceira:
Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e muita. -
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é cometido

em detrimento de instituição financéira oficial ou por ela credenciada para o repasse
de fmanciamento.

Art. 20. Aplicar, em finalidade diversa da prevista em lei ou contrato, recursos
provenientes de financiamento concedido por instituição fmanceira oficial ou por insti-
tuição credenciada para repassá-lo: .

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 21. Atribuir-se, ou atribuir a terceiro, falsa identidade, para realização de
operação de câmbio:

Pena - Detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, para o mesmo fim, sonega infor
mação que devia prestar ou presta informação falsa.

Art. 22. Efetuar operação de câmbio não autorizada, com o fim de promover eva
são de divisas do País:

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, a qualquer título, promove, -sem
autorização legal, a saídade moeda ou divisa para o exterior, ou nele mantiver·depósi
tos não declarados à repartição ·federal competente.

Art. 23. Omitir, retardar ou praticar, o funcionário público, contra disposição
expressa de lei, ato de ofício necessário ao regular funcionamento do sistema financei
ro nacional, bem como a preservação dos interesses e valores da ordemeconômico-fi
nanceira:

Pena - Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 24, (Vetado.)
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DA APLICAÇÃO E DO PROCEDIMENTO CRIMINAL

An. 25. São penalmente responsáveis, nos termos desta Lei, o controlador e os
administradores de instituição fmanceira, assim considerados os diretores, gerentes (Vetado'.)

§ I? Equiparam-se aos administradores de instituição financeira (Vetado) o inter
ventor, o liquidante ou o síndico.

• PrimiIivo parágrafo único transformado em § 1.° pela Lei n.O 9.080, de 19 de julho de 1995.

§ 2? Nos crimes previstos nesta Lei, cometidos em quadrilha ou co-autoria, o co
autor ou partícipe através de confissão espontfuIea revelar à autoridade policial ou ju
dicial toda a trama delituosa terá a sua pena reduzida de 1 (um) a 2/3 (dois terços).

• § 2.° acrescentado pela Lei n." 9.080, de 19 de julho de 1995.

Art. 26. A ação penal, nos crimes previstos nesta Lei, será promovida pelo Minis
tério Público Federal, perante a Justiça Federal.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no art. 268 do Código de Processo
Penal, aprovado pelo Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de 1941, será admiti!ia a
assistência da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, quando o crime tiver sido
praticado no âmbito de atividade sujeita à disciplina e à fiscalização dessa Autarquia,
e do Banco Central do Brasil quando, fora daquela hipótese, houver sido cometido
na órbita d7atividade sujeita à sua disciplina e fiscalização.

• Vide Decreto n." 612, de 21 de julho de 1992, art. 105.

Art. 27. Quando a denúncia não for intentada no prazo legal, o ofendido pode
rá representar ao Procurador-Geral da República, para que este a ofereça, designe ou
tro órgão do Ministério Público para oferecê-Ia ou determine o arquivamento das pe
ças de informação recebidas.

• Vide nota ao artigo anterior.

Art. 28. Quando, no exercício de suas atribuições legais, o Banco Central do Bra
sil ou a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, verificar a ocorrência de crime pre
visto nesta Lei, disso deverá informar ao Ministério Público Federal, enviando-lhe os
documentos necessários à comprovação do fato.

Parágrafo único. A conduta de que trata este artigo será observada pelo interven
tor, liquidante ou síndico que, no curso de intervenção, liquidação extrajudicial ou fa
lência, verificar a ocorrência de crime de que trata esta Lei.

,Art. 29. O órgão do Ministério Público Federal, sempre que julgar necessário,
poderá requisitar, a qualquer autoridade, informação, documento ou diligência relati
va à prova dos crimes previstos nesta Lei.

Parágrafo único. O sigilo dos serviços e operações financeiras não pode ser invo
cado como óbice ao atendimento da requisição prevista no caput deste artigo.

An. 30. Sem prejuízo do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, apro
vado pelo Decreto-lei n? 3.689, de 3 de outubro de 1941, a prisão preventiva do acusa
do da prática de crime previsto nesta Lei poderá ser decretada em razão da magnitu
de da lesão causada (Vetado.)

• Vide nota ao art. 26 desta Lei.

An. 31. Nos crimes previstos nesta Lei e punidos com pena de reclusão, o réu
não poderá prestar fiança, nem apelar antes de ser recolhido à prisão, ainda que pri
mário e de bons antecedentes, se estiver configurada situação que autoriza a prisão pre
ventiva.

An. 32. (Vetado.)
§ I? (Vetado.)
§ 2? (Vetado.)

§ 3? (Veta.do.) . ,
An.33. Na fixação da pena'de.multá relativa aos crirrÍes previstos nesta, Lei, ~

limite a que se refere o § I? do art. 49 do Código Penal, aprovado pelo Decreto-leI
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n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940, pode ser estendido até o décuplo, se verificada a
situação nele cogitada.

• Vide nota ao art. 26 desta Lei.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de junho de 1986; 165? da Independência e 98? da República.

JOSÉ SARNEY

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF
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econômicos e f'manceiros; e, f'malmente, ter exercido, por mais de dez anos,
função, emprego ou atividade profissional que exija os referidos conhecimentos.
Determina, ainda, o projeto que a escolha deverá recair preferencialmente sobre
servidor do Banco CentraI do Brasil, sendo os cargos de diretoria privativo
destes servidores.

o projeto de lei complementar veda a designação de pessoa
que, nos últimos quatro anos, tenha exercido atividade profissional, com ou sem
vínculo empregatício, ou de qualquer forma colaborado com a gestão ou
administração, em empresa integrante do sistema fmanceiro privado ou que
opere nos ramos de previdência ou seguro, assim como suas coligadas ou
controladas; ou, ainda, de pessoa que tenha sido, no mesmo período,
proprietário, sócio, acíonista ou controlador de qualquer das empresas
mencionadas.

Dispõe que a documentação enviada pela Presidência da
República ao Senado Federal, solicitando a aprovação do nome indicado, deverá
ser acompanhada de declaração do próprio interessado de que preenche os
requisitos acima relacionados; e que a investidura no cargo seja precedida de
compromisso de dedicação exclusiva, em tempo integral, vedado o exercício de
qualquer outro cargo, emprego ou atividade, pública ou privada, bem como a
titularidade de ações, cotas, debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro
título representativo de capital ou interesse em empresa privada A infringência
de qualquer dos requisitos para o exercício do cargo ensejará a revogação ou
anulação, pelo Senado, do ato de aprovação, e a remessa dos documentos
comprobatórios ao Ministério Público para apuração do ilícito e promoção das
responsabilidades, devendo o diretor ou presidente ser ímediatamente afastado
do cargo.

Detennina ainda o projeto de lei complementar que, após o
exercício do cargo e por um período de dois anos, fica o ex-titular impedido de
exercer qualquer atividade profissional, com ou sem vínculo empregatício, pata
empresa privada, nacional ou estrangeira, integrante do sistema fmanceiro ou
que opere nos ramos de seguro ou previdência, suas controladas e coligadas, bem
como naquelas sujeitas ao controle, fiscalização ou supervisão do Banco Central
do Brasil; e, também, de adquirir ações, cotas. debêntures. partes beneficiárias
ou qualquer outro título represent?tivo de capital ou interesse nas empresas
mencionadas.
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Quanto às proposições apensadas, descrevemos
sucintamente o conteúdo de cada uma delas a seguir:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 121, DE 1989, de autoria
do Dep. Tidei de Lima - Dispõe sobre os requisitos básicos necessários para a
designação ou nomeação de membros da DirelOria de instituições financeiras
oficiais, bem como seus impedimentos art. 192, inciso V. da Constituição
Federal.

Estabelece os requISitos para o exercício dos cargos de
presidente, vice-presidente~ diretor e superintendente do Banco Central do Brasll,
do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal. São requisitos estabelecidos
pelo projeto: ser brasileiro nato ou naturalizado, ter reputação ilibada e formação
profLSsional condizente com o desempenho do cargo. São impedidos de exercer
os cargos referidos:

- os sócios de instituição frnanceira;

os ocupantes de cargo equivalente ou assemelhado em
instituição fmanceira privada no período de 180 (cento e
oitenta) días imediatamente anterior à designação;

- os indiciados em processo-crime~

- os indiciados em processo de liquidação judicial ou
extrajudicial de instituição fmanceira;

- os que tenham parentesco de primeiro grau, em linha
reta, com sócios ou diretores de instituições financeiras
privadas.

No período de 12 (doze) meses após a exoneração do cargo
de qualquer das instituições fmanceíras referidas, os seus ocupantes ficam
impedidos de ocupar cargo de direção em instituição fmanceiia privada,
impedimento que se estende também aos membros do Conselho Monetário
Nacional.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 205~ DE 1989, de autoria
do Dep. Geraldo Alckmin Filho - Proíbe a indicação de autores de p/anos
governamentais para o Banco Central e corretoras oficiais.

Veda a nomeação, para cargos de direção do Banco Central
e de corretoras oficiais, de autores e responsáveis pela fonnulação de planos de
governo e de política econômica do Governo Federal,· assim como, aos
participantes em nível de direção de instituições fmanceiras privadas. seus donos
ou acionistas majoritários, a assunção de cargo de direção no Banco Central do
Brasil. Dispõe ainda que a desobediência ao disposto na lei caracteriza-se como
t..nme de responsabilidade.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ 3, DE 1991, de autoria do
Dep. Antônio Mendes Thame - Estabelece o tempo de mandato do Presidente
do Banco Central.

A proposição fIXa. o prazo do mandato do Presidente do
Banco Central do Brasil em 5 (cinco) anos. O autor justifica sua proposta com a
necessidade de o presidente do Banco Central ter estabilidade e independência
para exercer efetivamente o controle da quantidade de moeda

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ 40, DE 1995, de autoria
do Dep. Ricardo Gomyde - Estabelece requisitos para a designação dos
membros da Diretoria do Banco Central do Brasil

Estabelece mandato de quatro anos para os membros da
Diretoria Executiva do Banco Central do Brasil e, como requisitos para sua
indicação, ter reputação ilibada e notória capacidade em assuntos
econômico-fmanceiros. Dispõe que membros da Diretoria Executiva do Banco
Central somente perderão seus mandatos nos casos de pedido de dispensa
formulado pelo próprio interessado, cujas razões devem ser encaminhadas ao
Presidente da República e ao Senado Federal, e de demissão por iniciativa do
Presidente da República, devidamente justifica~ e aprovada pelo Senado
Federal. Veda ainda a ex-membro da Diretoria Executiva do Banco Central do
Brasil exercer cargo de direção em instituição fmanceira privada nos 4 (quatro)
anos seguintes ao seu desligamento.

93
93



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 7, DE 1995, de autoria do
Dep. Augusto Carvalho - Dispõe sobre os requisitos para a designação de
membros da diretoria do Banco Central e demais instituições financeiras
oficiais e dá outras providências.

Veda a eleição para a presidência e diretorias do Banco
Central do Brasil e demais instituições financeiras oficiais de quem tiver
exercido, nos últimos 4 (quatro) anos anteriores à indicação, qualquer cargo de
direção em entidade financeira privada, e, a quem tiver exercido a presidência ou
diretoria do Banco Central do Brasil ou de instituições fmanceiras oficiais
exercer qualquer cargo de direção em entidade financeira privada, nos quatro
anos que se seguirem ao desligamento daqueles cargos.

PROJETO DE LEi COMPLEMENTAR N° 12, DE 1995, de autoria
do Dep. Miro Teixeira - Dispõe sobre os requisitt;Js para o exercício dos cargos
de diretoria e presidência do Banco Central do Brasil.

Enwnera como condições indispensáveis à designação dos
membros da diretoria e presidência do Banco Central do Brasil: ser brasileiro;
não ter praticado ato-de improbidade administrativa; possuir reputação ilibada e
idoneidade moral e ter notório conhecimento e experiência em assuntos
econômicos e financeiros. Veda a designação de pessoas que nos últimos 4
(quatro) anos tenham sido proprietárias, sócias acionistas ou controladoras, a
qualquer título, de empresas integrantes do sistema financeiro privado ou que
operem nos ramos de previdência ou seguro, bem assim suas coligadas ou
controladas, e, também, de pessoas que, no mesmo período, tenham de alguma
forma colaborado com a gestão ou administração das emprésas referidas.

Estabelece o impedimento, durante {) período de 5 (cinco)
anos após a exoneração do cargo, de os ex-titulares dos cargos de diretor e
presidente do Banco Central exercerem qualquer atividade em empresa privada,
nacional ou estrangeira, integrante do sistema ftnanceiro ou que opere nos ramos
de seguro ou previdência, suas controladas ou coligadas, bem como naquelas sob
controle, supervisão ou fiscalização do Banco Central do Brasil, delas recebendo
remuneração a qualquer título ou qualquer pretexto. Dispõe, ainda, que os
ex-titulares dos cargos de presidente e direto~ que tiverem exercido os cargos por
pelo menos 4 (quatro) anos receberão, mensalmente, a titulo de compensação e
por um prazo de 2 (dois) anos, 70% (setenta por cento) do salário-base do cargo
exercido, e que, no caso de o tempo de exercício ser inferior a 4 (quatro) anos, a
compensação seja estabelecida proporcionalmente ao tempo de exercício.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ?f 16, DE 1995, de autoria

do Dep. Antônio Jorge - Estabelece a exigência que especifica para os
ex-dirigentes de instituiçõesfinanceiras federais.

Veda aos que tenham exercido pelo prazo de pelo menos
um ano os cargos de presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, do Banco
do Brasil e de demais instituições fmanceiras vinculadas ao Governo da União,
exercer cargo ou fundar instituição financeira privada, no período mínimo de
cinco anos. Aos infratores do disposto na le~ comína multa de R$ 100.000,00
(cem mil reais) e a proibição de exercer cargo ou função pública pelo prazo de
10 (dez) anos.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR~ 33, DE 1995. de autoria
do Dep. Rubens Cosac - Dispõe sobre os impedimentos dos membros da
diretoria do Banco Central do Brasil após o exercício do cargo.

Veda a quem tiver exercido a presidência ou diretorias do
Banco CentraI do Brasil exercer. nos quatros anos seguintes ao seu desligamento,
atividade com ou sem vinculo ou de qualquer forina colaborar com a gestão ou
administração de empresa integrante do sistema firianceiro priv~o ou que opere
nos ramos de previdência ou seguro, bem como qualquer de suas coligadas ou
controladas, vedação· que se estende também à aquisição de ações, cotas,
debêntures e partes beneficiárias ou qualquer titulo representativo de capital ou
interesse das empresas mencionadas.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR rf> lOS, DE 1996, de autoria
do Dep. Haroldo Lima - Dispõe sobre os requisitos para o exercicio dos cargos
de Presidente e diretores do Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Banco
do Nordeste, Banco da Amazônia. Banco Meridional e Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social.

Relaciona como condições indispensáveis para a designação
dos membros da presidência e diretoria do Banco do Brasil, Caixa Econômica
Feder~ Banco do Nordeste, Banco da Amazônia, Banco Meridional e Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social: ser brasileiro, estar quite
com as obrigações eleitorais e militares, dispor do pleno exercício da capacidade
civil, não ter sofrido condenação criminal nem praticado ato de improbidade
administrativa, possuir ilibada reputação e reconhecida idoneidade moral,
demonstrar notório conhecimento nas áreas de economia, finanças,
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contabilidade, direito ou administração, e estar em pleno gozo dos direitos
políticos.

Dispõe que a escolha deverá recair preferencialmente sobre
os servidores integrantes do quadro pennanente de cada entidade e veda a
nomeação de pessoa que seja acionista ou funcionário de instituição fmanceira
privada ou de empresa privada, de qualquer espécie, que tenha qualquer tipo de
relação comercial com a entidade que presidirá ou dirigirá.

Fixa a obrigação de os presidentes e diretores daquelas
entidades declararem-se impedidos de participar de decisões ou deliberações em
que ocorra conflito de interesses e sublllete suas nomeações à aprovação prévia
de seus nomes pelo Senado Federal, por voto secreto, precedida de argüição
pública.

Veda aos ocupantes dos cargos referidos, no período de 6
(seis) meses após o afastamento do cargo, de exercer atividades, com ou sem

, vínculo empregatício, ou de qualquer forma colaborar com a gestão ou
administração de empresa'integrante do sistema fmanceiro privado ou que opere

i nos ramos de previdência ou seguro, suas coligadas ou controladas, bem como
. de empresas privadas que, durante o exercício de seu cargo, tenham tido

qualquer tipo de Tclação com a entidade que presidiu ou dirigiu, impedimento
que se estende à hipótese de serem proprietários, sócios, acionistas ou
controladores, a qualquer título, das empresas mencionadas.

Estabelece que durante o periodo de impedimento acima
referido os ex-titulares farão jus a remuneração nunca superior a 60% (sessenta
por cento) da remuneração do cargo exercido, paga pela entidade à qual prestou
serviço.

PROJETO DE LEICOMPL~ARN° 109, DE 1996, de autoria
do Dep. Haroldo Lima - Dispõe sobre os requisitos para o exercício dos cargos
de Presidente e diretor do Banco Central do Brasil e dá outrasprovidências.

Relaciona como condições indispensáveis para a designação
dos membros da presidência e diretoria do Banco Central do Brasil: ser
brasileiro~ estar quite com as obrigações eleitorais e militares. dispor do pleno
exercício da capacidade civil, não ter sofrido condenação criminal nem praticado
ato de improbidade administrativa, possuir ilibada reputação e reconhecida
idoneidade moral, demonstrar notório conhecimento nas áreas de economia,
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fmanças, contabilidade, direito ou administração, e estar em pleno gozo dos .
direitos políticos.

Detennina que a escolha do presidente e diretores do Banco
Central do Brasil recaia preferencialmente sobre servidor do quadro daquela
autarquia e que não poderá ser nomeada pessoa que seja acionista ou funcionário
de instituição financeira privada, de qualquer espécie, que esteja sob jurisdição
do Banco Central. Dispõe que o presidente e os diretores são obrigados a se
declararem suspeitos ou impedidos de participar de deliberações em que ocorra
conflito de interesse.

Fixa em 4 (quatro) anos, coincidentes com o do mandato do
Presidente da República, o mandato do presidente e diretores do Banco Central
do Brasií admitida uma única recondução, só podendo ser nomeados pelo
Presidente da República após a aprovação de seus nomes pelo Senado Federal,
por voto secreto, precedida de argüição pública.

Determina que o presidente e os diretores do Banco Central
do Brasil somente perderão seus mandatos nos casos de: exoneração pelo
Presidente da República em decorrência de pedido formulado pelo próprio
interessado; demissão, por iniciativa do Presidente da República, referendada
pelo Senado Federal e; voto de desconfiança, proposto por requerimento de mn
terço dos Senadores eO aprovado por maioria.

Estabelece que, após o término de seus mandatos, o
presidente e os diretores do Banco Central do Brasil estarão ímpedidos, pelo
período de 12 (doze) meses, de exercer atividades, com ou sem vínculo
empregatício, ou de qualquer forma colaborar com a gestão ou administração de
empresa integrante do sistema fmanceiro privado ou que .opere nos ramos de
previdência ou seguro, bem como suas coligadas ou controladas, impedimento
que se estende à possibilidade de serem proprietários, sócios, acionistas ou
controladores, a qualquer titulo, das empresas mencionadas. É garantido aos
ex-titulares, durante o período de impedimento, remuneração não superior a 60%
(sessenta por cento) da remuneração do cargo ocupado.

hOJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 252. DE 1998~ de autoria
do Poder Executivo - Dispõe sobre os requisitos e impedimentos para o
exercicio dos cargos de presidente e diretores do Banco Central do Brasil.
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Primeiramente relaciona como condições indispensáveis
para a designação dos membros da presidência e diretoria do Banco Central do
Brasil: ter idoneidade moral e reputação iliba~ possuir comprovados
conhecimentos nas áreas de economia, fmanças, contabilidade, direito ou
administração; ter cinco anos de experiência em atividades profissionais que
exijam conhecimentos nas áreas especificadas anterionnente; não estar
impedido por lei especial, nem ter sido condenado pela prática de ato de
improbidade administrativ~ por crime falimentar, de prevaricação, de cormpção
ativa ou passiva, de concussão, contra a economia popular, a fé pública, a
propriedade ou o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos~ não estar inabilitado para o
exercício de cargos em administração em instituições integrant~ do sistema
financeiro ou em companhias abertas; não ter sido declarado falido ou insolvente
por decisão judicial definitiva, e; não ter sido responsabilizado, administrativa,
civil ou criminalmente pela falência ou insolvência, de quaisquer sociedades.

Ainda em seu art. 1°, no § r" estabelece o mandato de 3
(três) anos para todos os dirigentes do Banco Central, pennitida a recondução,
que seria precedida de nova aprovação do Senado Federal. A destituição
ocorreria por iniciativa do Presidente da República, precedida de autorização do
Senado Federal, deliberada por maioria absoluta de seus membros. Detennina,
ainda, que a nomeação de, pelo menos, um diretor deverá recair sobre servidort!S
do quadro do Banco Central do Brasil.

Estabelece normas para os casos de impedimentos somente
durante e após o exercício do mandato, fixando em 12 (doze) meses o perlodo da
"quarentena", além de fixar as condições de remtm.eração aos ex-tituIares
durante esse período.

Finalmente determina que o presidente do Banco Central
comparecerá à Comissão. de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao final
de cada ano legislativo, para prestar esclarecimentos sobre a condução das
políticas monetária e cambial.
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"O SE~\IlnQ9.~auc::oMio~~O~ o flLEM19I'RJ

ÉTICO DE SU" COfU)IJfA. AsstM, ftÃO 1HÃ QU'é DEaDm SOMSm. '!JrIJtJ! O

lEGAL EOJUG.\t, O.msro! OmJUS1O, OCOHVEH1Elm! EO~ (1

0P0aTUft0 l! O tltCPOR'l'U«O" MAS PJUNaPALMI!H'f1! !ffJRE O HOR!51O e o
DéSOHESrO, COlWSOAJm: AS UGJUS (:OtmDAS NO ARt'. 311 CN1'tJT,! § 40, DA

CoNsTr.rvIÇÃO FeosRAl.... (0EtRET0 NO 1.171. l:IE 22 Df J!MiO DE 1"994,
CAPíTulo 11 Sa;\o 1, ITEM 1 - CóolGO DE ÉrICA PaDFISSlONAL 00 SeJMDoR
Púeuro CMl 00 PODER ExEo.JrNo FEOOW.)

A preocupação com a regulamentação do art. 192 da
Constituição Federal, que disciplina o Sistema Financeiro NacíonaL já existe
nesta Casa desde a primeira constituição de wna Comissão Especial em 1991,
quando foi então presidida pelo saudoSIJ Deputado Luís Eduardo Magalhães e
teve como primeiro relator o então Deputado César Maia. InfelizInente, a falta de
maior empenho do própria Governo naquela ocasião, acarretou que os trabalhos
daquela Comissão Especial não lograssem. êxito. Posterionnente, () Deputado
Saulo Queíroz~ que assumiu a relatoria dos trabalhos naquela Comissão,
apresentou importante e proveitoso texto de Substitutivo que, infelizmente,
também não prosperou,

Assim, temas de suma importância no âmbito do Sistema
Financeiro Nacional tiveram suas discussões postergadas ou não mereceram a
devida mgênci~ de modo a serem incluídos na ordem do dia desta Casa.
Entretanto, os recentes acontecimentos envolvendo altas autoridades da área
financeira pública e privada precipitaram uma discussão mais acurada de uns
dos itens mais cruciais do referido art 192 da Constituiçllo FedeI'a4 qual sej~

aquele que trata dos requisitos e impedimentos após () exercfcio do cargo para {)
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Diante da criteriosa análise que ftzemos do conteúdo e das
tramitações de várias proposições que tratam da matéria nesta Casa, observamos
que todas buscavam com muito empenho em seus textos precisar claramente
Tequisitos e prazos de impedimento para o presidente e diretores do BACflN.
Inicialmente havíamos elaborado um Substitutivo, por entender que nenhuma
proposição contemplava integralmente as preocupações e o entendimento
majoritârio desta Comissão a respeito da matéria.
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Antes da apresentação do Projeto de Lei Complementar nO
252, de 1998, encaminhado pelo Poder Executivo a esta Casa, que ocorreu na
primeira semana do mês de dezembro do ano passado, tivemos o zelo de analisar
e estudar detalhadamente cada uma das demais proposições que já estavam
apensadas ao PLC na 200/89, oriundo do Senado Federal, com o intuito de
collier o máximo de contribuições ao nosso trabalho. Naquela ocasião, portanto,
era nossa intenção elaborar um Substitutivo que conseguisse disciplinar, da
melhor forma possíve~ todos os aspectos atinentes à questão da "quarentena",
porque entendiamos que nenhuma das proposições, apresentadas até então,
abrangia integralmente os pontos relevantes discutidos nesta Comissão.

Ocorreu que, a -proposta oriunda do Poder Executivo,
também apensada ao projeto oriundo do Senado Federal, trouxe uma nova
abordagem dos temas discutidos, superando favordvelmente algumas propostas
contidas nas demais proposições que, por sua vez, já haviam sido analisadas

. numa avaliação preliminar. De fato, fomos surpreendidos com o novo texto

. encaminhado pelo Governo Federal, uma vez que, como já foi mencionado,
trabalhávamos sob diferentes premissas e propostas. Na verdade, chegamos a
apresentar um parecer preliminar para discussão desta Comissão, em- reunião
ordinária que ocorreu no dia 9 de dezembro do ano passado. Naquela
oportunidade, discutimos uma minuta de Substitutivo que foi muito útil ao
amadurecimento de nossas posições e ao avanço de nossas reflexões sobre a
matéria

Isto posto, cumpre-nos dizer que verificamos, desde então, a
existência de diversos pontos coincidentes entre o texto do PLC n° 252/98, do
Poder Executivo, e nossa minuta de Substitutivo, o que nos fez optar pelo
oferecimento de seis emendas àquele projeto, visando aperfeiçoá-lo, além de
tentar consubstanciar todos os argumentos colhidos nos debates que realizamos
ao longo das reuniões passadas realizadas nesta Comissão de Finanças e
Tnõutação.

Entendemos que esta nova formulação poderá,
definitivamente, salvaguardar o próprio Banco Central e seus dirigentes
máximos, mas, sobretudo irá oferecer ao mercado financeiro e à sociedade
brasileira a certeza de ter uma Instituição fortalecida e competente. Doravante,
poderemos conviver com um Banco Central ainda mais comprometido com a
lisura de um comportamento ético e transparente, como, aliás, também dev\m1 se
caracterizar sempre aç; condutas de quaisquer funcionários públicos antes,
durante e depois do exercício de seus cargos.
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Ressaltamos, por outro lado, que alguns importantes

princípios da moralidade na administração pública já estão inseridos na Lei nO
8.112/90, que rege o RegiIDe Juódico do Servidor Público no Brasil, bem como
DO Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994, que instituiu o Código de Ética
Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. Contudo,
consideramos indispensável inserir alguns novos critérios no PLC nO 252198,
encaminhado pelo Poder Executivo, o que ora fazemos, mediante a inclusão de
algumas questões específicas, que pretendem:

1) Ampliar para 10 anos o prazo mínimo de experiência
em atividades profissio1UJis que exijam conhecimentos nas áreas de economia,
finanças, contabilidade. direito ou administração.

Neste aspecto, em que pese as considerações defendidas
pelo Deputado Rodrigo Maia (pFL-RJ), julgamos que o prazo de 5 anos, como
consta na proposta do Governo, não é suficiente diante da importância e
responsabilidade dos cargos em questão, que demandam profissionais com ótima
formação acadêmica, mas, sobretudo, com uma significa.tiva experiência e
vivência decorrentes da atividade profissionaL .

É bem verdade que, esta exigência isoladamente, não
oferece qualquer garantia da competência profissional daquele que é indicado
para o cargo, mas toma-se absolutamente necessária, a partir da definição de
muitos ensinamentos que são colhidos durante o desempenho da atividade
profISsional, que envolve diversos setores diretamente vinculados ao sistema
financeiro nacional. .

2) Inserir um novo parágrafo ao art. 2°do PLe n° 252198.
com a finalidade de impedir que após o exercício do mandato, o ex-dirigente do
Banco Central do Brasil possa, pelo período de 12 (doze) meses, contados da
data da exoneração ou demissão. adquirir ações. cotas. debêntures, partes
beneficiárias ou qualquer outro título representativo de capital ou interesse em
quaisquer das instituições sob supervisão do Banco Central do Brasil.

Este parágrafo 3° foi inserido na redação do art. 20 do PLC
nO 252/98, porque entendemos que o legislador deve evitar lacunas na legislação,
que permitam um favorecimento, ou até um locupletamento, do ex-dirigente
diante de informações importantes a que teve acesso, durante o exercício de seu
cargo, a respeito de diversas instituições integrantes do sistema financeiro.
Assim, também evitar-se-ia que um ex-dirigente, por exemplo, adquirisse ações
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de uma deten:nillada instituição financeira que, segundo as infonnações que
obteve durante o exercício do cargo, estâ prestes a se expandir no País ou,
mesmo, às vésperas de receber considerável aporte financeiro de outra sólida
instituição estrangeira ou, mesmo, um aumento de capital por iniciativa de sua
matriz no exterior.

3) Adequar os termos do PLC n°252/98 ao art. 52,111, "d",
da Constituição Federal, de forma que. antes da argüição do Senado Federal,
prevista no texto constitucional, o candidato ao cargo de direção do Banco
Central firme declaração, onde conste expressamente seu enquadramento aos
requisitos previstos na lei complementar para o exerclcia do cargo.

Certamente, esta redação tem um carâter de constranger o
candidato ao cargo de direção no Banco Central, com a fmalidade de evitar a
ocorrêncía de alguma eventual e indesejada burla ou desrespeito aos requisitos e
impedimentos determinados na legislação que ora se propõe, sem que as
penalidades previstas na legislação vigente deixem de ser aplicáveis ao infrator.

Devemos registrar, no entant(j, que a inserção deste assunto
neste Substitutivo foge ao mérito regimental desta CFT, uma vez que o tema é
atinente à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação (CeJR). Porém.
resolvemos fazê..lo por considerar que nosso Substitutivo estaria eivado de
inconstitucionalidade em virtude das razões já comentadas.

4) Estabelecer que, uma vez verificada a inobservância de
quaisquer requisitos da Lei Complementllr para () exercício ou investidura no
cargo de presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a
violação de dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará a
aprovação da indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao
Ministério Público Federal para apuração do ilícito e promoção de
responsabilidades.

De foona coerente, este ítem vem complementar o alcance
do item anterior, mna vez que define o Senado Federal como órgão responsável,
de oficio, pela revogação ou anulação da nomeação do dirigente, quando
constatada a inobservância de quaisquer requisitos da Lei Complementar para o
exercício ou investidura no cargo de presidente ou diretor do Banco Central do
Brasil. Além disso, fica estabelecido que o próprio Senado Federal encaminhará
os documentos comprobatórios das irregularidades ao Ministério Público

123

102
102



124

Federal, a quem competirá a apuração do ilícito e a promoção das ações penais
de responsabilidade.

. Ademais, é importante destacarmos do texto do PLC n°
252/98, do Poder Executivo, o seu art. 2°, que estabelece algwnas importantes
restrições7 que irão compor um conjunto de medidas que protegerão a própria
autarquia, seus dirigentes e o País, de situações vexatórias e prejudiciais aos
rumos da economia brasileira e à transparência inerente ao processo democrãtico
em que vivemos.

"ArL 2" O presidente e os diretores do Banco Central do Brasil não
poderão:

I - no exerdcio do mantla1o:

a) ter participaçoo acionária, direta ou indireta, superior a 1% (um
por cento) do capital votante, em instituições sob supenú40 dJl
autarquia;

b) por qualquer forma, e qrudquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participarde
bloco ou grupo de alntrole de instituições sob supervisão lÚl
autarquia;

n - após o exercfcio do nuuulato e no caso de exonuaçoo ou de
demissão, pelo período de 12 (doze) meses:

a) exercer, com ou sem vinculo empregaticio, cargo oufu~, em
instituições privadas sob supervisão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureztt;

bJ exercer, com ou sem vinculo empregat/cio, qualquer atividade
proflSSÜJlUll vincultula, direta ou indiretanumte, às instituições e
sociedades mencionadas na aJ{nea anterior."

Assim, no inciso n, do art. 2°, do PLC nO 252/98, cria-se
uma real proteção, ex post, de infonnaçôes sigilosas obtidas no âmbito do Banco
Central perante a comunidade financeira. Acreditamos que este período de doze
meses é suficiente para reduzir fortemente as possibilidades de que ex-dirigentes
da autarquia venham se utilizar de quaisquer informações privilegiadas que
dispunham, quando do efetivo exercício de seus cargos. Desta {OnDa, com o
decorrer dos meses, ter-se-á, naturalmente, o envelhecimento e a inutilidade
dessas infonnações, em decorrência do forte dinamismo e rápida evolução dos
fatos que caracterizam o dia-a-dia do mercado financeiro.
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Fica evidente a preocupação de abranger todas as
instituições privadas que estão sob a supervisão do Banco Central, incluindo
todas sociedades a elas ligadas, seja na área bancária, de consórcio ou de
mercado de capitais, quando for o caso. A menção que fazemos a essas áreas,
condiz com a necessidade de se evitar qualquer questionamento futuro a respeito
de eventuais relacionamentos ou conflitos de interesses entre o ex-dirigente e as
atividades exercidas por alguma empresa inserida no contexto do sistema
financeiro nacional.

Neste sentido, torna-se necessário também preservar os
ex-dirigentes do Banco Central que poderão diversificar suas atuações
profissionais, sem terem que se expor aos tentadores convites do mercado
financeiro, quase sempre só interessado em se utilizar das denominadas "insider
injormations".

Além da questão anterior~ defmimos também,. no § lado
art. 2°, do Substitutivo, que ora propomos, que durante o período de
impedimento, o ex-dirigente do Banco Central do Brasil poderá continuar
prestando serviços a qualquer órgão da adminislrdção pública da UIÚão, em área
atinente à sua qualificação profissional, quando fará jus à remuneração
equivalente àquela do cargo que exerceu na autarquia.

Queremos ressaltar ainda que, diante dos debates
processados nesta Comissão de Finanças e Tributação, quando muitos
Parlamentarés questionaram alguns dos inconvenientes ocasionados pelos
impedimentos anteriores ao exercício do cargo, - cujo período é conhecido como
"quarentena ex ante" ou "quarentena pré"- tomamo-nos sensíveis a estas
ponderações e resolvemos manter, no Substitutivo, os mesmos tennos definidos
no PLC nO 252/98, encaminhado pelo Poder Executivo.

Porém,. a despeito de termos concordado em excluir o
princípio da "quarentena ll anterior ao exercício do cargo, faz-se necessário
registrar neste parecer, que não concordamos inteiramente com todas as
argumentações defendidas por aqueles que são contra esta tese. Por isto,
diferente daqueles que pensam que aquelas medidas forçariam uma "reserva de
mercado" para os funcionários do próprio Banco Central, poderíamos citar
inúmeros exemplos de cidadãos altamente qualificados, que não são
necessariamente funcionários de carreira daquela autarquia, mas que estariam
aptos a se candidatar aos cargos de dirigentes do Banco Central, sem que, os
impedimentos contidos na antiga proposta da Itquarentena ex ante 11, lhes
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pudessem representar barreiras ou condições insuperáveis à candidatura aos .
cargos em questão.

Apesar dessa restrição, novamente acolhendo o pensamento
majoritário desta Comissão, preferimos manter, no Substitutivo, a mesma
proposta contida no art. 2°, inciso r, do Projeto d:e Lei Complementar,
encaminhado pelo Poder Executivo que, de modo igualmente eficaz, também
cria um mecanismo de proteção aos interesses do Poder Público, ao evitar que os
dirigentes do Banco Central durante o exercício do mandato:

na) possam ter parliclpação aciolUÍri~ dire:tn ou irtdir~ superior
a 1% (um por cellto) do capital votante, em ilistituições sob supervisão da aUlarquliz;

b) detenhoH; direto ou int/iretament2, o controlE ou tu qlUl1JJun
participação acionária em instituições sob supenrisão da autarquitz."

Tal medida preventiva faz-se absolutamente imprescindível
no contexto desta regulamentação, porque, na recente história do Banco Central,
contabilizamos casos marcantes de alguns ex-dirigentes que, ao deixarem seus
cargos, retomaram ou assumiram novos postos em instituições financeiras
privadas. Neste sentido, também é papel do legislador pressupor algumas
hipóteses de infração à norma, com a fmalidade de criar medidas legais que
objetivem prevenir a ação delituosa e garantir sua purubilidade.

Não há nesta questão, absolutamente, qualquer intenção de
fonnar um juízo de valor, no sentido de levantar quaisquer suspeições sobre
ex-dirigentes do Banco Central. O que se pretende neste dispositivo é olhar para
experiências passadas, tomando-as como pano de fundo para prevenir
indesejáveis complicações no futuro. Trabalhamos, então, para que, em breve,
tenhamos wna legislação capaz de nos .permitir investigar e punir as condutas
delituosas. No futuro próximo, portanto, não nos limitaremos apenas a denunciar
eventuais infrações cometidas e que ficam, na maioria dos casos, entregues à
impunibilidade.

Ainda devemos comentar, mais detalhadamente1
; o § l° do

art. 10 do PLC nO 252198, do Poder Executivo, porque julgamos oportuno

I ''§r opresideme e diretores do Banco CentraIdoBrasil:

I· serão nomeadospelo Presidente da Repúhlica, após aprovaçiiJ> de seus nomespelo Senado Federa/,'

O. terão mandato de 3 (t1'ês) anos, pennitida a re.conduçiin. precedida de ntWa decisão do Senodo Federal:

m - serão destitufeins por iniciatiwJ do Presidente da Repilblica, precedida de autorização do Senado
Federal, mediante deliberação da maioria ahsoluta de seusmembros;(...)"
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rediscutir a inclusão do mandato para os dirigentes do Banco Central. Neste
sentido, acolhemos a sugestão do próprio Poder Executivo e consideramos como
ideal um mandato de 3 (três) anos para o presidente e diretores da autarquia,
apesar de consignarmos também que o próprio projeto do Poder Executivo
mantém um dispositivo, que veda a aplicação do mandato para os atuais
dirigentes do Banco Central.

Na verdade, como a questão foi muito discutida na reunião
de 10 de março do corrente ano, nesta Comissão de Finanças e Tributação,
fomos sensíveis ao argumento dos ilustres Pares de que não haveria sentido em
estabelecer uma "quarentena" para um ex-dirigente, que tivesse ficado apenas
trinta dias no exercício do cargo. Assim, parece~nos que há coerência entre a
definição de um impedimento após o exercício do cargo e a fixação de um
período para o mandato dos dirigentes do Banco Central.

Outro aspecto importante desta questão se refere às
instituições financeiras oficiais. Entendemos que não poderíamos deixar de
abordar as questões relativas aos demais bancos oficiais, que não foram
iIi.cluídos na proposição oriunda do Poder Executivo, em que pese a igual
importância que representam no contexto ora apreciado. Portanto, ao nosso ver,
não seria conveniente, diante das diferentes características e peculiaridades
existentes, incluir, na mesma lei complementar, o Banco do Brasil, o Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico Social (BNDES), a Caixa Econômica
Federal, o Banco da Amazônia (BA8A) c o Banco do Nordeste do Brasil (BNB).
Deste modo, estas instituições financeiras não devem receber o mesmo
tratamento que é dispensado nesta discussão aos dirigentes do Banco Central.
Neste caso específico tratamos de uma autarquia que é a autoridade supervisora
e fiscalizadora de todo o sistema bancário, e com relação àquelas instituições
bancárias oficiais existem algumas particularidades que iremos comentar a. .
SeguIr.

Primeiramente, cumpre lembrar que todos os bancos oficiais
federais são somente supervisionados pelo Ministério da Fazenda (ou pelo
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, no caso do BNDES) e
não subordinados a ele, de acordo com a legislação em vigor, o que corrobora a
idéia de que estão inseridos no contexto amplo da administração publica federal.
Entretanto, eles não são considerados entidades estatais, mas sim, paraestatais,
porque são todos pessoas jurídicas de Direito Privado e possuem autonomia
administrativa e financeira, divididos entre duas espécies, quais sejam: empresa
pública e sociedáde de economia mista
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Assim, Q Banco do Brasil, BNB e BASA figuram como
sociedades de economía mista, enquanto a Caixa Econômica Federal e o
BNDES são enquadrados como empresas públicas. Isto posto, ainda sob a égide
do Direito Administrativo, cabe destacar que os funcionários ou empregados
destas empresas não são considerados servidores públicos , mas incorrem na
vedação constitucional de acumulação remunerada de cargos funções ou
empregos e são equiparados aos funcionários públicos para fms criminais, de
acordo com o art. 327, parágrafo único, do Código Penal.

De outro modo, em relação aos dirigentes destas entidades
paraestatais, que não são agora nosso objeto de estudo, vale dizer que são
investidos em seus cargos ou funções na fonna que a lei ou seu estatuto
estabelecer, mas podem ser destituídos a qualquer tempo, confonne já decidiu o
Supremo Tribunal Federal em vários de seus acórdãos.

Além destes aspectos atinentes ao Direito Administrativo,
que, por si sós, já justificariam uma proposição à parte da que trata do Banco
Central do Brasil, devemos também apreciar a especificidade das atribuições
exercidas pelos dirigentes destes bancos oficiais, que são muito distintas
daquelas desempenhadas pelos dirigentes do BACEN. O papel que exerce um
diretor de crédito do Banco do Brasil, por exemplo, lhe pennite ter conhecimento
de um amplo número de empresas de diversos setores da economia brasileira,
inclusive tendo acesso à saúde financeira e, mesmo, aos planos e estratégias
dessas empresas.

Ora, fica claro, portanto. que não poderíamos então tratar
igualmente o diretor da área internacional do BACEN e este diretor de crédito do
Banco do Brasil. O dirigente do Banco CentraI está envolvido com a política
macroeconômica do Brasil, que inclui todas as instituições partidpantes do
sistema financeiro nacional, mas que, sobretudo, deténl informações muito
confidenciais sobre a política cambial e monetária que orienta a economia de
nosso País. Já o diretor de crédito do Banco do Brasil conhece a microeconomia
de diversos segmentos produtivos no Brasil e tem acesso fácil ao balanço e ao
planejamento estratégico de muitas dessas empresas.

EnfIm, diante das considerações acima expostas, julgamos
que não seria conveniente tratar conjuntamente os dois tipos de instituição, sem
correr o sério risco de cometennos graves equívocos e indesejáveis desacertos na
àplicação de regras comuns a situações muito distintos. Por esta razão,
decidimos rejeitar as proposições apensadas ao PLC nO 200/89, que preferiram
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estender o tema em questão aos dirigentes destas outras instituições.

Outrossim, não poderíamos deixar de ressaltar que não
temos a ilusão de esgotar, neste Substitutivo, a discussão acerca da questão do
comportamento ético no exercício da função pública, que é da mais alta
relevância e de grande contribuição para o aperfeiçoamento do profissionalismo
e da transparência no âmbito da administração pública federaL Desta foma,
acreditamos que o debate relativo aos requisitos e impedimentos para os
dirigentes de outras autoridades de supervisão do sistema fmanceíro nacional,
como a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), a Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP) e a Secretária de Previdência Complementar, deverá
também ser brevemente travado nesta Casa, a fim de que possamos
definitivamente estabelecer uma desejável uniformização de conceitos e regras
para todos.

Na verdade, a partir da discussão deste tema, gostaríamos
de provocar a antecipação de um debate ainda mais proveitoso nesta Casa,
acerca das regras de conduta que deverão balizar doravante o comportamento
ético de cada servidor público no Brasil. Sabemos também que o dever de
conduta ética decorre do princípio constitucional da moralidade administrativa e
impõe ao servidor público a obrigação de jamais desprezar o elemento ético de
sua conduta.

AliáS, há que se ampliar essa preocupação esboçada neste
Projeto de Lei Complementar, de acordo com o próprio espirito que penneia o
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil Federal (Decreto nO
1.171, de 22.6.94), quando enuncia: "a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e
a consciência dos princípios morais são primados maiores que devem nortear o
servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, Já que
refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos,
comportamentos. e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e
da tradição dos serviços públicos".

Finalmente, no que conceme ao exame da adequação
orçamentária e financeira, muito embora o Projeto de Lei Complementar n°
252/98, em seu art. 2°, §§ l° e 2°~ garanta aos ex..dirigentes do Banco Central o
direito à remuneração, após o exercício dos cargos, este dispêndio tem caráter
eventual, não sendo possível quantificar com precisão sua ocorrência e
respectivo montante em cada exercício. Além disso, pela qualificação dos
ex-dirigentes do Banco Central, é pouco provável que venham a utilizar-se da
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prerrogativa concedida por este dispositivo, abstendo-se de exercer outra função
pública ou de atuar em empresa não pertencente ao setor finimceiro, onde,
inclusive, poderá obter remune~ção mais atraente. Portanto, não vemos como
este dispositivo possa representar expressivo aumento de despesa para a União.

Assim, por todo o exposto, votamos pela adequação
orçamentária e fmanceira do Projeto de Lei Complementar n° 200/89 e seus
apensos i1}clusive e, quanto ao mérito, pela rejeição dos Projetos de Lei
Complementar nOs 121/89, 200/89, 205/89, 03/91, 07/95, 12/95, 16/95, 33/95,
40/95, 108/96, 109/96 e aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 252/98,
na forma do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em Oq de maio de 1999.

Depu~tro
Relator

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 251, DE 1998-

Dispõe sobre os requisitos e
impedimentos para o exercido "dos cargos
de J2residente e diretores do Banco Central
do Brasil.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Manoel Castro

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O Banco Central do Brasil será administrado por
1 (um) presidente e 8 (oito) diretores, escolhidos dentre cidadãos brasileiros
que, cumulativamente:

I - tenham idoneidade moral e reputação ili"bada;

II - possuam comprovados conhecimentos nas áreas de
economia, fmanças, contabilidade, direito ou administração;

lI! - tenham 10 (dez) anos, nQ mínimo, de experiência
em atividades profissionais que exijam conhecimentos em quaisquer das
áreas mencionadas no inciso anterior;

IV - não estejam impedidos por lei especial, nem tenham
sido condenados pela prática de ato de improbidade administrativa, por crime
falimentar, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão,
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou fi sistema fmanceiro
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nacional, ou pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos;

v - não estejam inabilitados para o exercício de cargos de
administração em instituições integrantes do sistema fmanceiro ou em
companhias abertas:

VI - não tenham sido declarados falidos ou insolventes,
salvo se determinada, por decisão judicial defInitiva, a extinção de suas
obrigações, nos termos da lei;

Vil - não tenham sido responsabilizados, administrativa,
civil ou criminalmente pela falência ou insolvência de quaisquer sociedades,
ou por atos ou omissões praticados na qualidade de controladores ou
administradores de instituições do sistema fmanceiro submetidas a regimes
especiais, ou cuja autorização tenha sido cassada.

§ 10 O pIesidente e os diretores do Banco Central do
Brasil:

I - serão nomeados pelo Presidente da República, após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal;

TI - terão mandato de 3 (três) anos, permitida a
recondução, precedida de nova decisão do Senado Federal;

m - serão destituídos por iniciativa do Presidente da
República, precedida de autorização do Senado Federal, deliberac4t por
maioria absoluta de seus membros.

§ 2° Ocorrendo vacância de cargo, será nomeado
substituto para completar o mandato.

§ 30 A nomeação de pelo menos um diretor deverá recair
sobre servidores do quadro próprio da autarquia.

Art 2° O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil não poderão:

I - no exercício do mandato:

a) ter participação acionária, direta ou indireta, superior a
1% (um por cento) do capital votante, em instituições sob superviSão da
~11tarquia;
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b) por qualquer form~ e qualquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participar de bloco ou
grupo de controle de instituições sob supervisão da autarqui~

fi - após o exercício do mandato e no caso de exoneração
ou demissão, pelo período de 12 (doze) meses:

a) exercer, com ou sem vinculo empregatício, cargo ou
função em instituições privadas sob supervisão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureza;

b) exercer, com ou sem vínculo empregatício, qualquer
atividade profissional vinculada. direta ou indiretamente, às instituições e
sociedades mencionadas na alínea anterior.

§ 10 Durante o período de impedimento de que trata o
inciso I1, deste artigo, o ex-presidente e ex-diretor do Banco Central do
Brasil poderão continuar prestando serviços a qualquer órgão da
administração pública da Uniãot em área atinente à sua qualificação
profissional, mediante remuneração equivalente à do cargo exercido.

§ 2° A remuneração de que trata o parágrafo anterior não
poderá ser percebida cumulativamente com qualquer outra paga pelos cofres
públicos, ressalvada a decorrente de aposentadoria e o direito de opção,
observado o teto constitucional

§. 3o Após o exercício de seu respectivo mandato, o
ex-dirigente do Banco Central do Brasil não poderá, pelo período de 12
(doze) meses, contados da data da exoneração ou demissão. adquirir ações.
cotas, debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro titulo
rep~esentattvo de capital ou interesse em quaisquer das instituições sob
supervisão da autarquia.

Art. 30 O presidente do Banco CentraI do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao
fmal de cada ano legislativo, para prestar esclarecimentos sobre a condução
das políticas monetária e cambial.

Art. 4° O disposto no § 1°, incisos Il e li, do art. 10, desta
Lei Complementar, não se aplica aos atuais ocupantes dos cargos de
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Art. 5° Para os fins previstos no art. 52, ll/, "d", da
Constituição Federal, o Presidente da República encaminhará ao Senado
Federal a documentação pertinente. acompanhada de declaração firmada
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pelo interessado. sob as penas da lei, quanto ao preenchimento dos
requisitos previstos nesta Lei Complementar.

Art. 6° Verificada a inobservância de quaisquer
requisitos desta Lei Complementar para o exercício ou investidura no cargo
de presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a violação de
dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará·a aprovação
da indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao Ministério
Público Federal para apuração do i//cito e promoção de responsabilidades.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões~ em ()~ de ~((.W de 1999.

Deputado MANOEL CASTRO
Relator
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COMWLEMENTACÃODEVOTO

Durante o processo de discussão do Substitutivo ao Projeto
de Lei Complementar n° 252/98. que está apenso ao PLC n° 200/89. a Comissão
de Fínanças e Tributação aprovou po~ unanimidade o parecer que propusemos na
reunião de l2 de maio do corrente áno.

Entretanto, a fase de discussão da matéria neste órgão
técnico foi muito proficua. tendo ensejado o surgimento de vários novos
elementos acerca do mérito da proposição em causa Destaca-se, dentre as
meritórias contribuições apresentadas pelos nobres Pares, a sugestão apresentada.
pejo D~putado Max Rosenmann, que se refere à diminuição do prazo de
prestação de contas do presidente do Banco Central ao Senado Fed.eraL
reduzindo-a de 1 ano para seis meses. Tal modificação nos parece válida, na
medida em que a Comissão de Finanç~ e Tributação aprovou o princípio do
mandato para os dirigentes do Banco Central que, por sua vez, implica

necessariamente numa maior responsabilidade e melhor prestação de contas
desses dirigentes para com o Poder Legislativo.

AssÍln, procedendo, então, ao reexame da matéria,
decidimos íncorporar ao nosso parecer a sugestão acima, no sentido de alterar a
parte final do art. 3°, do Substitutivo que apresentamos ao PLC nO 252/98.
detemtinando que "0 presidente do Banco Central do Brasil comparecerá à
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao jlna/ de cada·
semestre, para prestar esclarecimentos sobre a condução das po/(ticas'
monetária e cambial. li

Isto posto, somos favoráveis à aprovação do Substitutivo ao
Projeto de Lei Complementar n° 252, de 1998, com a nova redação que é dada
ao seu art. 3°:

''Art. 3° O presidente do Banco Central do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do
Senado Federal, ao final de cada semestre, para prestar
esclarecimentos sobre a condução das polfticas monetária
e cambiaL"

Sala da Comissão, em 4t0 de maio de 1999.

LbJ
Deputado Manoel Castro
Relator
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11I D PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

opinou, unanimemente, ressalvado o destaque, pela adequação financeira e

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 200/89 e de seus apensados a,

quanto ao mérito, pela rejeição do Projeto e dos PLC's nOs 121/89, 205/89, 03191,

07195, 12/95, 16/95, 33/95, 40/95, 108/96, 109/96, apensados, e pela aprovação do

.PLC nO 252198, apensado, com Substitutivo, nos termos do parecer do relator,

Deputado Manoel Castro, com complementação de voto. Foi rejeitado, por maioria, o

destaque apresentado pela Bancada do PT.

Estiveram presentes os Senhores Deputados, Veda Crusius, Presidente; Max

Rosenmann, Rodrigo Maia e Armando Monteiro, Vice-Presidentes; Betinho Rosado,

Deusdeth Pantoja, Jorge Khoury, José Ronaldo, Mapoel Castro, Paes Landim, Antonio

Cambraia, Edinho Bez, Germano Rigotto, Milton Monti, Pedro Novais, Waldir Schmidt,

Custódio Mattos, Manoel Salviano, Roberto Brant, Carlito Merss, José Pimentel, Milton

Temer, Ricardo Berzoini, Fetter Júnior, Odelmo Leão, Zé índio, Basílio Villani, Félix·

Mendonça, Coriolano Sales, Luiz Salomão, Evilásio Farias, Marcos Cintra, Francisco

Garcia, Eunício Oliveira, Herculano Anghinetti, Luiz Carlos Hauly, José Lourenço e

Paulo Mourão.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

putada Veda Crusius

Presidente
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SUBSTITUTIVO ADOTADO .. CFT

_ ,"Dispõe sobre os, ref/!:lisitos e
ImpedImentos para () exerclcio aos cargos
de J2residente e diretores do Banco Central
do Brasil'~

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 O Banco Central do Brasil será administrado por 1
(um) presidente e 8 (oito) diretores, escolhidos dentre cidadãos brasileiros
que, cwnulativamente:

I - tenham idoneidade moral e reputação ilibada;

fi - possuam comprovádos conhecimentos nas áreas de
economia, finanças, contabilidade, direito ou administração;

fi - tenham 1O(dez) anos, no mínimo, de experiência em
atividades profissionais que exijam conhecimentos em quaisquer das áreas
mencionadas no inciso anterior,

IV - não estejam impedidos por lei especial, nem tenham
sido condenados pela prática de ato de improbidade administrativa, por crime
falimentar, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão,
contra a economia popular, a fé pública, a propriedade ou o sistema financeiro
nacional, ou pena 'Criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
c~gos públicos;

v -não estejam inabilitados para o exercício de cargos d~
administração em instituições integrantes do sistema financeiro ou eni-\
companhias abertas:
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VI ~ não tenham sido declarados falidos ou insolventes
salvo se determinada, por decisão judicial definitiva, a extinção de s~
obrigações. nos termos da lei;

. . .. VII - não !e~ si~o respo~sabilizados, administrativa,
CIvil ou cnmmalrnent~p:la falen~Ia ou mso)venCla de quaisquer sociedades,
ou por atos ou OIllissoes prattcados na qualidade de controladores ou
administradores de instituições do sistema financeiro submetidas a regimes
especiais, ou cuja autorização tenha sido cassada.

§ 10 O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil:

I - serão nomeados pelo Presidente da República. após
aprovação de seus nomes pelo Senado Federal;

II - terão mandato de 3 (três) ano~ permitida a
recondução, precedida de nova decisão do Senado Federal;

m - serão destituídos por iniciativa do Presidente da
República, precedida de autorização do Senado Federal, deliberada por
maioria absoluta de seus membros.

§ 2° Ocorrendo vacância de cargo, será nomeado
substituto para completar o mandato.

§ 3° A nomeação de pelo menos uin diretor deverá recair
sobre servidores do quadro próprio da autarquia.

Art. 2° O presidente e os diretores do Banco Central do
Brasil não poderão:

I - no exercício do mandato:

a) ter participação acionária, direta ou indireta, superior a
1% (um por cento) do capital votante, em instituições sob supervisão da
autarquia;

b) por qualquer forma, e qualquer que seja a participação
acionária, direta ou indiretamente, deter o controle ou participar de bloco ou
grupo de.controle de instituições sob supervisão da autarquiai
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II - após o exercício do mandato e no caso de exoneração
ou demissão, pelo período de 12 (doze) meses: .

_ ... _ a) e~ercer, com ou s~m vínculo empregatício, cargo ou
funçao em mstltulçoes pnvadas sob supefVlsão da autarquia ou em sociedades
a elas ligadas, inclusive em conselhos de qualquer natureza;

. . . b) e.xercer, co~ ou sem vínculo empregatício, qualquer
ati";ldade profiss.Ional vrnculada, direta ou indiretamente, às instituições e
socIedades mencIOnadas na alinea anterior.

. . . § 10 Duran.te o período de impedimento de que trata o
mCISO n, deste artigo, o ex-preSIdente e ex-diretor do Banco Central do Brasil

.poderão continuar prestando serviços a qualquer órgão da administração
pública da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante
remuneração equivalente à do cargo exercido.

§ 2° A remuneração de que trata o parágrafo anterior não
poderá ser percebida cumulativamente com qualquer outra paga pelos cofres
públicos, ressalvada a decorrente de ~posentadoria e o direito de opção,·
observado o teto constitucional.

§ 3° Após o exercício de seu respectivo mandato, o
ex-clirigente do Banco Central do Brasil não poderá. pelo período de 12 (doze)
meses, contados da ·data da exoneração ou demissão, ·adquirir ações, cotas,
debêntures, partes beneficiârias ou qualquer outro título representativo de
capital ou interesse em quaisquer das instituições sob supervisão da autarquia_

Art. 3° O presidente do Banco Central do Brasil
comparecerá à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, ao final
de cada semestre, para prestar esclarecimentos sobre a condução das politicas
monetária e cambial.

Art. 40 O disposto no § 10, incisos II e fi, do art. 10,
desta Lei Complementar, não se aplica aos atuais ocupantes dos cargos de
presidente e diretores do Banco Central do Brasil.

Art. 5° Para os fins previstos no art. 52, IIL "d", da
Constituição Federal, o Presidente da República encaminhará ao Senado
Federal a documentação pertinente, acompanhada de declaração firmada pelo
interessado~ sob as penas da lei, quanto ao preenchimento dos requisitos
previstos nesta Lei Complementar.

Art 6° Verificada a inobservância de quaisquer requisitos
desta Lei Complementar para o exercício ou investidura no cargo deA
presidente ou diretor do Banco Central do Brasil, bem como a violação d~l
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dever legal, o Senado Federal, de oficio, revogará ou anulará a aprovação da
indicação e remeterá os documentos comprobatórios ao Ministério Público
Federal para apuração do ilícito e promoção de responsabilidades.

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1999.

D~ tada YEDA CRUSIUS
Presidente
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 200-B/1989 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N.º 188, DE 2001 

(Do Sr. Virgílio Guimarães) 
 

Fixa mandato para o Presidente do Banco Central e normas para sua 
escolha. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-200/1989.  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 200-B/1989 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 142, DE 2004 
(Do Sr. Eduardo Valverde) 

 
Dispõe sobre o Banco Central do Brasil, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-200/1989. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Banco Central do Brasil - BCB é  uma autarquia 
especial, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, dotada de autonomia 
administrativa, econômica, financeira e técnica, na forma desta Lei Complementar, 
com sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo território nacional. 

Parágrafo único. São assegurados ao Banco Central do Brasil 

os privilégios e prerrogativas da Fazenda Nacional. 

Art. 2º O Banco Central do Brasil tem por objetivo principal a 

defesa e o fortalecimento da moeda nacional. 

Art. 3º A atuação do Banco Central do Brasil terá ainda por 
objetivos: 

I - a consecução dos demais objetivos da política econômica do 

Governo; 

II - compatibilizar o valor interno e externo da moeda com o 

equilíbrio do balanço de pagamentos e com a política monetária nacional; 

III - a estabilidade, liquidez e solvência do mercado financeiro; 

IV - a adequada oferta de crédito e o estímulo à formação de 
poupança; 

V - o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos 

financeiros; 

VI - o adequado o suprimento de cédulas e moedas ao meio 

circulante. 

DAS COMPETÊNCIAS 
 
Art. 4º Na qualidade de instituição encarregada de formular e 

executar a política monetária do País, compete privativamente ao Banco Central do 
Brasil decidir sobre: 
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I - a formulação e a execução da política monetária e cambial; 

II - a incidência de recolhimento compulsório sobre depósitos à 

vista e de curto prazo das instituições financeiras; 

III - as condições para a concessão de empréstimos de liquidez 

às instituições financeiras; 

IV - as diretrizes para sua política de compra e venda de títulos 
públicos como instrumento da política monetária; 

V - a emissão de papel-moeda e moeda metálica. 

Parágrafo único. Consideram-se depósitos à vista ou de curto 
prazo, para os efeitos do inciso II deste artigo, qualquer captação de recursos de 
instituição financeira que tenha características de livre movimentação ou prazo de 

resgate inferior a cento e oitenta dias. 

Art. 5º Compete, ainda, privativamente ao Banco Central do 

Brasil: 

I - emitir o papel-moeda e moeda metálica, responsabilizando-

se pelos respectivos serviços do meio circulante; 

II - comprar e vender títulos públicos federais como instrumento 
da política monetária; 

III - receber recolhimentos compulsórios das instituições 
financeiras, os quais só perderão a impenhorabilidade e a inalienabilidade quando 
utilizados para fins de garantia em operações de empréstimo de liquidez de que trata 
o inciso V deste artigo; 

IV - receber os depósitos das disponibilidades de caixa do 

Tesouro Nacional, que não receberão qualquer forma de remuneração; 

V - conceder empréstimos de liquidez às instituições financeiras; 

VI - expedir instruções, fiscalizar e executar os serviços de 

compensação de cheques e outros papéis, podendo outorgar sua execução; 

VII - comprar e vender ouro e moeda estrangeira para a 
execução da política cambial; 

VIII - manter registrado no seu ativo as reservas cambiais do 
País, responsabilizando-se pela guarda e administração de reservas oficiais de ouro, 
de moeda estrangeira, de Direitos Especiais de Saque e de outros ativos financeiros 
internacionais, podendo realizar, nessa qualidade, quaisquer operações no mercado 

financeiro internacional; 

IX - contratar, na qualidade de agente financeiro do Tesouro 
Nacional, junto a bancos e instituições oficiais no exterior, sempre que se configurar a 
iminência de desequilíbrio no balanço de pagamentos, empréstimos externos de 

natureza compensatória, mediante autorização do Senado Federal; 
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X - executar, quando houver fundadas razões para se prever 
desequilíbrio no balanço de pagamentos, a centralização das operações de câmbio, 

por prazo determinado, informando-se de imediato ao Congresso Nacional; 

XI - fiscalizar as instituições financeiras e as instituições do 
sistema de garantia de depósitos e aplicações, segundo as determinações do 

Conselho Financeiro Nacional; 

XII - fazer cumprir as instruções expedidas pelo Conselho 

Financeiro Nacional com base no disposto no artigo 6º desta lei complementar; 

XIII - conceder autorização para o funcionamento e autorizar a 
fusão, incorporação, cisão e transferência de controle acionário de instituições 

financeiras e demais entidades que dependam de sua autorização para funcionar; 

XIV - decretar e executar a intervenção e o regime de 

administração especial temporária nas instituições financeiras, na forma da legislação 
pertinente, e oficiar ao Ministério Público sobre a necessidade de se requerer a 

liquidação judicial de instituições financeiras; 

XV - autorizar  instituições financeiras a operar em câmbio e a 

efetuar operações financeiras de âmbito internacional; 

XVI - autorizar instituições não financeiras a realizar a 
negociação de moedas estrangeiras nas condições estabelecidas na autorização; 

XVII - fiscalizar a compra, a venda e quaisquer outras operações 
com ouro, enquanto ativo financeiro ou instrumento cambial, inclusive autorizar a sua 
movimentação no País e entre o País e o exterior, bem como quaisquer operações 
envolvendo ativos financeiros internacionais; 

XVIII - autorizar o funcionamento dos consórcios e fiscalizar 

suas atividades. 

§ 1º É vedado ao Banco Central do Brasil conceder qualquer 

forma de aval ou prestação de garantia. 

§ 2º A insuficiência de recolhimentos compulsórios ou a eventual 
caracterização de saque a descoberto em conta de reservas bancárias por parte de 
instituições financeiras configura financiamento não autorizado, ficando o Banco 
Central do Brasil autorizado a cobrar, de imediato, custos financeiros 
correspondentes, no mínimo, aos da linha de empréstimos de liquidez, 
independentemente da aplicação das penalidades e multas automáticas previstas 

nesta lei complementar. 

§ 3º O Banco Central do Brasil poderá suspender a livre 
movimentação de contas de reservas bancárias das instituições financeiras, quando 
se caracterizar insuficiência habitual nos depósitos compulsórios, ou quando houver 

saque a descoberto às contas de reservas bancárias. 

§ 4º Nos casos de suspensão de livre movimentação de contas 
de reservas bancárias previsto no parágrafo anterior deste artigo, o Banco Central do 
Brasil poderá também suspender a participação da instituição financeira da 
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Compensação de Cheques e Outros Documentos e de todos os sistemas eletrônicos 

de liquidação financeira. 

§ 5º No exercício das atribuições previstas nos incisos XIII e 
XVIII deste artigo, o Banco Central do Brasil aos estudar os pedidos que lhe forem 
formulados, pode determinar a inclusão dos dispositivos que reputar convenientes ao 

interesse público. 

§ 6º No exercício das competências previstas no inciso XII deste 
artigo, poderá determinar a imediata reclassificação contábil de operações, 
constituição de reservas e provisões para riscos operacionais, bem como a suspensão 
de operações que ponham em risco a solvabilidade da instituição, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades e multas previstas nesta lei complementar. 

Art. 6º Compete, ainda, ao Banco Central do Brasil: 

I - receber depósitos voluntários de instituições financeiras; 

II - emitir títulos de responsabilidade própria; 

III - efetuar o registro, o controle e a fiscalização dos capitais 
internalizados no País e das transferências de capitais para o exterior; 

IV - prestar serviços de custódia de títulos públicos e privados, 

moedas estrangeiras, ouro e outros ativos financeiros nacionais ou internacionais; 

V - subscrever e integralizar, após autorização do Senado 
Federal, as quotas de participação em organismos financeiros internacionais e 
autorizar o reajuste dos haveres em moeda nacional, decorrentes da manutenção da 

paridade destas participações; 

VI - atuar como órgão de relacionamento institucional do 
Governo Brasileiro perante instituições financeiras estrangeiras e organismos 
financeiros internacionais; 

VII - manter registros de pessoas físicas ou jurídicas 

controladoras de instituições financeiras e de seus administradores; 

VIII - registrar e acompanhar, em consonância com as políticas 
monetária e creditícia, as operações de crédito realizadas pelo setor público, 
observado a respeito, o disposto no art. 52, incisos V a IX, da Constituição Federal, 
de forma inclusive a assessorar o Senado Federal no exercício de sua competência 

constitucional. 

 DA NOMEAÇÃO DOS DIRIGENTES 
 

Art. 7º Os diretores do BCB serão nomeados pelo Presidente da 
República dentre cidadãos brasileiros que preencham os seguintes requisitos e 

condições: 

I - idoneidade moral e reputação ilibada; 

II - mais de 5 (cinco) anos de experiência em atividades 
profissionais que exijam conhecimento nas áreas de administração, contabilidade, 
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direito, economia ou finanças; 

§ 1º Os dirigentes do BCB terão mandato de 4 (quatro) anos, 

obedecidas as seguintes condições: 

I - nomeação pelo Presidente da República, após aprovação de 

seus nomes pelo Senado Federal, em votação secreta, precedida de argüição pública; 

II - exoneração pelo Presidente da República, em decorrência 
de pedido de dispensa formulado pelo interessado; 

III - demissão pelo Presidente da República, após autorização 
do Senado Federal, que decidirá, em votação secreta, baseado em solicitação 
fundamentada, assegurada ao dirigente oportunidade de esclarecimento e defesa em 
sessão pública; 

IV - recondução por uma única vez, como dirigente ou membro 

do órgão para o qual foi nomeado. 

§ 2º Ocorrida a vacância de quaisquer dos cargos previstos no 
caput deste artigo, o Presidente da República submeterá o nome do substituto à 
apreciação do Senado Federal , no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a fim de 

completar o mandato vago. 

§ 3º Os dirigentes do BCB, no exercício de seus cargos, não 

poderão: 

I - exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, público ou 
privado, mesmo que não remunerado, exceto o de professor; 

II - manter participação acionária, direta ou indireta, em 
instituição do Sistema Financeiro que esteja sob a supervisão ou fiscalização do órgão 
em que são membros ou dirigentes, incompatibilidade que se estende aos parentes 
até o terceiro grau. 

III - após o exercício do mandato, ou da exoneração a pedido, 
por um período de 06 (seis meses), participar do controle acionário ou exercer 
qualquer atividade profissional, direta ou indiretamente, com ou sem vínculo 
empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4º Durante o impedimento de que trata o inciso III do parágrafo 
anterior, fica assegurado aos ex-dirigentes que cumpriram integralmente o mandato, 
ou que se afastaram por incapacidade física ou psicológica, comprovada mediante 
laudo de junta médica oficial, o recebimento, em caráter pessoal e intransferível, dos 
proventos do cargo exercido, salvo na hipótese de ocupar novo cargo ou função 

pública. 

Art. 8º É ainda vedado aos dirigentes do BCB: 

I - intervir em qualquer matéria em que tiver interesse conflitante 
com os objetivos do órgão em que exerce a função, bem como participar de 
deliberação que a respeito tomarem os demais membros do órgão, cabendo-lhe dar-

lhes ciência e fazer constar em ata a natureza e extensão de seu impedimento; 
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II - valer-se de informação à qual tenha acesso privilegiado em 
razão do exercício do cargo, relativa a fato ou ato relevante não divulgado ao mercado, 

ou dela se utilizar para obter, para si ou para outrem, vantagem de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Os dirigentes guardarão sigilo sobre as 
informações relativas às matérias em exame, até sua divulgação ao público. 

Art. 9º O Banco Central do Brasil é administrado por uma 
diretoria composta por um presidente e 5 (cinco) diretores, nomeados na forma do art. 

7º desta lei complementar.  

Art. 10. A diretoria do Banco Central do Brasil se reunirá, 
ordinariamente, pelo menos uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, por convocação do Presidente ou a requerimento de, no mínimo, 2 (dois) 

diretores. 

§ 1º O Ministro da Fazenda, ou seu substituto legal, participará 
das reuniões da diretoria do Banco Central do Brasil para a tomada de decisões a 
respeito das matérias de que trata o art. 4º desta lei complementar e, caso entenda 
conveniente ao interesse da economia nacional, poderá solicitar a suspensão de 
qualquer deliberação, pelo prazo de 10 (dez) dias, após o qual a matéria será 

novamente discutida. 

§ 2º A matéria objeto da suspensão somente será considerada 
aprovada se, na reunião em que for reapreciada, obtiver dois terços dos votos dos 
membros da Diretoria do Banco Central do Brasil. 

§ 3º O Ministro da Fazenda poderá submeter a matéria aprovada 
na diretoria do Banco Central do Brasil, na forma do parágrafo anterior, à apreciação 
do Conselho Financeiro Nacional, somente após o que, se aprovada, ela entrará em 
vigor. 

Art. 11. Compete à diretoria do Banco Central do Brasil: 

I - decidir sobre as matérias de competência do Banco Central 

do Brasil; 

II - encaminhar o Regimento Interno do Banco Central do Brasil 

para a aprovação do Presidente da República; 

III - aprovar o orçamento e as demonstrações financeiras;  

IV - aprovar as normas gerais de contabilidade e auditoria 
interna. 

Parágrafo único. O Regimento Interno, além de outras matérias 
pertinentes, disporá sobre a estrutura organizacional e administrativa da Instituição, 
definição de responsabilidades, as atribuições do Presidente e dos demais Diretores 
e a forma de substituição destes no caso de vacância e em suas ausências e 

impedimentos. 

Art. 12. O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil, 
organizado em carreiras e com estatuto próprio, será constituído exclusivamente de 



127 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 200-B/1989 

servidores aprovados em concurso público de provas ou de provas e títulos, específico 
para fins de ingresso na instituição,  sendo nula de pleno direito a admissão sem 

observância dessa exigência. 

§ 1º Os deveres, obrigações, impedimentos, direitos e 
vantagens dos integrantes do quadro de pessoal do Banco Central do Brasil são 
estabelecidos no estatuto próprio de seus servidores, aprovado pela Conselho 
Financeiro Nacional, ficando-lhes assegurados os direitos, vantagens e garantias 
existentes na data da vigência desta lei complementar. 

§ 2º Os servidores do quadro de pessoal do Banco Central do 

Brasil serão regidos pela legislação própria dos servidores públicos. 

§ 3º O exercício de quaisquer cargos ou funções comissionadas, 
constantes da estrutura organizacional do Banco Central do Brasil, é privativo dos 
servidores do seu quadro de pessoal, admitidos na forma deste artigo. 

§ 4º O Banco Central do Brasil manterá serviço jurídico próprio 

ao qual caberá o exercício do procuratório judicial e extrajudicial da instituição. 

Art. 13. É vedado ao Banco Central do Brasil conceder, direta 
ou indiretamente, empréstimos ou financiamentos ao Tesouro Nacional e a qualquer 
órgão ou entidade que não seja instituição financeira. 

§ 1º A compra direta pelo Banco Central do Brasil nas ofertas 
públicas de títulos públicos federais de emissão do Tesouro Nacional somente será 
permitida para resgate dos que estão se vencendo em sua carteira própria, e se 
limitará ao montante do principal e encargos. 

§ 2º A compra e venda de títulos públicos federais, pelo Banco 
Central do Brasil, com fins de política monetária, será efetuada por intermédio de 
operações com instituições financeiras autorizadas a operar no mercado desses 
títulos. 

Art. 14. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, 
apurados em seu balanço anual, pelo regime de competência, serão transferidos, em 
caso superavitário, ao Tesouro Nacional, até o dia 31 de janeiro do ano subseqüente, 
após constituídas as reservas necessárias à manutenção do capital e patrimônio 

mínimos do Banco. 

§ 1º Os recursos a que se refere o caput deste artigo serão 
destinados à amortização da dívida pública do Tesouro Nacional de posse do Banco 
Central do Brasil. 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, o capital e patrimônio líquido 

mínimos do Banco Central do Brasil deverão ser fixados pelo Conselho Financeiro 

Nacional. 

§ 3º Os resultados negativos eventualmente apurados 
permanecerão registrados no Banco Central do Brasil, a débito do Tesouro Nacional, 
até que possam ser liquidados por títulos públicos de emissão do Tesouro Nacional 

ou compensados com resultados de exercícios posteriores. 
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§ 4º Na eventualidade de prejuízos que comprometam a posição 
do Banco Central do Brasil em relação aos requisitos de capital e patrimônio líquido, 
mediante exposição de motivos encaminhada ao Presidente da República pelo 
Conselho Financeiro Nacional, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional projeto de lei propondo o aumento do capital do Banco Central do Brasil. 

Art. 15. Constituem receitas do Banco Central do Brasil a renda 

ou resultado: 

I - de operações financeiras internas e externas e de outras 
aplicações; 

II - das operações com títulos, no País e no exterior; 

III - das operações de câmbio, de negociação com Direitos 

Especiais de Saque ou outros instrumentos em unidades internacionais de conta; 

IV - da compra e venda de ouro e outros metais preciosos; 

V - de operações realizadas com organismos financeiros 

internacionais; 

VI - de administração do meio circulante; 

VII - de taxa de fiscalização das instituições financeiras; 

VIII - decorrente de aplicações de sanções pecuniárias, por 
força das normas vigentes ou de contratos; 

IX - proveniente de ocupação, utilização, alienação ou locação 

de bens de sua propriedade; 

X - de prestação de serviços; 

XI - de outras fontes, eventuais ou não. 

Art. 16. O Banco Central do Brasil instituirá sistema contábil 
compatível com sua natureza específica, publicará balanços semestral e anual 
elaborados, respectivamente nas datas de 30 de junho e 31 de dezembro de cada 
ano, e observará normas próprias para fins de registro, acompanhamento e controle 
dos fatos ligados à sua gestão, bem como para formalização, execução e registro de 
seus atos e contratos de qualquer natureza, respeitadas as suas peculiaridades. 

§ 1º O Banco Central do Brasil publicará ainda, mensalmente, 
demonstrativos de execução financeira apurados segundo critérios que permitam sua 
consolidação com demonstrativos de mesma natureza publicados pelo Tesouro 

Nacional. 

§ 2º O Banco Central do Brasil manterá auditoria interna, 
subordinada diretamente à Diretoria, que estabelecerá sistemas de controle capazes 
de permitir o acompanhamento de todas as atividades da instituição, ressaltando os 
aspectos contábeis, financeiros, operacionais e patrimoniais. 

§ 3º A auditoria interna elaborará relatórios periódicos para 
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conhecimento e avaliação da instituição, que serão encaminhados aos Poderes 

Executivo e Legislativo e também ao Tribunal de Contas da União.  

§ 4º O Congresso Nacional exercerá, para efeito de controle 
externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, a fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Banco Central do Brasil, quanto 

aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade. 

 Art. 17. O Banco Central do Brasil, como formulador e executor 

da política monetária e cambial, deverá: 

I - encaminhar, na primeira quinzena de dezembro de cada ano, 
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, seu plano de metas e prioridades das 

políticas monetária e cambial para o exercício seguinte; 

II - encaminhar à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, 

nos meses de abril, julho e outubro, relatório de acompanhamento e avaliação de 
desempenho na execução das políticas monetária e cambial referente a cada 

trimestre anterior; 

III - encaminhar, na primeira quinzena de fevereiro de cada ano, 
relatório final sobre a execução das políticas monetária e cambial do exercício 
anterior. 

§ 1º O Presidente do Banco Central do Brasil comparecerá em 
audiência pública às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos Econômicos, 
respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,  nos meses de 
maio, agosto e novembro, para prestar esclarecimentos sobre os relatórios de que 

trata o inciso II deste artigo.  

§ 2º O Presidente do Banco Central do Brasil comparecerá, em 
audiência pública, ao Congresso Nacional, no início de cada ano legislativo, para 
prestar esclarecimentos sobre a condução das políticas monetária e cambial do ano 
anterior, com base no relatório de que trata o inciso III deste artigo, bem como debater 

o plano de metas e prioridades do ano em curso, de que trata o inciso I deste artigo. 

Art. 18.  No caso de insuficiência de desempenho de qualquer 
dirigente do Banco Central do Brasil, caracterizada por graves discrepâncias entre as 
metas propostas e os resultados alcançados na condução da política monetária ou 
cambial do País, qualquer Deputado poderá propor ao Presidente da República, 
mediante Indicação devidamente fundamentada e apoiada por um terço dos membros 
da Casa, as providências de que trata o inciso III do § 1º do art. 7º desta lei 

complementar, sem prejuízo de sua iniciativa "ex officio". 

Parágrafo único. A Indicação de que trata este artigo, após 
aprovação pela Comissão de Finanças e Tributação, será apreciada pelo Plenário da 

Câmara dos Deputados, em votação secreta. 

Art. 19. Esta lei complementar entra em vigor no prazo de 90 

(noventa) dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O modelo institucional que ora propomos não eleva o Banco 

Central à condição de autonomia absoluta. Dentro do princípio democrático dos pesos 

e contrapesos, é instituída a apresentação, às duas Casas do Congresso Nacional, 

de plano de metas e prioridades e de prestação de conta, pelo Presidente do Banco 

Central do Brasil, sobre a condução da política monetária e cambial.  

Se configurada insuficiência de desempenho ou inoperância da 

instituição é facultado a qualquer Deputado apresentar, com o apoiamento de um 

terço dos membros da Casa, Indicação, à Comissão de Finanças e Tributação, 

sugerindo ao Presidente da República que encaminhe ao Senado o pedido de 

autorização para a demissão dos dirigentes indicados. Aprovado na Comissão de 

Finanças e Tributação, o encaminhamento da Indicação requer ainda sua aprovação 

pelo Plenário da Câmara, o que, combinado com o apoiamento exigido, objetiva evitar 

que esta prerrogativa seja utilizada de forma corriqueira ou que represente apenas a 

opinião de uma minoria da Casa. 

Ao Banco Central é cometida a formulação e a execução da 

política monetária, o que, segundo as discussões correntes, lhe daria 

"independência". Nossa intenção, entretanto, não é retirá-lo da coordenação do 

Governo Federal nem da obediência às diretrizes de política econômica formulada 

pela Administração, mas dar-lhe a necessária autonomia para estabelecer a disciplina 

dos mercados financeiros livre das pressões políticas pelo aumento do gasto público 

e pela obtenção de crédito em condições injustificadamente favorecidas. Nesta linha, 

nossa proposição estabelece a prerrogativa do Ministro da Fazenda de suspender, 

pelo prazo de 10 dias, a tomada de decisão do Banco Central sobre matéria - 

especialmente no que se refere à política monetária ou cambial - que interesse ao 

Governo, e, em caso de decisão desfavorável no reexame, de levá-la à consideração 

do Conselho Financeiro Nacional, somente após o que a medida, se aprovada, entrará 

em vigência. 

Este mecanismo institucional objetiva a solução de conflitos 

entre o Banco Central e o Ministério da Fazenda na condução da política econômica, 

evitando desforços políticos em favor de posições arbitrárias ou personalistas. 

O Banco Central do Brasil, além de mantidas suas atuais 

competências, recebeu, como já mencionado a função de formular e executar a 

política monetária, exercendo com a autonomia e sob sua inteira responsabilidade o 

papel de "guardião da moeda", tarefa mais nobre cometida aos bancos centrais. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 

Deputado EDUARDO VALVERDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

Seção IV  

 Do Senado Federal  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 
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XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art.89, VII. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, 

para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

  

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 348, DE 2006 

(Do Sr. Vander Loubet) 
 

Altera o art. 8º e parágrafos da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que 
dispõe sobre a composição e o funcionamento do Conselho Monetário 
Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-67/1995. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei modifica a composição do Conselho Monetário 

Nacional e dispõe sobre o seu funcionamento. 

Art. 2º O caput e os parágrafos do art. 8º da Lei nº 9.069, de 29 

de junho de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, 
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de 31 de dezembro de 1964, passa a ser integrado por dezoito 
membros, a seguir designados: 

I – três representantes da coordenação e integração das ações 
do Governo: Ministro da Casa Civil, Ministro do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e Ministro da Secretaria de Relações 
Institucionais; 

II – três representantes das metas de ajuste fiscal e estabilidade 
monetária: Ministro da Fazenda, Presidente do Banco Central e 
Secretário do Tesouro Nacional; 

III – seis representantes das metas econômicas de 
desenvolvimento: Ministro do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior, Ministro da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Ministro da Integração Nacional e Presidentes 
do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e do BNDES; 

IV – dois representantes das metas de redução das 
desigualdades sociais: Ministro do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome e Ministro do Trabalho e Emprego; 

V – quatro representantes de confederações nacionais patronais 
e de trabalhadores, escolhidos pelo Presidente da República, 
após aprovação do Senado Federal, com mandato de dois anos, 
podendo ser reconduzidos. 

§ 1º A Presidência do Conselho será exercida por um dos 
integrantes designados no inciso I e a secretaria, por um dos 
integrantes designados no inciso II. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional deliberará mediante 
resolução, por maioria de votos, com a presença de no mínimo 
sete membros, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade 
em caso de empate. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar outras 
autoridades ou representantes da sociedade civil organizada, 
para participarem das reuniões, não lhes sendo permitido o 
direito a voto. 

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês 
e, extraordinariamente, sempre que for convocado por qualquer 
dos membros referidos nos incisos I e II. 

§ 5º O Presidente da República, através de Decreto, poderá 
mudar a composição dos membros mencionados nos incisos I, 
III e IV, inclusive reduzindo o seu quantitativo. 

§ 6º O Regimento Interno do Conselho Monetário Nacional será 
aprovado por Decreto do Presidente da República, no prazo 
máximo de 30 dias, contados da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Quando da estruturação do Sistema Financeiro Nacional, por 

meio da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, o Conselho Monetário Nacional foi 

criado composto por nove membros: além do Ministro da Fazenda e dos Presidentes 

do Banco do Brasil e do BNDES (então BNDE), SEIS MEMBROS NOMEADOS PELO 

Presidente da República, após aprovação do Senado Federal, escolhidos dentre 

brasileiros de ilibada reputação e notória especialização em assuntos econômico-

financeiros, com mandato de seis anos, podendo ser reconduzidos. Posteriormente, 

pela Lei nº 5.362, de 30 de novembro de 1967, foi acrescido um membro, passando, 

pois, o Conselho a contar dez integrantes. 

Muito embora esse colegiado sofresse críticas, por sua 

amplitude e morosidade na tomada de decisões, há que se registrar que, naquela 

época, os acertos foram certamente muito maiores que os erros. 

Na esteira da Medida Provisória que instituiu o Plano Real – 

convertida na Lei nº 9.069, de 1995 -, sob o pretexto da necessidade de concentrar o 

poder decisório em poucas mãos, o Conselho teve sua composição drasticamente 

reduzida: na prática, um membro, pois o Presidente do Banco Central embora com 

status de Ministro, é dirigente de autarquia vinculada ao Ministério da Fazenda, cujo 

Ministro, por ter o voto de minerva, pode impor sua vontade ao Ministro do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Durante os últimos dez anos, sob a tutela do FMI e o disfarce do 

processo de globalização, submetemo-nos, em todo o continente latino-americano, à 

supremacia do sistema financeiro e sofremos o impacto das altas taxas de juros e das 

tarifas exorbitantes. Os recordes sucessivos dos lucros bancários são a evidência 

deste ciclo de dominação. O interesse privado desses banqueiros se sobrepôs às 

políticas sociais e às metas finalísticas de qualquer governo. 

Superávits primários crescentes e recordes privaram-nos de 

reduzir a miséria e promover mais igualdade, aniquilaram a infra-estrutura e não 

impediram que se chegasse a uma dívida pública mobiliária de cerca de R$ 1 trilhão! 

Todo esse esforço, entretanto, não é sequer suficiente para pagar os juros da dívida, 

cuja parcela rolada se incorpora ao principal, acarretando mais juros. 

Que os credores pressionem nossos governos a pagarem e 

garantirem seus créditos, isto responde aos seus interesses. Mas não se pode admitir 

que os banqueiros, representados pelo COPOM, determinem as taxas que lhes são 

mais convenientes, na contramão do que é prioritário e urgente para a população. 

Um dos instrumentos para promover essa mudança de enfoque 

e essa retomada da soberania é a ampliação e maior representatividade do Conselho 
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Monetário Nacional, neutralizando as ações da tecnocracia e reforçando os interesses 

do setor produtivo e dos trabalhadores nacionais. 

Esta proposição estará associada a um outro projeto de lei, só 

que complementar, transferindo a competência para a fixação da SELIC do COPOM 

para o CMN, que compatibilizaria as metas de austeridade monetária com as 

necessidades de desenvolvimento do País. A nova composição do Conselho 

certamente refletiria um quadro de forças bem diferente do hermético COPOM, estaria 

dotado de maior sensibilidade social e teria mais habilidade política para conduzir 

assuntos de tanta relevância, que não podem ser tratados apenas sob a ótica 

estritamente técnica – ou tecnocrática – com que a matéria tem sido conduzida nos 

últimos anos. 

Neste sentido, contamos com a compreensão e o apoio dos 

ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2006. 

Deputado VANDER LOUBET  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, Estabelece as Regras e 

Condições de Emissão do REAL e os Critérios 

para Conversão das Obrigações para o REAL, 

e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

.................................................................................................................................................... 

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento; 

III - Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto. 

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 
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extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho. 

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei. 

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data. 

Art. 9º É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil; 

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda. 

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil. 

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República. 

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº  2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

................................................................................................................................................. 

Art. 3º  Os arts. 8º e 9º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passam a vigorar 

com as seguintes alterações: 

"Art. 8º  .......................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

..................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 9º  .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão; 

...................................................................................................................." 

(NR) 

        Art. 4º  A Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.................................................................................................................................................... 

Art. 31.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 32.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33.  Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 

13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 
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11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do 

art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de 

outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os 

arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o 

parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio 

de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001. 

 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Johaness Eck 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Bernardo Pericás Neto 

Eliseu Padilha 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 

Paulo Renato Souza 

Francisco Dornelles 

José Serra 

Sérgio Silva do Amaral 

José Jorge 

Martus Tavares 

Pimenta da Veiga 

Roberto Brant 

Francisco Weffort 

Ronaldo Mota Sardenberg 

José Sarney Filho 

Carlos Melles 

Ramez Tebet 

José Abrão 

Pedro Parente 

Alberto Mendes Cardoso 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Gilmar Ferreira Mendes 

A. Andrea Matarazzo 

Anadyr de Mendonça Rodrigues 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído: 
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I - do Conselho Monetário Nacional; 

II - do Banco Central do Brasil; 

III - do Banco do Brasil S.A.; 

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas. 

  

CAPÍTULO II  

 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL  

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico 

e social do País.  

 Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 

I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento; 

II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões ecônomicas e 

outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 

País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 

quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis 

ao desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 

com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 

VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  

.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

LEI Nº 5.362, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1967 
Modifica artigos da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964 que dispõe sôbre a Política e 

as Instituições Monetárias, Bancárias e 

Creditícias, cria o Conselho Monetário 

Nacional e dá outras providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º Os arts. 6º e 14 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passam a vigorar 

com a seguinte redação, mantidos os respectivos parágrafos:  

"Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes 

membros:  

I - Ministro da Fazenda que será o Presidente;  

II - Presidente do Banco do Brasil S. A.;  

III - Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  

IV - Sete (7) membros nomeados pelo Presidente da República, após 

aprovação do Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada 

reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros, com 
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mandato de sete (7) anos, podendo ser reconduzidos."  

"Art. 14º. O Banco Central do Brasil será administrado por uma Diretoria de 

cinco (5) membros, um dos quais será o Presidente, escolhidos pelo Conselho 

Monetário Nacional dentre seus membros mencionados no inciso IV do art. 

6º desta Lei."  

Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de novembro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 261, DE 2007 
(Do Sr. Silvinho Peccioli) 

 
Dispõe sobre o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-200/1989. 
 

 

Art. 1º Esta lei complementar tem o objetivo de disciplinar a 

nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN), bem como definir suas 

competências e atribuições. 

Art. 2º O Conselho Monetário Nacional terá por objetivos 

principais defender a poupança popular e promover a estabilidade, a solvência e o 

bom funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, cabendo-lhe: 

I -  regular e coordenar a atuação das entidades oficiais de 

supervisão e fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

II - regular o funcionamento do Sistema Financeiro Nacional em 

consonância com os objetivos de uma moeda estável e do equilíbrio do balanço de 

pagamentos; 

III - estimular a formação de poupança e a adequada oferta de 

crédito; 

IV - promover a eficiência do Sistema Financeiro Nacional e o 

aperfeiçoamento das instituições e instrumentos financeiros nacionais; 

V - promover as condições necessárias ao bom funcionamento 
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e a expansão dos mercados de capitais, de seguros, de previdência privada e de 

capitalização e sua integração no processo econômico e social do País. 

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional será composto por: 

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 

na qualidade de vice-presidente; 

III – Ministro de Estado-Presidente do Banco Central do Brasil 

(BCB); 

IV – Presidente do Banco do Brasil S.A; 

V – Presidente da Caixa Econômica Federal; 

VI – Presidente do Banco da Amazônia S.A (BASA); 

VII - Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A; 

VIII - Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social (BNDES); 

IX - três membros, com mandatos de quatro anos, que serão 

nomeados pelo Presidente da República, na forma do art. 6º desta lei complementar, 

sendo preferencialmente cada um deles escolhidos entre aqueles indicados: 

a) pelas confederações representativas do setor produtivo 

reconhecidas por lei; 

b) pelas centrais representativas dos trabalhadores ou 

confederações sindicais reconhecidas por lei; 

c) pelo Conselho Federal de Economia. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional reunir-se-á em Brasília, 

Distrito Federal, ordinariamente, quatro vezes por ano, ou, extraordinariamente, por 

convocação de seu Presidente ou de três de seus outros membros. 

§ 2º As decisões colegiadas tomadas no âmbito das reuniões do 

CMN, devidamente fundamentadas em seus aspectos técnicos e econômicos, serão 

divulgadas ao público por intermédio de ata. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional decidirá por maioria de 

votos, presentes a maioria absoluta de seus membros, vedada ao presidente qualquer 

decisão "ad referendum" do colegiado. 

§ 4º O Presidente participará da votação e, em caso de empate, 

proferirá voto de qualidade. 

§ 5º Os presidentes da Comissão de Finanças e Tributação, da 
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Câmara dos Deputados, e da Comissão de Assuntos Econômicos, do Senado 

Federal, terão assento nas reuniões do CMN, sem direito a voto. 

§ 6º É obrigatória a manifestação prévia das Comissões 

Consultivas Temáticas, de que trata o art. 4º, III, desta Lei Complementar, nas 

decisões do CMN, quando envolverem mudanças nos seus campos temáticos, 

ressalvadas as matérias que requeiram sigilo, a critério do Presidente do CMN. 

Art. 4º Deverão atuar junto ao Conselho Monetário Nacional, na 

forma do regulamento aprovado pelo próprio Conselho: 

I - Secretaria-Executiva; 

II - Comissão de Recursos do Sistema Financeiro; 

III - Comissões Consultivas Temáticas. 

§ 1º Por designação do Presidente do Conselho, caberá a um 

dos conselheiros, de que trata o inciso IX do art. 3º desta lei complementar, secretariar 

o Conselho Monetário Nacional; ao outro conselheiro presidir a Comissão de 

Recursos do Sistema Financeiro Nacional; e ao terceiro, coordenar o funcionamento 

das Comissões Consultivas Temáticas. 

§ 2º Caberá à Secretaria-Executiva a coordenação 

administrativa do Conselho, nos termos de seu regulamento, bem como tornar 

públicas as decisões do órgão colegiado. 

§ 3º Caberá à Comissão de Recursos do Sistema Financeiro 

julgar, em última instância administrativa, os recursos interpostos contra decisões do 

Banco Central do Brasil (BCB), Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

§ 4º O regulamento a que se refere o caput poderá reservar 

matérias sobre cujos recursos caberá ao Conselho Monetário Nacional decidir, em 

substituição à Comissão de Recursos do Sistema Financeiro, não se dispensando 

porém a manifestação desta no processo.    

§ 5º  A Comissão de Recursos do Sistema Financeiro será 

composta do Presidente e 6 (seis) membros, cabendo a cada membro do Conselho 

Monetário Nacional indicar um representante, à exceção dos conselheiros de que trata 

o inciso IX do art. 3º desta lei complementar. 

§ 6º A Comissão de Recursos do Sistema Financeiro reunir-se-

á ordinariamente na terceira semana de cada mês ou, extraordinariamente, por 

convocação de seu Presidente ou da maioria de seus membros. 

§ 7º As Comissões Consultivas Temáticas serão constituídas 

por representantes de instituições ou de entidades representativas de instituições que 
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compõem o Sistema Financeiro Nacional, e representantes de instituições ou 

entidades que tenham notória especialização ou interesse no tema da respectiva 

Comissão temática, nos termos de regulamentação a ser aprovada pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 8º Os conselheiros de que tratam os incisos IV a VIII do art. 3º 

desta lei complementar indicarão o Presidente das Comissões Temáticas organizadas 

nas suas respectivas áreas de competência. 

§ 9º As Comissões de que trata este artigo, bem como a 

Secretaria-Executiva, funcionarão sob a responsabilidade do Ministério da Fazenda, 

com funcionários cedidos pelo BCB, CVM, SUSEP, pelas Instituições Financeiras 

Públicas Federais e pelo próprio Ministério da Fazenda. 

Art. 5º Compete ao Conselho Monetário Nacional: 

I - coordenar a supervisão e fiscalização das instituições do 

Sistema Financeiro Nacional. 

II - regular a constituição, a organização e o funcionamento das 

instituições autorizadas a funcionar nos segmentos sob a supervisão do Banco Central 

do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários e Superintendência de Seguros Privados 

e Secretaria de Previdência Complementar, dispondo especialmente sobre: 

a) capital social e patrimônio líquido mínimos para o 

funcionamento das instituições financeiras e do mercado de valores mobiliários, 

inclusive a forma de sua realização; 

b) capital social, patrimônio líquido, margem de solvência, fundo 

de garantia e os critérios de formação de provisões técnicas e fundos especiais das 

instituições de seguro, resseguro, de previdência privada e de capitalização; 

c) fusão, incorporação, cisão e transferência de controle 

acionário das instituições referidas nas alíneas anteriores; 

d) operações que poderão realizar entre si, inclusive as 

instituições sob o mesmo controle societário ou pertencentes ao mesmo grupo 

econômico; 

e) regras e restrições para o funcionamento de instituições do 

Sistema Financeiro Nacional pertencentes a grupos econômicos que operam 

simultaneamente em mais de um segmento do sistema financeiro ou em atividades 

não financeiras; 

f) critérios e requisitos para a abertura, no País e no exterior, de 

agências, escritórios de representação e outras dependências; 

g) requisitos para o exercício de cargos de administração e de 
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funções em órgãos consultivos, fiscais e assemelhados; 

h) percentagem máxima dos recursos que poderão ser 

aplicados junto a um mesmo cliente, a sociedades controladas, coligadas ou sob o 

mesmo controle societário; 

i) índices e outras condições sobre encaixes, imobilizações, 

participações societárias e demais relações patrimoniais; 

j) princípios e critérios de contabilidade, auditoria e atuária a 

serem observados, periodicidade de levantamento de demonstrações financeiras e de 

fornecimento de informações e documentos às entidades de supervisão e fiscalização 

e ao público; 

III - regular os procedimentos obrigatórios, observada a 

legislação vigente, que deverão ser adotados pelas entidades de supervisão e 

fiscalização para fazer cumprir as disposições relativas ao capital social e patrimônio 

líquido mínimos das instituições autorizadas a funcionar no Sistema Financeiro 

Nacional, de forma que: 

a) seja apresentado um plano de recuperação caso o capital 

social e patrimônio líquido da instituição esteja eventualmente abaixo do mínimo 

estabelecido, ficando vedada a expansão das operações ativas e passivas da 

instituição enquanto não for aprovado o referido plano pelo órgão regulador e 

fiscalizador; 

b) seja decretada a intervenção e promovida a mudança no 

controle societário, sob qualquer forma admitida em lei, da instituição que esteja 

eventualmente com capital social e patrimônio líquido abaixo de 60% (sessenta por 

cento) do mínimo estabelecido; 

c) seja promovida a liquidação da instituição que esteja 

eventualmente com capital e patrimônio líquido abaixo de 20% (vinte por cento) do 

mínimo estabelecido; 

IV - regular as operações creditícias em todas as suas formas e 

modalidades, inclusive as operações em moeda estrangeira; 

V - determinar o recolhimento ao Banco Central do Brasil de 

quantias não aplicadas em conformidade com as instruções relativas à política 

creditícia, podendo decidir sobre a remuneração das quantias recolhidas; 

VI - regular as transferências de recursos financeiros, inclusive 

por via eletrônica, pelas instituições autorizadas a funcionar no mercado financeiro, 

podendo estabelecer os casos em que estas operações deverão ser obrigatoriamente 

informadas ao Banco Central do Brasil; 

VII - regular o funcionamento dos mercados de derivativos e de 
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liquidação futura, incluindo as atividades das entidades que os administrem ou que 

deles participem; 

VIII - regular as operações de câmbio em todas as suas 

modalidades, podendo estabelecer limites, taxas, prazos e quaisquer outras 

condições; 

IX - regular as operações de seguro, resseguro, capitalização e 

previdência privada, dispondo em especial sobre: 

a) características gerais dos contratos e dos planos de seguro, 

resseguro, previdência privada e capitalização; 

b) aplicação das reservas técnicas; 

c) resseguro, co-seguro e retrocessão; 

d) seguros obrigatórios; 

X - estabelecer as diretrizes e condições para a realização de 

operações de seguro e resseguro no exterior; 

XI - regular a atividade dos corretores de seguros, de 

capitalização e de previdência privada; 

XII - fixar critérios restritivos da transferência de poupança de 

regiões com renda inferior à média nacional para outras de maior desenvolvimento; 

XIII - regular a taxa de fiscalização devida pelas instituições do 

Sistema Financeiro Nacional às entidades de supervisão e fiscalização, podendo 

determinar que até 20% (vinte por cento) dessa taxa seja recolhida em favor do próprio 

Conselho Monetário Nacional, para seu custeio ou redistribuição em investimentos, 

treinamentos aos servidores e custeios prioritários das entidades supervisão e 

fiscalização; 

XIV - decidir sobre os recursos referentes às matérias 

reservadas à sua decisão, na forma do regulamento da Comissão de Recursos do 

Sistema Financeiro. 

XV -  definir os tipos de instituição financeira que poderão 

exercer atividades no mercado de valores mobiliários, bem como as espécies de 

operação que poderão realizar e de serviços que poderão prestar nesse mercado; 

XVI - definir a especialização de operações ou serviços a ser 

observada pelas sociedades que operam no mercado de valores mobiliários, e as 

condições em que poderão cumular espécies de operações ou serviços; 

 XVII - regular a prestação de contas anual do Banco Central do 

Brasil, Comissão de Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros Privados e 

da Secretaria de Previdência Complementar, relativamente às suas atividades de 
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supervisão e fiscalização; 

XVIII - aprovar os orçamentos e a prestação de contas das 

entidades de supervisão e fiscalização do sistema financeiro nacional. 

§ 1º Para os bancos comerciais e demais instituições de maior 

porte, o Conselho Monetário Nacional poderá regular também os procedimentos e 

sistemas gerenciais de controle, de forma que sejam adequadamente cumpridas e 

fiscalizadas as leis e regulamentações do funcionamento dessas instituições. 

§ 2º Em relação às instituições financeiras e demais sociedades 

autorizadas a explorar simultaneamente operações ou serviços no mercado de 

valores mobiliários e nos mercados sujeitos à fiscalização do Banco Central do Brasil, 

as atribuições da CVM serão limitadas às atividades submetidas ao regime da 

presente Lei Complementar, e serão exercidas sem prejuízo das atribuições daquele. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto 

no parágrafo anterior, assegurando a coordenação de serviços entre o Banco Central 

do Brasil e a CVM. 

§ 4º A prestação de contas anual de que tratam os incisos XVII 

e XVIII deste artigo deverá ser encaminhada ao Presidente da República, à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal, até a primeira quinzena do mês de fevereiro do 

ano seguinte, acompanhada da prestação de contas do próprio Conselho Monetário 

Nacional, devendo conter:  

I - avaliação da situação do sistema financeiro nacional no ano 

anterior e as principais políticas e medidas adotadas no período; 

II - relatórios administrativos sobre as principais atividades 

desenvolvidas pelo Conselho Monetário Nacional e pelos órgãos de supervisão e 

fiscalização; 

III - relatórios sobre as falências, liquidações e outros regimes 

especiais decretados junto a instituições do sistema financeiro nacional.  

Art. 6º Os membros do Conselho Monetário Nacional, 

mencionados no inciso IX do art. 3º desta lei complementar, serão nomeados pelo 

Presidente da República dentre cidadãos brasileiros que preencham os seguintes 

requisitos e condições: 

I - idoneidade moral e reputação ilibada; 

II - mais de 5 (cinco) anos de experiência em atividades 

profissionais que exijam conhecimento nas áreas de administração, contabilidade, 

direito, economia ou finanças. 

§ 1º Os membros do CMN, mencionados no caput deste artigo, 
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terão mandato de 4 (quatro) anos, obedecidas as seguintes condições: 

I - nomeação pelo Presidente da República, após aprovação de 

seus nomes pelo Senado Federal, em votação secreta, precedida de argüição pública; 

II - exoneração pelo Presidente da República, em decorrência 

de pedido de dispensa formulado pelo interessado; 

III - demissão pelo Presidente da República, após autorização 

do Senado Federal, que decidirá, em votação secreta, baseado em solicitação 

fundamentada, assegurada ao dirigente oportunidade de esclarecimento e defesa em 

sessão pública; 

IV - recondução por uma única vez, como dirigente ou membro 

do órgão para o qual foi nomeado. 

§ 2º Ocorrida a vacância de cargo previsto no caput deste artigo, 

o Presidente da República submeterá o nome do substituto à apreciação do Senado 

Federal , no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a fim de completar o mandato vago. 

§ 3º Os membros do CMN de que trata o art. 3º, IX, desta lei 

complementar, não poderão: 

I - exercer qualquer outro cargo, emprego ou função, público ou 

privado, mesmo que não remunerado, exceto o de professor; 

II - manter participação acionária, direta ou indireta, em 

instituição do Sistema Financeiro que esteja sob a supervisão ou fiscalização do órgão 

em que são membros ou dirigentes, incompatibilidade que se estende aos parentes 

até o terceiro grau; 

III - após o exercício do mandato, ou da exoneração a pedido, 

por um período de 06 (seis meses), participar do controle acionário ou exercer 

qualquer atividade profissional, direta ou indiretamente, com ou sem vínculo 

empregatício, junto a instituições do Sistema Financeiro Nacional. 

§ 4º Durante o impedimento de que trata o inciso III do parágrafo 

anterior, fica assegurado aos ex-dirigentes que cumpriram integralmente o mandato, 

ou que se afastaram por incapacidade física ou psicológica, comprovada mediante 

laudo de junta médica oficial, o recebimento, em caráter pessoal e intransferível, dos 

proventos do cargo exercido, salvo na hipótese de ocupar novo cargo ou função 

pública. 

Art. 7º É vedado a todos os membros do Conselho Monetário 

Nacional: 

I - intervir em qualquer matéria em que tiver interesse conflitante 

com os objetivos do órgão em que exerce a função, bem como participar de 
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deliberação que a respeito tomarem os demais membros do órgão, cabendo-lhe dar-

lhes ciência e fazer constar em ata a natureza e extensão de seu impedimento; 

II - valer-se de informação à qual tenha acesso privilegiado em 

razão do exercício do cargo, relativa a fato ou ato relevante não divulgado ao mercado, 

ou dela se utilizar para obter, para si ou para outrem, vantagem de qualquer natureza; 

III - os dirigentes e membros relacionados no caput deste artigo 

guardarão sigilo sobre as informações relativas às matérias em exame, até sua 

divulgação ao público.  

Art. 8º O Conselho Monetário Nacional encaminhará à Câmara 

dos Deputados e ao Senado Federal, na primeira quinzena de dezembro de cada ano, 

seu plano de metas para o exercício seguinte, destacando as metas e prioridades das 

entidades de supervisão e fiscalização. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Monetário Nacional 

comparecerá às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos Econômicos, 

respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,  ao início de cada 

ano legislativo, para debater as matérias de que trata o caput deste artigo, bem como 

para prestar esclarecimentos sobre sua prestação de contas. 

Art. 9º Ficam revogados os arts. 2º a 7º da Lei nº 4.595, de 31 

de dezembro de 1964. 

Art. 10. Esta lei complementar entrará em vigor a partir de 180 

(cento e oitenta) dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente existem vários projetos de leis complementares em 

trâmite nesta Casa com o objetivo comum de regulamentar o art. 192 da Constituição 

Federal. Entretanto, a nosso ver, nenhum consegue abranger todo o escopo da 

reestruturação comandada pelo citado artigo, detendo-se ora no âmbito das 

instituições financeiras, ora no mercado de seguros, e muitos em aspectos mais 

pontuais, como os critérios para a indicação do presidente e diretores do Banco 

Central do Brasil. 

Nosso entendimento é que, embora contenham dispositivos 

valiosos para a regulamentação pretendida, muitos projetos pecam pelo excesso de 

querer ampliar demais o espectro de abrangência. Em razão disso, decidimos nos 

concentrar na elaboração de uma proposição cujo enfoque se dê na regulamentação 

de um novo desenho para o Conselho Monetário Nacional. 

Desse modo, estamos propondo uma nova composição para o 

Conselho Monetário Nacional, órgão de cúpula do Sistema, com amplos poderes de 
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regulação sobre os mercados bancário, de capitais, de seguros e resseguros, de 

capitalização e de previdência privada. 

Note-se que este novo Conselho Monetário Nacional agrega as 

competências de diversos órgãos reguladores atuais, cuja ação fragmentada 

certamente deve ter motivado o constituinte de 1988 a estabelecer o mandamento 

contido no referido artigo, determinando a reestruturação do sistema financeiro 

nacional.  

O Conselho Monetário Nacional - CMN será formado por onze 

membros: os ministros da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os cinco 

presidentes dos bancos oficiais, o Ministro-Presidente do Banco Central e três 

membros escolhidos pelo Presidente da República entre cidadãos de reputação 

ilibada e reconhecida competência em matéria financeira, que exercerão 

concomitantemente a Secretaria-Executiva do Conselho, a presidência da Comissão 

de Recursos do Sistema Financeiro e a coordenação das Comissões Temáticas. 

A Secretaria-Executiva do CMN terá por objetivo dar-lhe o 

necessário suporte administrativo e dar publicidade às suas decisões; a Comissão de 

Recursos do Sistema Financeiro, em substituição ao atual Conselho de Recursos do 

Sistema Financeiro, terá a incumbência de julgar, em última instância administrativa, 

os recursos contra decisões das entidades de supervisão e fiscalização; e as 

Comissões Temáticas, a serem constituídas na forma do Regimento Interno do CMN, 

terão por finalidade prestar assessoramento técnico e apresentar a visão dos diversos 

segmentos do mercado financeiro sobre as matérias que lhe dizem respeito. 

 À exceção dos ministros e presidentes de bancos oficiais, que 

representam o poder político no Conselho, os demais membros terão mandatos de 

quatro anos, escalonados no tempo, para que o Presidente da República possa, no 

curso de sua gestão, fazer as indicações que lhe parecerem adequadas, sem contudo 

romper com a continuidade administrativa do CMN. 

Os membros do CMN, à exceção dos Ministros de Estado e 

presidentes dos bancos oficiais, somente perderão seus mandatos por exoneração a 

seu pedido e por demissão pelo Presidente da República, após autorização do 

Senado Federal. 

Este modelo institucional, porém, não eleva o CMN à condição 

de autonomia absoluta. Dentro do princípio democrático dos pesos e contrapesos, é 

instituída a apresentação, às duas Casas do Congresso Nacional, de plano de metas 

e prioridades e de prestação de conta, pelo Presidente do Conselho Monetário 

Nacional, em nome de todas as instituições sob sua coordenação. 

Além disso, o Presidente do Conselho Monetário Nacional 

comparecerá às Comissões de Finanças e Tributação e de Assuntos Econômicos, 
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respectivamente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal,  ao início de cada 

ano legislativo, para debater as matérias relativas ao plano de metas, bem como para 

prestar esclarecimentos sobre sua prestação de contas. 

Com estas sugestões, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei complementar que trará uma 

maior segurança e credibilidade ao nosso sistema financeiro. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2007. 

Deputado SILVINHO PECCIOLI    
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 
que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 
que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 
integram.  

*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003. 

I -(Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
III - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
IV - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
V - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VI - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
VIII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 1º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 2º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
§ 3º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII  
DA ORDEM SOCIAL  

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÃO GERAL  
 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 
bem-estar e a justiça sociais. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL  
 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 
e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 
política da moeda e do crédito, como previsto nesta Lei, objetivando o progresso econômico e 
social do País.  

Art. 3º A política do Conselho Monetário Nacional objetivará: 
I - adaptar o volume dos meios de pagamento às reais necessidades da economia 

nacional e seu processo de desenvolvimento; 
II - regular o valor interno da moeda, para tanto prevenindo ou corrigindo os surtos 

inflacionários ou deflacionários de origem interna ou externa, as depressões ecônomicas e 
outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

III - regular o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de pagamento do 
País, tendo em vista a melhor utilização dos recursos em moeda estrangeira; 

IV - orientar a aplicação dos recursos das instituições financeiras, quer públicas, 
quer privadas; tendo em vista propiciar, nas diferentes regiões do País, condições favoráveis ao 
desenvolvimento harmônico da economia nacional; 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos financeiros, 
com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobilização de recursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 
VII - coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da dívida 

pública, interna e externa.  
Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes estabelecidas 

pelo Presidente da República: 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974. 

I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na prévia 
dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento direto, pelo 
Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional, nos termos do art. 
49 desta Lei: 

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do Brasil a 
emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de pagamento existentes a 
31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das atividades produtivas e da 
circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, 
mediante mensagem do Presidente da República, para as emissões que, justificadamente, se 
tornarem necessárias além daquele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas atividades 
o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões que se fizerem 
indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do Presidente da República, 
homologação do Poder Legislativo para as emissões assim realizadas. 

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-moeda 
(Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como as normas 
reguladoras do meio circulante. 

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do Brasil, 
por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito. 

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas. 
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à compra e 

venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em moeda estrangeira. 
* Item V com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969. 

VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações creditícias 
em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer garantias por parte 
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das instituições financeiras. 
VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de investimentos do 

Governo Federal. 
VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que exercerem 

atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades previstas. 
IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões e 

qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou financeiros, 
inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos 
financiamentos que se destinem a promover: 

- recuperação e fertilização do solo; 
- reflorestamento; 
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais; 
- eletrificação rural; 
- mecanização; 
- irrigação; 
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias. 
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições financeiras 

poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas. 
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes, mobilizações e 

outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições financeiras. 
XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem observadas pelas 

instituições financeiras. 
XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital mínimo 

das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como a localização 
de suas sedes e agências ou filiais. 

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos 
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de subscrição 
de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida Pública Federal, 
seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao Banco Central do 
Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional determinar, podendo este: 

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; - das 
prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras; 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

* Item XIV com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.959, de 14 de setembro de 1982. 

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos depósitos 
de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle acionário, bem como dos 
das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no cálculo a que se refere o inciso 
anterior. 

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do mês 
subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos compulsórios 
(Vetado). 

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as operações de 
redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições financeiras públicas e 
privadas de natureza bancária. 

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de câmbio 
quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias razões para 
prever a iminência de tal situação. 

XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil em suas 
transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado. 

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras públicas 
federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis emitidos ou de 
responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do Estado. 

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de fundos 
públicos. 

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras públicas, para 
preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta Lei. 
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XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas livres, o 
limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras serão recolhidos ao 
Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que o Conselho estabelecer. 

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento interno no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do Brasil e 
fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens de seus 
funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as respectivas 
propostas. 

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil. 
XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do Brasil e 

decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como sobre a forma e 
prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem prejuízo da competência 
do Tribunal de Contas da União. 

* Item XXVII com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987. 

XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas 
vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em relação a 
bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se. 

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de 
empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para cumprimento do 
disposto no art. 63, II, da Constituição Federal. 

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais efeitos do 
art. 7º desta Lei. 

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive swaps, 
fixando limites, taxas, prazos e outras condições. 

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais 
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas 
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas. 

* Item XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de 1986. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas no 
inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse autorização 
para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de conveniências de ordem 
geral. 

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos orçamentos 
monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional, apresentando as sugestões que 
considerar convenientes. 

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra recolhimento 
(Vetado) de igual montante em cédulas. 

§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas ou 
entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários. 

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso 
Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades responsáveis 
serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950. 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional, até 31 
de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do País no ano 
anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas para cumprimento dos 
objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente, os montantes das emissões de 
papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das atividades produtivas. 

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução da 
política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional, juntamente 
com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização, coordenação e 
fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, quanto à execução, 
nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em contrário.  

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de 
responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição Federal e 
obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de economia mista, nas 
atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais. 

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros: 
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* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.362, de 30 de novembro de 1967. 

I - Ministro da Fazenda, que será o presidente; 
II - presidente do Banco do Brasil S.A.; 
III - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do 

Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômicos-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 
presença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de qualidade. 

§ 2º Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) o 
Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia, 
cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões. 

§ 3º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituído, na 
presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do Comércio, ou, na 
falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia. 

§ 4º Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamentada 
do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus membros referidos 
no inciso IV deste artigo. 

§ 5º Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância 
do disposto no inciso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituído. 

§ 6º Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV deste 
artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível, as diferentes regiões 
geoeconômicas do País.  

Art. 7º Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Comissões 
Consultivas: 

I - bancária, constituída de representantes: 
1. do Conselho Nacional de Economia; 
2. do Banco Central do Brasil; 
3. do Banco do Brasil S.A.; 
4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5. do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais; 
6. do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 
7. do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 
8. do Banco de Crédito da Amazônia S.A.; 
9. dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais; 
10. dos bancos privados; 
11. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
12. das bolsas de valores; 
13. do comércio; 
14. da indústria; 
15. da agropecuária; 
16. das cooperativas que operam em crédito. 
II - de mercado de capitais, constituída de representantes: 
1. do Ministério da Indústria e do Comércio; 
2. do Conselho Nacional de Economia; 
3. do Banco Central do Brasil; 
4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5. dos bancos privados; 
6. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
7. das bolsas de valores; 
8. das companhias de seguros privados e capitalização; 
9. da Caixa de Amortização. 
III - de crédito rural, constituída de representantes: 
1. do Ministério da Agricultura; 
2. da Superintendência da Reforma Agrária; 
3. da Superintendência Nacional de Abastecimento; 
4. do Banco Central do Brasil; 
5. da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.; 
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6. da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.; 
7. do Banco Nacional de Crédito Cooperativo; 
8. do Banco do Nordeste do Brasil S.A.; 
9. do Banco de Crédito da Amazônia S.A.; 
10. do Instituto Brasileiro do café; 
11. do Instituto do Açúcar e do Álcool; 
12. dos bancos privados; 
13. da Confederação Rural Brasileira; 
14. das instituições financeiras públicas estaduais ou municipais, que operem em 

crédito rural; 
15. das cooperativas de crédito agrícola. 
IV - (Vetado.) 
1 a 15. (Vetado.) 
V - de crédito industrial, constituída de representantes: 
1. do Ministério da Indústria e do Comércio; 
2. do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia; 
3. do Banco Central do Brasil; 
4. do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
5. da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.; 
6. dos bancos privados; 
7. das sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 
8. da indústria. 
§ 1º A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regulados 

pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que: 
a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho; 
b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos das referidas 

Comissões; 
c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades específicas das referidas 
Comissões, ressalvados os casos em que se impuser sigilo. 

§ 2º Os representantes a que se refere este artigo serão indicados pelas entidades 
nele referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de dois terços de seus membros, 
poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem como admitir a participação de 
representantes de entidades não mencionadas neste artigo, desde que tenham funções 
diretamente relacionadas com suas atribuições.  
 

CAPÍTULO III  
DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  

 
Art. 8º A atual superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 

autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco 
Central do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este constituído dos bens, 
direitos e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da apropriação dos juros 
e rendas resultantes, na data da vigência desta Lei, do disposto no art. 9º do Decreto-lei nº 8.495, 
de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente revogado. 

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas 
as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, 
apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 
compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. 

* Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 262, DE 2007 
(Do Sr. Virgílio Guimarães) 

 
Dispõe sobre a organização do Banco Central do Brasil, a escolha e 
demissão de sua diretoria, de acordo com o art. 192 da Constituição 
Federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-200/1989. 
 

 
Art. 1o – A administração do Banco Central do Brasil será exercida por uma diretoria colegiada, 

composta por sete membros, dentre eles o seu Presidente e o Diretor-Chefe do Departamento 

de Fiscalização, e supervisionada pelo Conselho Superior do Banco Central. 

Parágrafo Único - As demais cinco diretorias serão definidas em decreto do Presidente 

da República, após aprovação do Conselho Superior do Banco Central. 

Art. 2o – O Presidente do Banco Central e os demais diretores serão indicados e nomeados pelo 

Presidente da República, após argüição pública e aprovação pelo Senado Federal. 

Parág. 1o – O Presidente do Banco Central e o Diretor Chefe do Departamento de 

Fiscalização terão mandatos de três anos, renováveis. 

Parág. 2o – Após cada sucessão presidencial em até seis meses de sua posse, o Presidente 

da República poderá, se assim o desejar, promover a substituição de toda a Diretoria do 

Banco Central, ou de parte dela, independente do momento dos mandatos, que terão 

assim sua contagem reiniciada. 

Parág. 3o – O Presidente eleito, mesmo antes da posse, poderá indicar diretores do Banco 

Central para aprovação do Senado Federal. 

Parág. 4o – O diretores do Banco Central serão designados dentre os cidadãos brasileiros 

em pleno exercício de seus direitos políticos e que atendam aos requisitos de idoneidade 

moral, reputação ilibada e comprovados conhecimentos em suas áreas. 

Parag.   5   _ A argüição no Senado Federal será feita em audiência publica, onde será 

assegurado o uso da palavra para observações e perguntas a pelo menos cinco 

representantes de  entidades da sociedade civil e do mundo acadêmico, bem como de 

personalidades de notório conhecimento da área. 

Parág. 6o – O Diretor Chefe do Departamento de Fiscalização não poderá ter exercido 
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nos três anos anteriores a sua nomeação qualquer cargo de direção em intermediário 

financeiro privado. 

Parág. 7o – A todo Diretor do Banco Central é vedado o exercício de qualquer outro 

cargo ou função, exceto o magistério, bem como ser acionista ou controlador, direta ou 

indiretamente, de intermediário financeiro privado. 

Parág. 8o – Até um ano após seu afastamento da direção do Banco Central fica vedado 

a seus ex-diretores o exercício de qualquer cargo de direção, de assessoria ou de 

prestação de serviços avulsos, em instituições financeiras privadas. 

Art. 3o - Os Diretores do Banco Central com mandatos de duração determinada, somente 

poderão ser afastados de seus cargos, a qualquer tempo, com aprovação do Conselho Superior, 

do Senado Federal e do Presidente da República, após iniciativa fundamentada de qualquer um 

dos mesmos, ou por condenação, transitada em julgado, por crime de responsabilidade, de 

natureza penal ou de lesão ao patrimônio público. 

Parágrafo Único – Os demais diretores poderão ser afastados a qualquer tempo pelo 

Presidente da República, justificadas as razões perante o Conselho Superior e o Senado 

Federal.  

Art. 4o – O Conselho Superior do Banco Central será composto por onze membros, com os 

seguintes requisitos: 

 I.   Pleno exercício dos direitos políticos 

 II.  Idoneidade moral e reputação ilibada 

III. Comprovado conhecimento na área 

IV. Últimos cinco anos, ininterruptos, de trabalho no serviço público ou em 

instituições controladas pelo poder publico. 

V. Não ser acionista de intermediário financeiro privado nem nele ter qualquer 

interesse econômico, direto ou indireto. 

Parágrafo Único – Os membros do Conselho Superior do Banco Central serão 

escolhidos: 

I. Cinco pelo Presidente da República, com mandatos de mesmas 

características do mandato do Presidente do Banco Central. 

II. Três pela Câmara dos Deputados e três pelo Senado Federal, com mandatos de 

três anos, indicados anualmente um por cada Casa Legislativa. 

Art. 5o – Compete ao Conselho Superior do Banco Central: 
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I. Supervisionar todas as atividades do Banco Central, pedir explicações, 

cobrar resultados e propor soluções. 

II. Vetar, por maioria de dois terços, qualquer medida tomada pela 

Diretoria, cabendo recurso ao Presidente da República. 

III. Propor e aprovar demissão de diretores, nos termos desta lei. 

IV. Dar pareceres prévios acerca de medidas de liquidação, intervenção ou 

de ajuda econômica relativas a entidades financeiras privadas. 

V. Aprovar o quadro de pessoal do Departamento de Fiscalização e propor 

remanejamento quando for o caso. 

Art. 6o – As decisões sobre fixação das taxas de juros nas operações de dívida mobiliária interna 

e sobre emissão de moeda serão tomadas por um Comitê Executivo de Política Monetária. 

 Parágrafo Único – Comporão o CEPOM: 

I. O Ministro da Fazenda ou seu representante 

II. O Ministro do Planejamento ou seu representante 

III. O Presidente do Banco Central 

IV. Mais dois títulos de diretores do Banco Central, definidos em decreto 

presidencial. 

Art. 7o – A diretoria de Fiscalização do Banco Central terá quadro próprio de pessoal e 

funcionamento à parte das demais diretorias operacionais. 

Art. 8o – Esta entra em vigor após sua publicação. 

19 DEZ. 2007 

 

Deputado Virgílio Guimarães (PT/MG) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram.  
*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003. 

I -(Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Inciso revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Parágrafo revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
 

TÍTULO VIII  

DA ORDEM SOCIAL  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÃO GERAL  
 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 281, DE 2008 
(Do Sr. Max Rosenmann) 

 
Dispõe sobre a divulgação de informações referentes às reservas 
cambiais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-200/1989. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 10 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 
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acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art.10 Compete privativamente ao Banco Central do 

Brasil:  

............................................................................................ 

§ 3º No exercício das atribuições a  que se refere o 

inciso VIII deste artigo, o Banco Central do Brasil divulgará 

trimestralmente relatório sobre o nível das reservas cambiais do 

País, contendo: 

                         I – relação das instituições depositárias; 

                         II -  valor depositado por instituição; 

                         III – rendimento auferido em cada 

instituição” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor no prazo de noventa dias  de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O nível das reservas internacionais é um indicador muito 

importante do grau de vulnerabilidade externa de um país. As reservas cambiais têm 

a função de contenção dos ataques especulativos contra as moedas domésticas.  

O estoque de reservas proporciona  maior autonomia aos 

bancos centrais para a execução de suas políticas,  especialmente no que se refere 

às taxas de câmbio e de juros, que são fortemente influenciadas pelos fluxos 

internacionais de capitais. 

No caso brasileiro, as informações disponíveis indicam o 

sucesso da política de acumulação de reservas, desenvolvida nos últimos anos, 

estando o País atualmente com maior proteção contra as crises externas. 

Por outro lado, a manutenção de elevado saldo em reservas 

cambiais tem um custo fiscal considerável, representado pelo diferencial entre as 

taxas de juros interna e externa. Isto porque o Tesouro Nacional tem que emitir títulos 

da dívida pública para enxugar a emissão monetária decorrente ao aumento de 

reservas. 

Entretanto,  a política econômica é feita de escolhas. Para que 

a sociedade possa fazer estas escolhas com consciência, requer-se que o órgão 

responsável pela administração das reservas cambiais desenvolva suas ações com 

transparência. 

Com este objetivo, nosso projeto  determina que o Banco 

Central do Brasil divulgue trimestralmente relatório sobre o nível e composição das 

reservas cambiais do País. 

Vários economistas de renome internacional, alguns até ex-

presidentes do Banco Central dos Estados Unidos e economistas brasileiros que já 
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ocuparam cargos públicos na área econômica e financeira, não conseguem ter um 

único pensamento do que seria a reserva ideal, seja em relação ao PIB, a  reservas 

existentes ou a dívida interna ou externa. 

Mantermos, portanto, quase duzentos bilhões de dólares em 

reserva sem um plano de utilização, além de reserva, na minha visão, é quase como 

uma pessoa semi-analfabeta, que ganha um prêmio sozinha na Mega-Sena e a Caixa 

Econômica Federal coloca um gerente no início para tentar orientá-la. Um país ter 

duzentos bilhões de dólares e não saber o que fazer... 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas 

para a aprovação  de nosso projeto de lei complementar. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2008. 

Deputado MAX ROSENMANN  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL  

............................................................................................................................................. 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central do Brasil: 

I - emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (Vetado); 

II - executar os serviços do meio circulante; 

III - determinar o recolhimento de até 100% (cem por cento) do total dos depósitos 

à vista e de até 60% (sessenta por cento) de outros títulos contábeis das instituições financeiras, 

seja na forma de subscrição de Letras ou Obrigaçoes do Tesouro Nacional ou compra de títulos 

da Dívida Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos 

entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo: a) 

adotar percentagens diferentes em função: 1 - das regiões geoeconômicas; 2 - das prioridades 

que atribuir às aplicações; 3 - da natureza das instituições financeiras; b) determinar percentuais 

que não serão recolhidos, desde que tenham sido reaplicados em financiamentos à agricultura, 

sob juros favorecidos e outras condições por ele fixadas; 
* Inciso acrescentado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. 
* Inciso renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 
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V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; 
* Anterior item VII pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos; 

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário; 
* Anterior item IX renumerado pela Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. 
* Os itens III a XII foram renumerados para IV a XIII por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de 

janeiro de 1989. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (Vetado) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse público. 
* Citado item IX passou a X por determinação da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (Vetado).  

Art. 11. Compete ao Banco Central do Brasil: 

I - entender-se, em nome do Governo brasileiro, com as instituições financeiras 

estrangeiras e internacionais; 

II - promover, como agente do Governo Federal, a colocação de empréstimos 

internos ou externos, podendo, também, encarregar-se dos respectivos serviços; 

III - atuar no sentido de funcionamento regular do mercado cambial, da estabilidade 

relativa das taxas de câmbio e do equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo para esse fim 

comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como realizar operações de crédito no exterior, 

inclusive as referentes aos Direitos Especiais de Saque e separar os mercados de câmbio 

financeiro e comercial; 
* Item III com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969. 

IV - efetuar compra venda de títulos de sociedades de economia mista e empresas 
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do Estado; 

V - Emitir títulos de responsabilidade própria, de acordo com as condições 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional; 

VI - regular a execução dos serviços de compensação de cheques e outros papéis; 

VII - exercer permanente vigilância nos mercados financeiros e de capitais sobre 

empresas que, direta, ou indiretamente, interfiram nesses mercados e em relação às modalidades 

ou processos operacionais que utilizem; 

VIII - prover, sob controle do Conselho Monetário Nacional, os serviços de sua 

Secretaria. 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso VIII do art. 10 desta Lei, 

o Banco Central do Brasil poderá examinar os livros e documentos das pessoas naturais ou 

jurídicas que detenham o controle acionário de instituição financeira, ficando essas pessoas 

sujeitas ao disposto no art. 44, § 8º, desta Lei. 
* § 1º acrescentado pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

§ 2º O Banco Central do Brasil instalará delegacias, com autorização do Conselho 

Monetário Nacional, nas diferentes regiões geoeconômicas do País, tendo em vista a 

descentralização administrativa para distribuição e recolhimento da moeda e o cumprimento 

das decisões adotadas pelo mesmo Conselho ou prescritas em lei.  
* Anterior parágrafo único transformado em § 2º pelo Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 

1987. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 109, DE 2011 

(Do Sr. Cláudio Puty) 
 

Acrescenta dois incisos ao art. 8º, da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, 
que dispõe sobre a composição do Conselho Monetário Nacional - CMN. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-348/2006. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° O artigo 8º da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

“Art. 8º ........................................................................... 

....................................................................................... 

IV – Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; 

V – Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
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Comércio Exterior.”(NR) 

Art. 2.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 192, determina que o 

sistema financeiro nacional deve estar estruturado de modo promover o 

desenvolvimento do equilibrado do País. A história econômica demonstra que as 

experiências bem sucedidas de desenvolvimento foram fundamentadas em arranjos 

institucionais e configurações de estruturas produtivas caraterizadas por índices 

elevados de produtividade e competitividade, e por economias direcionadas ao 

alcance de condições de pleno emprego. Nestes termos, ressalta-se a importância de 

que políticas públicas, inclusive aquelas orientadas ao desenvolvimento do sistema 

financeiro, sejam elaboradas a luz dos requisitos associados à competitividade da 

economia e a busca das condições propícias ao pleno emprego. 

A lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, recepcionada pela CF/88, 

estabelece que o Conselho Monetário Nacional – CMN, cuja Secretaria Executiva é 

exercida pelo Banco Central, é competente para formular a política monetária e de 

crédito. A mesma legislação determina que o exercício de tal atribuição deve estar 

orientado ao alcance dos seguintes objetivos: 

 gerenciar  os meios de pagamento, adaptando-os às necessidades 

da economia; 

 regulamentar o valor interno da moeda, de modo a prevenir: 

o surtos inflacionários ou deflacionários,   

o depressões econômicas, e  

o outros desequilíbrios oriundos de fenômenos conjunturais; 

 regulamentar o valor externo da moeda e o equilíbrio no balanço de 

pagamento do País; 

 regulamentar a aplicação dos recursos das instituições financeiras; 

 favorecer  o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos 

financeiros, com o propósito de assegurar maior eficiência ao sistema 

de pagamentos e a mobilização de recursos financeiros; 
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 garantir condições adequadas de liquidez e solvência as instituições 

financeiras; 

 coordenar as políticas monetária, creditícia, orçamentária, fiscal e da 

dívida pública, interna e externa. 

Além destas atribuições, o CMN, conforme determina o Decreto nº 

3.088, de 21 de junho de 1999 – que dispõe sobre as diretrizes do regime de política 

monetária de metas de inflação – é a instância competente para fixar as metas e os 

respectivos intervalos de tolerância, mediante proposição do Ministro de Estado da 

Fazenda. 

As deliberações adotadas pelo Conselho são de extrema relevância para 

o País, à medida que fixam normas e estruturam incentivos e restrições, capazes de 

afetar o desempenho microeconômico de inúmeros segmentos da economia. Estas 

decisões também produzem influência decisiva no processo de formação de dois 

preços macroeconômicos fundamentais ao desempenho da economia brasileira: a 

taxa de juros e o câmbio. 

Por força da lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, o CMN é composto 

pelo: Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; Ministro de Estado 

do Planejamento, Orçamento e Gestão; e pelo presidente do Banco Central do Brasil. 

A leitura das atribuições do Conselho, à luz da sua composição atual, 

permite afirmar que o mesmo deve ser ampliado, de modo a permitir a participação 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC e do 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. Estes ministérios, pelo papel institucional 

que desempenho no âmbito do governo federal e da economia brasileira, são capazes 

de agregar valor expressivo a formulação das políticas deliberadas e coordenadas no 

âmbito do CMN. 

O MDIC é o órgão do governo federal que responde por políticas de 

desenvolvimento da indústria, do comércio e dos serviços, e de comércio exterior. A 

esta pasta está vinculada a empresa pública Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, grande instrumento de mobilização de funding e de 

provisão de financiamento de investimento de longo prazo, inclusive no campo da 

inovação tecnológica, em operação no âmbito da nossa economia. Vinculada ao 

Banco, na condição de subsidiária integral, está a BNDES Participações S/A - 
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BNDESPAR, com atuação orientada a capitalização de empreendimentos controlados 

por grupos privados e ao fortalecimento do mercado de capitais. 

A longa atuação no desenvolvimento e coordenação dessas temáticas e 

da gestão de seus respectivos instrumentos, permitiu ao MDIC a acumulação de um 

grau de conhecimento diferenciado em temas que dizem respeito à capacidade de 

análise de impacto de medidas regulatórias - inclusive as referentes ao sistema 

financeiro - sobre as decisões de investimentos, o desenvolvimento da 

competitividade e a inserção externa dos produtos e serviços originados no âmbito da 

economia brasileira. 

O Ministério do Trabalho e Emprego - MTE é o órgão do governo federal 

que desenvolve políticas e diretrizes para a geração de emprego, mediante ações de 

planejamento, controle e avaliação dos programas relacionados com a geração de 

emprego e renda, o seguro-desemprego, o apoio ao trabalhador desempregado, o 

abono salarial e a formação e o desenvolvimento profissional para o mercado de 

trabalho. O MTE também responde pela gestão do Relatório Anual de Informações 

Sociais - RAIS e pelo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED, 

os quais constituem as bases para estudos e pesquisas, e para tomada de decisões 

governamentais relacionadas inciativas orientadas ao mercado de trabalho. 

A longa trajetória de atuação na elaboração, no desenvolvimento, no 

monitoramento e na avaliação de políticas de emprego, inclusive no que diz respeito 

as questões referentes à regulação e as estatísticas do trabalho, dotou este ministério 

de uma expertise diferenciada no que diz respeito à capacidade de elaboração de 

estudos e análise de impacto de medidas regulatórias - inclusive as referentes ao 

sistema financeiro - sobre o grau de formalização das relações de trabalho, o nível de 

emprego e a configuração do mercado de trabalho. 

Nestes termos, consideramos a inclusão do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério do Trabalho e 

Emprego, na composição do Conselho Monetário Nacional, como um requisito 

essencial ao aperfeiçoamento do arranjo institucional relacionado às políticas públicas 

orientadas ao desenvolvimento de um sistema financeiro estruturado de forma a 

promover o desenvolvimento do equilibrado do país, conforme disposto na 

Constituição Federal de 1988. 
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Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2011. 
 

Deputado CLAUDIO PUTY  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
........................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

............................................................................................................................................. 

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

Art. 9º. É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da 

Moeda e do Crédito, composta dos seguintes membros:  

I - Presidente e quatro Diretores do Banco Central do Brasil;  

II - Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;  

III - Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

IV - Secretário-Executivo e Secretários do Tesouro Nacional e de Política 

Econômica do Ministério da Fazenda.  

§ 1º A Comissão será coordenada pelo Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º O regimento interno da Comissão Técnica da Moeda e do Crédito será 

aprovado por decreto do Presidente da República.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 
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Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei nº 

278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO Nº 3.088, DE 21 DE JUNHO DE 1999 
Estabelece a sistemática de "metas para a 

inflação" como diretriz para fixação do regime 

de política monetária e dá outras providências.  

 

 O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e no art. 14, inciso IX, alínea "a", da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,  

 DECRETA :  

Art. 1º. Fica estabelecida, como diretriz para fixação do regime de política 

monetária, a sistemática de "metas para a inflação".  

§ 1º As metas são representadas por variações anuais de índice de preços de ampla 

divulgação.  

§ 2º As metas e os respectivos intervalos de tolerância serão fixados pelo Conselho 

Monetário Nacional - CMN, mediante proposta do Ministro de Estado da Fazenda, observando-

se que a fixação deverá ocorrer:  

I - para os anos de 1999, 2000 e 2001, até 30 de junho de 1999; e  

II - para os anos de 2002 e seguintes, até 30 de junho de cada segundo ano 

imediatamente anterior.  

Art. 2º. Ao Banco Central do Brasil compete executar as políticas necessárias para 

cumprimento das metas fixadas.  
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.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 29, DE 2015 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 
 

Altera a Lei nª 4.595. de 31 de dezembro de 1964, para que passe  a 
figurar como competência do Banco Central do Brasil a expressão 
"perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, garantir que o 
sistema financeiro seja sólido e eficiente e estimular o crescimento 
econômico e a geração de empregos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-142/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art 1° O artigo 9° da Lei n° 4595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 9° Compete ao Banco Central do Brasil perseguir a estabilidade do poder de compra da 

moeda, garantir que o sistema financeiro seja sólido e eficiente, estimular o crescimento 

econômico e a geração de empregos e bem como cumprir e fazer cumprir as disposições que 

lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário 

Nacional” (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 3.865 de 2012, de autoria 

do Ex-Deputado Federal Paulo Rubem Santiago, do meu partido, com o objetivo de alterar a 

Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para que passe a figurar como competência do Banco 

Central do Brasil “perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, garantir que o 

sistema financeiro seja sólido e eficiente e estimular o crescimento econômico e a geração de 

empregos”. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das razões que o justificaram 

à época de sua apresentação: 
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“Em geral, bancos centrais atuam na economia através da utilização de instrumentos de 

política monetária, assim como estabelecem regras de regulação do sistema financeiro. 

Contudo, a atuação de um banco central não é neutra em relação ao lado real da economia. 

Os resultados de sua atuação não se restringem a esfera monetária e financeira. 

A evidência de que existe um canal de ligação entre a esfera monetária-financeira e a esfera 

da economia real é reconhecida pela legislação que orienta a atuação de importantes bancos 

centrais. O Federal Reserve Bank , o Banco Central dos Estados Unidos, afirma em sua missão 

que é dever da instituição atuar para influenciar: “...as condições monetárias e de crédito na 

economia em busca do emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-termo 

moderadas”. (http://www.federalreserve.gov/aboutthefed/mission.htm) 

O Banco Central da Austrália afirma, em sua missão, que a atuação da instituição deve 

contribuir para:“...a estabilidade da moeda, a manutenção do pleno emprego, a prosperidade 

econômico e o bem-estar do povo da Austrália”. 

Diferentemente dos bancos centrais mencionados, o Banco do Brasil, possui a seguinte 

missão: “assegurar a estabilidade do poder de compra da moeda e um sistema financeiro 

sólido e eficiente”. 

Um banco central é um organismo de Estado. A sua missão é o seu encargo que é decorrente 

de sua competência estabelecida em lei. Logo, a missão de um banco central, em um país 

democrático, deve refletir o poder que a instituição recebeu da sociedade. 

Na competência aqui proposta: “perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, 

garantir que o sistema financeiro seja sólido e eficiente e estimular o crescimento econômico 

e a geração de empregos” há três objetivos estabelecidos para o Banco Central. Dois objetivos 

relacionados à esfera monetária-financeira e um referente à esfera real da economia. 

No primeiro aspecto, o Banco Central do Brasil não pode sozinho assegurar a estabilidade do 

poder de compra da moeda. Ele pode perseguir este objetivo. A inflação tem diversas causas 

e muitas delas não são sequer alcançáveis pelos instrumentos de política monetária, por 

exemplo, um aumento de preços administrados é insensível a uma elevação da taxa de juros. 

A inflação tem causas diversas que devem ser atacadas pelo conjunto de organismos públicos. 

Enfim, assegurar a estabilidade monetária deve ser um objetivo de governo e também de 

sociedade – ao Banco Central contribuir com o Governo e a sociedade perseguindo este 

objetivo. 

Além disso, o BCB deve garantir um sistema sólido e eficiente: (i) – sólido para que não seja 

epicentro de crises e para que seja imune a crises externas (ii) – eficiente: para atender a 

economia com taxas de juros moderadas para financiar o investimento, a produção, a 

comercialização, a exportação, a importação, o consumo e a aquisição de imóveis – sem deixar 

de atender as necessidades de liquidez, rendimento e proteção de correntistas e poupadores. 

Portanto, a política de regulação e fiscalização do Banco Central é vital. 

Por fim, além de reconhecer explicitamente que seus instrumentos de política monetária e 
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sua regulação financeira provocam mudanças no lado real da economia, o Banco deve colocar-

se, de forma explícita, dentro do projeto de desenvolvimento do País. Tal projeto, almeja entre 

outros objetivos, manter a inflação sob controle com a economia crescendo e gerando 

empregos. 

Por último, cabe ser destacado que o Banco Central do Brasil dará respaldo legal para a 

manutenção e fortalecimento das políticas adotadas.” 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa colacionada, que 

demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu oportuna a sua reapresentação, 

espero aprovação rápida do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2015. 

 
Dep. Félix Mendonça Júnior 
Deputado Federal – PDT/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 

 

Art. 8º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 

autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco 

Central da República do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este 

constituído dos bens, direito e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da 

apropriação dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta lei, do disposto no art. 9º 

do Decreto-Lei número 8.495, de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente 

revogado.  

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas 

as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, 

apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 

compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. (Parágrafo único com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 2.376, de 25/11/87) 

Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir 

as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  
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I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  

II - Executar os serviços do meio-circulante;  

III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma 

de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  

1. das regiões geoeconômicas;  

2. das prioridades que atribuir às aplicações;  

3. da natureza das instituições financeiras;  

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 

fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 

VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 

d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos;  

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 

7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 

31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 
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XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 

público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
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representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 205, DE 2015 

(Do Sr. Hissa Abrahão) 
 

Acrescenta inciso ao parágrafo 6º da lei 4.595 de 31 de dezembro de 
1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias 
e Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-67/1995.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei 4.595 de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso:  

“Art. 6º ........................................................................................................ 

V – 1 (um) representante do Senado Federal e 1 (um) representante da Câmara dos 

Deputados. 

......................................................................................................................... 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O Conselho Monetário Nacional, criado em virtude da Lei 4.595 de 31 de dezembro 

de 1964, com a finalidade de formular a política da moeda e do crédito como previsto 

nesta lei, objetivando o progresso econômico e social do País, compõe o Sistema 

Financeiro Nacional. 

O seu artigo 6º traz a composição do Conselho em epígrafe, sendo este presidido pelo 

Ministro da Fazenda, seguindo o Presidente do Banco do Brasil, Presidente do 

BNDES, e 7 membros nomeados pelo Presidência da Republica. Ao nosso entender, 

enxergamos a necessidade de integrantes do Congresso Nacional, uma vez que esta 

Casa além da atividade legiferante,  também possui a atribuição fiscalizadora dos atos 

do Poder Executivo, conforme artigo 49 da Constituição Federal: X - fiscalizar e 

controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 

incluídos os da administração indireta. Uma instituição de elevada responsabilidade e 

de decisões de extrema importância para o país, que é o Conselho Monetário 

Nacional, nos reforça a motivação de termos membros do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados em sua composição. 

Com essas considerações e ressaltando que a medida aqui proposta resultará, em 

última análise, numa ampliação da participação do Povo brasileiro, através de seus 

representantes eleitos, nas decisões concernentes ao progresso econômico e social 

do País, submeto o projeto de lei à apreciação desse Poder Legislativo, esperando 

que a proposição mereça a mais ampla acolhida, convertendo-se em lei com a 

urgência possível. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2015. 
 

DEPUTADO HISSA ABRAHÃO                                       
PPS – AM                                                                                  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

...................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
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Revisão nº 2, de 1994) 
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º O Conselho Monetário Nacional será integrado pelos seguintes membros: 
I - Ministro da Fazenda, que será o presidente; 
II - presidente do Banco do Brasil S.A.; 
III - presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
IV - sete membros nomeados pelo Presidente da República, após aprovação do 

Senado Federal, escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em 
assuntos econômicos-financeiros, com mandato de 7 (sete) anos, podendo ser reconduzidos. 

§ 1º O Conselho Monetário Nacional deliberará por maioria de votos, com a 
presença, no mínimo, de seis membros, cabendo ao presidente também o voto de qualidade. 

§ 2º Poderão participar das reuniões do Conselho Monetário Nacional (Vetado) o 
Ministro da Indústria e do Comércio e o Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia, 
cujos pronunciamentos constarão obrigatoriamente da ata das reuniões. 

§ 3º Em suas faltas ou impedimentos, o Ministro da Fazenda será substituído, na 
presidência do Conselho Monetário Nacional, pelo Ministro da Indústria e do Comércio, ou, na 
falta deste, pelo Ministro para Assuntos de Planejamento e Economia. 

§ 4º Exclusivamente motivos relevantes, expostos em representação fundamentada 
do Conselho Monetário Nacional, poderão determinar a exoneração de seus membros referidos 
no inciso IV deste artigo. 

§ 5º Vagando-se cargo com mandato o substituto será nomeado com observância 
do disposto no inciso IV deste artigo, para complementar o tempo do substituído. 

§ 6º Os membros do Conselho Monetário Nacional, a que se refere o inciso IV deste 
artigo, devem ser escolhidos levando-se em atenção, o quanto possível, as diferentes regiões 
geoeconômicas do País. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.362, de 30/11/1967) 

Art. 7º Junto ao Conselho Monetário Nacional funcionarão as seguintes Comissões 
Consultivas:  

I - Bancária, constituída de representantes:  
1 - do Conselho Nacional de Economia;  
2 - do Banco Central da República do Brasil;  
3 - do Banco do Brasil S.A.;  
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  
5 - do Conselho Superior das Caixas Econômicas Federais;  
6 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;  
7 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;  
8 - do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;  
9 - dos Bancos e Caixas Econômicas Estaduais;  
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10 - dos Bancos Privados;  
11 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  
12 - das Bolsas de Valores;  
13 - do Comércio;  
14 - da Indústria;  
15 - da Agropecuária;  
16 - das Cooperativas que operam em crédito.  
II - de Mercado de Capitais, constituída de representantes:  
1 - do Ministério da Indústria e Comércio;  
2 - do Conselho Nacional de Economia;  
3 - do Banco Central da República do Brasil;  
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  
5 - dos Bancos Privados;  
6 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  
7 - das Bolsas de Valores;  
8 - das Companhias de Seguros Privados e Capitalização;  
9 - da Caixa de Amortização;  
III - de Crédito Rural, constituída de representantes:  
1 - do Ministério da Agricultura;  
2 - da Superintendência da Reforma Agrária;  
3 - da Superintendência Nacional de Abastecimento;  
4 - do Banco Central da República do Brasil;  
5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;  
6 - da Carteira de Colonização do Banco do Brasil S.A.;  
7 - do Banco Nacional de Crédito Cooperativo;  
8 - do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;  
9 - do Banco de Crédito da Amazônia S.A.;  
10 - do Instituto Brasileiro do Café;  
11 - do Instituto do Açúcar e do Álcool;  
12 - dos Bancos privados;  
13 - da Confederação Rural Brasileira;  
14 - das Instituições Financeiras Públicas Estaduais ou Municipais, que operem em 

crédito rural;  
15 - das Cooperativas de Crédito Agrícola.  
IV - (VETADO).  
1 - (VETADO).  
2 - (VETADO).  
3 - (VETADO).  
4 - (VETADO).  
5 - (VETADO).  
6 - (VETADO).  
7 - (VETADO).  
8 - (VETADO).  
9 - (VETADO).  
10 - (VETADO).  
11 - (VETADO).  
12 - (VETADO).  
13 - (VETADO).  
14 - (VETADO).  
15 - (VETADO).  
V - de Crédito Industrial, constituída de representantes:  
1 - do Ministério da Indústria e do Comércio;  
2 - do Ministério Extraordinário para os Assuntos de Planejamento e Economia;  
3 - do Banco Central da República do Brasil;  
4 - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico;  
5 - da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Brasil S.A.;  
6 - dos Bancos privados;  
7 - das Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimentos;  
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8 - da Indústria.  
§ 1º A organização e o funcionamento das Comissões Consultivas serão regulados 

pelo Conselho Monetário Nacional, inclusive prescrevendo normas que:   
a) lhes concedam iniciativa própria junto ao mesmo Conselho;   
b) estabeleçam prazos para o obrigatório preenchimento dos cargos nas referidas 

Comissões;   
c) tornem obrigatória a audiência das Comissões Consultivas, pelo Conselho 

Monetário Nacional, no trato das matérias atinentes às finalidades específicas, das referidas 
Comissões, ressalvado os casos em que se impuser sigilo.   

§ 2º Os representantes a que se refere este artigo serão indicados pelas entidades 
nele referidas e designados pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, poderá ampliar a competência das Comissões Consultivas, bem como admitir a 
participação de representantes de entidades não mencionadas neste artigo, desde que tenham 
funções diretamente relacionadas com suas atribuições.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 108, DE 2019 
(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 
Altera a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, para que passe a 
figurar como competência do Banco Central do Brasil a expressão 
"perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, fiscalizar e 
regular o sistema financeiro para garantir um sistema sólido e eficiente e 
contribuir para estimular o crescimento econômico e a geração de 
empregos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-29/2015.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. O artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil perseguir a 

estabilidade do poder de compra da moeda, fiscalizar e regular o sistema financeiro para 

garantir um sistema sólido e eficiente e contribuir para estimular o crescimento econômico e a 

geração de empregos, bem como cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são atribuídas 

pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional.” (NR)  

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Bancos centrais atuam na economia através da utilização de instrumentos de política 
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monetária, assim como estabelecem regras de regulação e procedimentos de fiscalização do 

sistema financeiro. Contudo, a atuação de um banco central não é neutra em relação ao lado 

real da economia: uma decisão de política monetária pode afetar o crescimento, o investimento, 

o consumo, a produção e a geração de empregos. Quando a taxa básica de juros é aumentada 

para conter a inflação em condições de superaquecimento econômico, primeiramente, são 

atingidas negativamente as variáveis reais, tais como o investimento e o consumo, que são 

componentes da demanda agregada. Essa redução na demanda leva a uma queda no nível de 

inflação, mas também impacta negativamente o nível de emprego. Desse modo, não resta 

dúvida que a política monetária afeta variáveis reais. 

Diversos países no mundo, entendendo o impacto que a política monetária exerce sobre 

as variáveis reais, citam, de alguma forma, entre as missões dos seus bancos centrais, a busca 

por crescimento econômico ou a maximização do nível de emprego. 

O Federal Reserve Bank, o Banco Central dos Estados Unidos, afirma em sua missão 

que é dever da instituição atuar para influenciar: “...as condições monetárias e de crédito na 

economia em busca do emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-termo 

moderadas”. 

O Banco Central da Austrália afirma, em sua missão, que a atuação da instituição deve 

contribuir para: “a estabilidade da moeda, a manutenção do pleno emprego, a prosperidade 

econômica e o bem-estar do povo da Austrália”. 

O Banco Central da Índia tem entre seus objetivos: “dispor de um quadro moderno de 

política monetária para enfrentar o desafio de uma economia cada vez mais complexa, manter 

a estabilidade de preços, tendo em mente o objetivo do crescimento”. 

O Banco Central do Canadá tem como objetivo: “regular o crédito e a moeda no melhor 

interesse da vida econômica da nação; controlar e proteger o valor externo da unidade monetária 

nacional; e atenuar por sua influência as flutuações no nível geral de produção, comércio, 

preços e emprego”. 

O Banco Central do Reino Unido tem como missão: “manter a estabilidade de preços, 

e, sujeito a isso, apoiar a política econômica do governo de Sua Majestade, incluindo seus 

objetivos de crescimento e emprego”. 

O Banco Central de Israel tem como missão: “manter a estabilidade de preços como seu 

objetivo central; apoiar outros objetivos da política econômica do governo, especialmente o 

crescimento, o emprego e a redução das desigualdades sociais, desde que, na opinião do 
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Comitê, esse apoio não prejudique a obtenção da estabilidade de preços ao longo do tempo”. 

Diferentemente dos bancos centrais mencionados, o Banco Central do Brasil, possui, 

atualmente, a seguinte missão: “assegurar a estabilidade do poder de compra da moeda e um 

sistema financeiro sólido e eficiente”.  

Na competência aqui proposta (“perseguir a estabilidade do poder de compra da moeda, 

fiscalizar e regular o sistema financeiro para garantir um sistema sólido e eficiente e contribuir 

para estimular o crescimento econômico e a geração de empregos”), há três objetivos 

estabelecidos para o Banco Central. Os dois primeiros já fazem parte dos atuais objetivos do 

Banco Central do Brasil. A inovação é a inclusão do terceiro objetivo, ao afirmar que o Banco 

Central deve “contribuir para estimular o crescimento econômico e a geração de empregos”. 

Cabe destacar que o presente projeto não estabelece qualquer meta de emprego ou de 

crescimento econômico. De igual modo, não prevê que uma meta nesse sentido venha a ser 

estabelecida em algum momento. O único objetivo do projeto em tela é deixar explícito que o 

Banco Central do Brasil deve considerar importante o nível de emprego e de crescimento 

econômico no momento de tomar suas decisões.  

Se esse objetivo já existisse de forma explícita, poderia ser evitada uma situação como 

a atual, em que, há mais de um ano, ou oito reuniões consecutivas do Comitê de Política 

Monetária, o Banco Central do Brasil não reduz a taxa básica de juros, mesmo diante do quadro 

de elevado desemprego, atividade econômica praticamente estagnada e expectativa de inflação 

para o fechamento do ano abaixo do centro da meta definida pelo Conselho Monetário 

Nacional.  

Diante do exposto, considerando a existência de mais de 13 milhões de desempregados 

no país e da urgência de adotarmos medidas para que o país volte a crescer e gerar empregos, 

solicito o apoio dos ilustres pares para que possamos aprovar esse projeto o quanto antes. 

 Sala das Sessões, 

Brasília, 16 de abril de 2019. 

 

Deputada GLEISI HOFFMANN (PT/PR) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir 

as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  

I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  

II - Executar os serviços do meio-circulante;  

III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma 

de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 

Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 

Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  

1. das regiões geoeconômicas;  

2. das prioridades que atribuir às aplicações;  

3. da natureza das instituições financeiras;  

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 

fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 

os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 

art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 

bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 

VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 

Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 

Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 

previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 

a) funcionar no País; 

b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 

c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
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d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 

crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 

f) alterar seus estatutos;  

g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 

7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 

administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 

funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 

pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 

31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 

de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 

das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 

renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 

nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 

estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 

pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 

público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 

estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 

funcionar no País (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 122, DE 2019 

(Do Sr. Luizão Goulart) 
 

Altera a Lei nº4.595, de 31 de dezembro de 1964, para determinar que o 
Banco Central do Brasil estabeleça como principal objetivo o crescimento 
da economia nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-29/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Esta Lei altera o art.9º da Lei nº4.595, de 31 de dezembro de 

1964, para que o Banco Central do Brasil estabeleça como principal objetivo o 

crescimento da economia nacional. 
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O art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.9º Compete ao Banco Central do Brasil cumprir as 

disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as 

normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional, e 

estabelecer como principal objetivo de sua atuação o crescimento 

da economia nacional.”(NR)  

Art. 3º Esta Lei entra o vigor na data de sua publicação. 

           JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa estabelecer como um dos objetivos 

principais de atuação do Banco Central do Brasil o crescimento da economia nacional.  

O Banco Central é um órgão “quase” independente, ligado ao 

Estado e tem como função administrar a política econômica, ou seja, estabelecer o 

poder de compra da moeda do País e gerir o sistema financeiro. 

 Também tem como objetivo definir políticas monetárias (taxa de 

juros e câmbio, entre outras) e aquelas que regulamentam o sistema financeiro 

nacional. O BC faz isso interferindo mais ou menos no mercado financeiro, vendendo 

papéis do tesouro, regulando juros e avaliando os riscos econômicos para o País. 

No Brasil o Banco Central tem praticamente como único objetivo, 

a estabilidade da moeda, mas não há nenhuma diretriz em relação ao estimulo do 

crescimento econômico nacional. Essa “política monetária” adotada pelo BC, que visa 

exclusivamente atingir a meta da inflação, historicamente está esgotada. Por 

consequência, não só por essa política monetária adotada, mas por decisões na 

economia brasileira promovidas por vários governos, sofremos uma monumental 

estagnação econômica que perdura por muitos anos.    

Entendemos que o Banco Central em conjunto com seus objetivos 

e resultados são fruto de uma atuação que não devem ficar restritos somente na 

esfera monetária e financeira. A maioria dos bancos centrais do mundo já vem 

atuando de forma ampliada e objetiva no mesmo sentido de nosso projeto, ou seja, 

estimulando o crescimento da economia. 

Vejamos, por exemplo, o Banco Central Americano, o Federal 

Reserve Bank, que afirma em sua missão que é dever da instituição atuar para 

influenciar “...às condições monetárias e de crédito na economia em busca do 

emprego máximo, preços estáveis e taxas de juros de longo-termo moderadas”. 

 Por fim, entendemos que o Banco Central do Brasil deve de 

forma concreta adotar uma política econômica expansionista que sirva como motor do 

crescimento da economia nacional e solicitamos o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 2019. 
 

Deputado LUIZÃO GOULART 
PRB/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO BANCO CENTRAL DA REPÚBLICA DO BRASIL 
 
Art. 8º A atual Superintendência da Moeda e do Crédito é transformada em 

autarquia federal, tendo sede e foro na Capital da República, sob a denominação de Banco 
Central da República do Brasil, com personalidade jurídica e patrimônio próprios, este 
constituído dos bens, direito e valores que lhe são transferidos na forma desta Lei e ainda da 
apropriação dos juros e rendas resultantes, na data da vigência desta lei, do disposto no art. 9º 
do Decreto-Lei número 8.495, de 28 de dezembro de 1945, dispositivo que ora é expressamente 
revogado.  

Parágrafo único. Os resultados obtidos pelo Banco Central do Brasil, consideradas 
as receitas e despesas de todas as suas operações, serão, a partir de 1º de janeiro de 1988, 
apurados pelo regime de competência e transferidos para o Tesouro Nacional, após 
compensados eventuais prejuízos de exercícios anteriores. (Parágrafo único com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.376, de 25/11/87) 

Art. 9º Compete ao Banco Central da República do Brasil cumprir e fazer cumprir 
as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas pelo 
Conselho Monetário Nacional.  

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil:  
I - Emitir moeda-papel e moeda metálica, nas condições e limites autorizados pelo 

Conselho Monetário Nacional (VETADO).  
II - Executar os serviços do meio-circulante;  
III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos depósitos à vista 

e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma 
de subscrição de Letras ou Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues ao 
Banco Central do Brasil, a forma e condições por ele determinadas, podendo:  

a) adotar percentagens diferentes em função:  
1. das regiões geoeconômicas;  
2. das prioridades que atribuir às aplicações;  
3. da natureza das instituições financeiras;  
b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido 

reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições por ele 
fixadas. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso anterior e, ainda, 
os depósitos voluntários à vista das instituições financeiras, nos termos do inciso III e § 2º do 
art. 19. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

V - realizar operações de redesconto e empréstimo a instituições financeiras 
bancárias e as referidas no art. 4º, XIV, b no § 4º do art. 49 desta Lei; (Primitivo inciso IV 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VI - exercer o controle do crédito sob todas as suas formas; (Primitivo inciso V 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 
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VII - efetuar o controle dos capitais estrangeiros, nos termos da lei; (Primitivo inciso 
VI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

VIII - ser depositário das reservas oficiais de ouro de moeda estrangeira e de 
Direitos Especiais de Saque e fazer com estas últimas todas e quaisquer operações previstas no 
Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional; (Primitivo inciso VII com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 581, de 14/5/1969 e renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

IX - exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades 
previstas; (Primitivo inciso VIII renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

X - conceder autorização às instituições financeiras, a fim de que possam: 
a) funcionar no País; 
b) instalar ou transferir suas sedes, ou dependências, inclusive no Exterior; 
c) ser transformadas, fundidas, incorporadas ou encampadas; e 
d) praticar operações de câmbio, crédito real e venda habitual de títulos da dívida 

pública federal, estadual ou municipal, ações, debêntures, letras hipotecárias e outros títulos de 
crédito ou imobiliários; 

e) ter prorrogados os prazos concedidos para funcionamento; 
f) alterar seus estatutos;  
g) alienar ou, por qualquer outra forma, transferir o seu controle acionário. (Alínea 

acrescida pelo Decreto-Lei nº 2.321, de 25/02/87) (Primitivo inciso IX renumerado pela Lei nº 
7.730, de 31/1/1989) 

XI - estabelecer condições para a posse e para o exercício de quaisquer cargos de 
administração de instituições financeiras privadas, assim como para o exercício de quaisquer 
funções em órgãos consultivos, fiscais e semelhantes, segundo normas que forem expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional; (Primitivo inciso X renumerado pela Lei nº 7.730, de 
31/1/1989) 

XII - efetuar, como instrumento de política monetária, operações de compra e venda 
de títulos públicos federais; (Primitivo inciso XI renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

XIII - determinar que as matrizes das instituições financeiras registrem os cadastros 
das firmas que operam com suas agências há mais de 1 (um) ano. (Primitivo inciso XII 
renumerado pela Lei nº 7.730, de 31/1/1989) 

§ 1º No exercício das atribuições a que se refere o inciso IX deste artigo, com base 
nas normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, o Banco Central do Brasil 
estudará os pedidos que lhe sejam formulados e resolverá conceder ou recusar a autorização 
pleiteada, podendo (VETADO) incluir as cláusulas que reputar convenientes ao interesse 
público. 

§ 2º Observado o disposto no parágrafo anterior, as instituições financeiras 
estrangeiras dependem de autorização do Poder Executivo, mediante decreto, para que possam 
funcionar no País (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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